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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 030/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA DO CARMO PINOTTI GUERRA ROSA (esposa),  dependente de WALDEMAR DE
MORAES ROSA, funcionário (a) público aposentado,  falecido (a) em 29/07/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de Agosto de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO Nº 002/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, institui a Comissão para Avaliar/Reavaliar bens móveis e imóveis e lhe outorga competências.
Art. 1º - Fica instituída uma comissão integrada pelos servidores, Carlos Eduardo Barbosa João, Marise de Souza Simão Haro Firmo, Monica
Maciel Spuzillo e Amanda Cristina Nunes Schiavi, presidida pelo primeiro, com a missão de avaliar/reavaliar bens móveis e imóveis do
patrimônio da Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, ou sob sua guarda, e que por força da
legislação, demandem essas providências.
Parágrafo Único -  Incumbe, também à Comissão instituída por este artigo, verificar a prestabilidade dos bens móveis e no caso de inservibilidade,
propor sua alienação.
Art. 2º - As atividades previstas no artigo anterior, deverão estar concluídas no prazo de 60 (sessenta) dias.
Sorocaba, 09 de agosto de 2012.

Ana Paula Favero Sakano
Presidente - FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 002/2012
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO TERRESTRE, ATRAVÉS DE AMBULÂNCIAS BÁSICAS E UTI PARA FUNDAÇÃO
DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : PREMED - SERVIÇOS MÉDICOS DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIA E REMOÇÕES LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :       11.07.2012
VALOR CONTRATO :  R$ 97.500,00  ( Noventa e sete mil e quinhentos Reais).
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA  DIVISÃO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 001/2012
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E CONTROLE DA PORTARIA NO PRÉDIO DA FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : ORPAN - ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        03.03.2012
VALOR  CONTRATO : 104.190,00 ( cento e quatro mil e cento e noventa reais ).
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 002/2012
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO TERRESTRE, ATRAVÉS DE AMBULÂNCIAS BÁSICAS E UTI PARA FUNDAÇÃO
DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : PREMED - SERVIÇOS MÉDICOS DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIA E REMOÇÕES LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :       11.07.2012
VALOR CONTRATO :  R$ 97.500,00  ( Noventa e sete mil e quinhentos Reais).
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA  DIVISÃO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  PREGÃO 001/2012
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA E CONTROLE DA PORTARIA NO PRÉDIO DA FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : ORPAN - ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        03.03.2012
VALOR  CONTRATO : 104.190,00 ( cento e quatro mil e cento e noventa reais ).
Sorocaba, 08 de Março de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira
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 POLÍCIA CIVIL
Pessoas Desaparecidas

Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem publicações  de ocorrências policiais referentes a casos de
desaparecimentos. As informações foram encaminhadas pela Delegacia Seccional de Sorocaba.
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEMES Secretaria de Esporte



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1917 DE AGOSTO DE 2012

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 2ª Divisão"-2012

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol "Veterano
da 2ª Divisão" na temporada 2012, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 05 (cinco) fases: Primeira (classificatória), Segunda (oitavas de final), Terceira (quartas de
final), Quarta (semifinal) e Quinta (final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase 34 (trinta e quatro) associações divididas em 05 grupos (A, B, C, D e E), de acordo com o sorteio
realizado no Congresso Técnico no dia  01/08/2012.
Grupo de 06
GRUPO A
Atlético Parque São Bento/D´Paula Mat. Constr./CasaLivre Imóveis/Drog. S Bento/Silva Terraplan
Esporte Clube Central Parque Sorocaba
Esporte Clube Comercial/Dito Transporte
Esporte Clube Kairós
Grêmio Esportivo Nova Sorocaba
Unidos do Paineiras Futebol Clube

Grupos de 07
GRUPO B
Associação de Moradores dos Bairros Jardim Santa Marina I, II e Parque das Paineiras
Clube Atlético Águia de Ouro
Corinthinha Futebol Clube do Éden
Espanha Futebol Clube Sorocaba
Esporte Clube São Guilherme
Grêmio Vitória Régia
Renew Futebol Clube

GRUPO C
Associação Atlética Jardim Nogueira
Associação Atlética Juventus
Associação Esporte Clube Independente Jardim Josane
Associação Sorocabana de Atletismo/Alantec/Calango
Esporte Clube Laranjeiras/Restaurante Alternativa
Esporte Clube Paranazinho
Unidos do São Guilherme Futebol Clube

GRUPO D
Associação Atlética Vila Helena/Ass Cont Real/AZ Advocacia/Academia Phisical Center/Treviso
Associação Desportiva Classista Aços Especiais Gerdau
Associação Nacional CDHU Júlio de Mesquita
EC Cajuru do Sul
Grêmio Desportivo Jardim Matilde

SMF Futebol Clube
União Recreativo Campestre URCA

GRUPO E
Alternativa Futebol Clube/AA Vila Carvalho
Associação Atle´tica Parada do Alto
Associação Esportiva Maria Eugênia
CRM Futebol Clube
Jandaia Futebol Clube
Monte Leal Esporte Clube
Sociedade Amigos de Bairro/Esporte Clube Luciana Maria/Servicon/Ag. Ser/Natoclin

Artigo 4° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando se para
a fase seguinte as 03 (três) associações com o maior número de pontos ganhos dentro de cada grupo, mais 01 (uma) a 4ª melhor colocada
entre todos os grupos.

SEGUNDA FASE - OITAVAS DE FINAL
Artigo 5° Na Segunda Fase (Oitavas de Final) as 16 (dezesseis) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte critério de
emparceiramento:
Grupo E 1º colocado do Grupo A x 4º melhor colocado
Grupo F 1º colocado do Grupo B x 3º colocado do Grupo A
Grupo G 1º colocado do Grupo C x 3º colocado do Grupo B
Grupo H 1º colocado do Grupo D x 3º colocado do Grupo C
Grupo I 1º colocado do Grupo E x 3º colocado do Grupo D
Grupo J 2º colocado do Grupo A x 3º colocado do Grupo E
Grupo K 2º colocado do Grupo B x 2º colocado do Grupo D
Grupo L 2º colocado do Grupo C x 2º colocado do Grupo E

TERCEIRA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na terceira fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02 (duas) associações
em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número
de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo
Grupo M classificado do grupo E x classificado do grupo I
Grupo N classificado do grupo F x classificado do grupo J
Grupo O classificado do grupo G x classificado do grupo K
Grupo P classificado do grupo H x classificado do grupo L

QUARTA FASE - SEMIFINAL
Artigo 7° Na quarta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas) associações em
cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de
pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo Q     Classificado do grupo M       X    Classificado do grupo O
Grupo R     Classificado do grupo  N       X    Classificado do grupo P

QUINTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na quinta fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se campeã a que
somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.

Grupo S classificado do grupo Q x classificado do grupo R

Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Oitavas de Final), Terceira Fase (Quartas de Final), Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase
(Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase, sucessivamente,
os seguintes critérios técnicos de desempate:
a)Maior número de vitórias;
b)Maior saldo de gols;
c)Maior número de gols marcados;
d)Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e)Sorteio público na SEMES.
Artigo 11       Na Segunda Fase (Oitavas de Final) todas as partidas que terminarem empatadas no tempo regulamentar serão decididas através
da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e praticadas pela FIFA.
§ único Nas Terceira Fase (Quartas de Final), Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade
de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas
em prática pela FIFA.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão
aptos para participar na categoria "Veterano", nesta temporada, idade mínina de 35 anos completos no ano da competição, conforme o Artigo
3º da Lei 9881 de 21/12/2011.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 - As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser efetuadas no
período de 02 a 30 de julho de 2012.
Artigo 14 - Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas (25) vinte e cinco) previstos no art. 22 do Regulamento Geral
dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da partida em que
pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 - Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e também
troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 - As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um) massagista.
Artigo 17 - Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de cartão
vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 - As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação de sua
inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 19 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) será
de R$ 522,78 (quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos) referente a taxa de inscrição, cujo recolhimento deverá ser feito
diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba (FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de
indeferimento.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE AGOSTO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2117 DE AGOSTO DE 2012

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 08/2012

De 17 de agosto de 2012

Orquestra Sinfônica de Sorocaba
Audição para seleção de Oboísta

Para completar seu quadro de instrumentistas, a Orquestra Sinfônica de Sorocaba realizará no dia 04/09/2012, 3º feira, das
14h30min às 17h30min, na sede da FUNDEC (Rua Brigadeiro Tobias, 73 - Centro - Sorocaba - SP), teste para admissão de
Músico Oboísta.

Requisitos necessários:
Idade:
 - Mínima de 18 anos (apresentar documento de identidade).

Exigências:
 - Conclusão do curso em seu respectivo instrumento - Oboé - ou;
 - Freqüência em escola de música no curso do respectivo instrumento, ou;
 - Carta de apresentação do professor no caso de aulas particulares - apresentar documentação comprobatória (carta de
recomendação, tempo de estudo, etc.).

Preencher ficha de inscrição: A ficha de inscrição para preenchimento encontra-se disponível na sede da mesma (Rua
Brigadeiro Tobias, 73, Centro, Sorocaba, SP, CEP. 18010-070), e deverá ser entregue na própria sede ou enviada pelo correio
nos dias 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28, 29, 30 e 31/08 das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h.
OBS. Juntamente com a ficha de inscrição preenchida o candidato deverá anexar um breve curriculum.

Repertório a ser executado:

Mozart: Concerto para oboé (primeiro movimento);
G. Rossini - Abertura da Ópera Semiramide;
Handel: Abertura de "Royal Fireworks Music";
Berlioz - Valsa de "Symphonie Fantastique";
Uma peça de livre escolha.

1.O candidato que não comparecer para o teste no horário marcado será desclassificado.
2. Não serão aceitas inscrições sem a documentação comprobatória exigida e nem após as datas estabelecidas.
3. Informações adicionais pelo telefone (15) 3233 2220, com a arquivista da Orquestra Sinfônica de Sorocaba, Cíntia Salles.
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 43
DE 16 DE AGOSTO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 21/08/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº
05/2011, a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último
classificado,  passaremos a chamada para os classificados presentes
no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da
Indicação CEE nº 53/2005, neste caso deverão no ato da atribuição
apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação
de grau).
Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 41º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG)
no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 16 de Agosto de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 13  de 17 de agosto de 2012

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas às inscrições para vagas remanescentes para
o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2012.
I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2012 estarão abertas nos dias 21,
22 e 23 de agosto de 2012, das 8 horas às 11horas e 30 minutos e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:
E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº. 250 - Bairro Além Ponte.
E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"
Rua Benedito Galdino de Barros, nº. 47 - Vila Santana.
EM "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de novembro, 390 - Centro
E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº. 298 - Centro

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição cancelada automaticamente,
perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (luz ou telefone)
c) Documento comprobatório que frequenta a série/ano pretendida (o);
3.2 - Preencher ficha própria
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.
II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a candidatos portadores de necessidades
especiais de acordo com a Lei Municipal nº. 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá apresentar documento comprobatório,
conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de 50 decibéis (perda moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de membros ou ausência
dos mesmos).

III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1-   Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento do alunado preferencialmente
próximo à residência, as vagas remanescentes do 2º ano serão preenchidas conforme as prioridades:
 1.1- As vagas serão oferecidas, aos alunos residentes na região atendida pela unidade escolar, no município de Sorocaba;
  1.2 - Aos alunos residentes no município de Sorocaba.
  2- Obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de vagas, haverá sorteio público na
seguinte conformidade:
  2.1- Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em ainda havendo vagas  remanescentes serão atendidos os alunos do ítem 1.2
3- As vagas de 5ª série do Ensino Fundamental a Ensino Médio serão oferecidas aos alunos comprovadamente residentes em Sorocaba.
4- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e Ensino Médio será realizado através de sorteio público, quando o
número de candidatos for superior ao número de vagas.
5- O sorteio público das vagas será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade escolar, composta por Diretor da Escola
e representantes dos responsáveis legais inscritos.
6- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos termos deste edital.
7- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o comprovante que recebeu no ato da
inscrição e que contém o nome do candidato.
8 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na seguinte data e horário:

Data: 24/08/2012

Hora: 09h00

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 43
DE 16 DE AGOSTO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 21/08/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último
classificado,  passaremos a chamada para os classificados presentes
no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da
Indicação CEE nº 53/2005, neste caso deverão no ato da atribuição
apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação
de grau).
Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011,
a partir do 41º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 16 de Agosto de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem como respeitar rigorosamente as datas e
horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão de Educação Básica até 29/08/12.
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação deste Edital e demais normas
disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no que respeita: aproveitamento, assiduidade
e carga horária.
5-Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 33.101/11
Wang Liqun ME
Bar
R. Cesário Mota, 146 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº.  8219 de 18/06/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

2-Processo nº. 9.722/12
Maria Aparecida de Campos
Lanchonete
R. Mario Fidêncio da Rosa, 98 - Jd. Brasilândia
Assunto: A.I.P.M nº. 8194 de 18/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

3-Processo nº. 10.686/12
Dinamarco Corsi Distribuidora de Bebidas Ltda EPP
Comércio varejista de bebidas
R. Cel. José Loureiro, 178 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 8197 de 18/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

4-Processo nº. 14.256/12
N. N. Comercial Comércio de Água Mineral
Distribuidora de Água
R. Adolpho Bloch, 40 - Jd. São Guilherme
Assunto: A.I.P.M nº. 8218 de 21/06/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

5-Processo nº. 12.744/12
Joeci Rodrigues Freire Ótica ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 130 - CA 1 - Centro

Renovação Licença Estab. - Validade: 27/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000345-1-7

6-Processo nº. 14.523/12
Fernanda Kliman Villela de Sousa
Atividade odontológica
Av. Dr. Américo Figueiredo, 2951 - S. 01 -
Júlio de Mesquita Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001448-1-9
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001449-1-6

7-Processo nº. 7.166/12
Maria Isabel Haack Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Min. Moacyr Amaral Santos, 268 -
Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000218-1-4

8-Processo nº. 11.711/12
Clínica Swensson de Otorrinolaringologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 709 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000525-1-5

9-Processo nº. 604/12
Gerdau S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Madureira, 431 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000627-1-5

10-Processo nº. 7980/12
Alves Lima Com. e Esterilização de Materiais Médicos Ltda
Atividades de limpeza não especificados anteriormente
R. Manoel Peres Pinto, 84 - Jd. Seriema
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000017-1-6

Em 17/08/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1101/11 - CP Nº 029/2011.
Objeto: Construção da Oficina do Saber no Jardim Los Angeles.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011 aditado em 18,24%
(dezoito vírgula vinte e quatro por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Maxfox Ltda
Valor: R$ 267.973,14 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil, Novecentos
e Setenta e Três Reais e Catorze Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2241/2010 - TP Nº 027/2010.
Objeto: Reforma e ampliação do prédio do CEI 28 "Rauldinéia
Esteves Machado".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/2011, aditado em
aproximadamente 14,56% (catorze vírgula cinquenta e seis por
cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 156.500,78 (Cento e Cinquenta e Seis Mil, Quinhentos
Reais e Setenta e Oito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 122/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 122/2012 - CPL nº 787/2012, destinado à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CORTE DE ARVORES NO ZOOLOGICO
MUNICIPAL QUINZINHO DE BARROS Sorocaba, 10 de Agosto
de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº148/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 148/2012 - CPL nº 1011/2012, destinado
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. Sorocaba, 14 de agosto de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 288/2005 - CP nº 021/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar nas
Unidades de Pronto Atendimento e Pré Hospitalares Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/11/2006, prorrogado por
30 (trinta) dias, a partir de 06/07/12 até 05/08/12, nos termos do
artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 145.993,41 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e
Noventa e Três Reais e Quarenta e Um Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 301/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado
este Pregão Presencial nº 301/2011 - CPL nº 3753/2011, destinado
a AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA EQUIPAR A NOVA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO ÉDEN. Sorocaba,
13 de agosto de 2012.  Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1492/2011 - TP Nº 038/2011.
Objeto: Reforma do prédio que abriga os cartórios eleitorais de
Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/09/2011, prorrogado por
29 (vinte e nove) dias, a partir de 01/07/2012 até 29/07/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2241/2010 - TP Nº 027/2010.
Objeto: Reforma e ampliação do prédio do CEI 28 "Rauldinéia
Esteves Machado".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/11, prorrogado por 78
(setenta e oito) dias, a partir de 29/04/12 a 15/07/12, nos termos do
artigo 57 e Incisos da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2244/2010 - CPI Nº 024/2010.
Objeto: Construção de Ponte Dupla sobre o Rio Sorocaba, ligando as
Avenidas Ulysses Guimarães e Tadao Yoshida.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/03/2011, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 01/07/12 até 30/07/12, nos termos do artigo 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bema Empreendimentos e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 3316/2009 - CP Nº 027/2009.
Objeto: Construção de prédio para creche no bairro jardim Bonsucesso.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010, prorrogado por 63
(sessenta e três) dias, a partir de 30/05/2012 até 31/07/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia paulista de Obras Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 3316/2009 - CP Nº 027/2009.
Objeto: Construção de prédio para creche no bairro jardim Bonsucesso.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/07/2010 aditado em 4,23%
(quatro vírgula vinte e três por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia paulista de Obras Ltda.
Valor: R$ 134.459,99 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e
Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3864/2010 - CP Nº 047/2010.
Objeto: Construção de Escola Estadual e Ginásio no Jardim Santa
Esmeralda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/06/2011, prorrogado por
104 (Cento e Quatro) dias, a partir de 16/08/2012 até 27/11/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Tonanni Construções e Serviços Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3871/2009 - CP Nº 034/2009.
Objeto: Construção da escola de ensino fundamental no jardim Santa
Esmeralda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011, prorrogado por
122 (Cento e Vinte e dois) dias, a partir de 16/07/2012 até 14/11/2012,
nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4034/2010 - CP Nº 053/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará a oficina do saber no
complexo do Jardim Rodrigo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2011, prorrogado por
169 (cento e sessenta e nove) dias, a partir de 16/07/2012 até 31/12/
2012, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4096/2010 - TP Nº 069/2010.
Objeto: Serviço de Manutenção civil para as Unidades Escolares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/06/2011, prorrogado por 60
(Sessenta) dias, a partir de 03/08/2012 até 01/10/2012, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4099/2010 - TP Nº 070/2010.
Objeto: Serviço de Manutenção Hidráulica e Elétrica nas Unidades
Escolares.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/03/2011, prorrogado por 60
(Sessenta) dias, a partir de 12/08/2012 até 10/10/2012, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1854/2011 - PP Nº132/2011
Objeto: serviço de locação de caminhões carroceria com motoristas
para seobe
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/08/2011 aditado em 25%
(vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rota Transportes e Locação LTDA EPP
Valor: R$ 80.688,00 (Oitenta Mil, Seiscentos e Oitenta e Oito Reais )

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0336/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 046/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE REAGENTES
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS
- LAMAC.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: LABTEST DIAGNÓSTICA S/A.
VALOR: R$ 508.999,80 (Quinhentos e Oito Mil, Novecentos e Noventa
e Nove Reais e Oitenta Centavos).
CONTRATADA: ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0254/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRODIET  FARMACÊUTICA S.A.
VALOR: R$ 90.300,00 (Noventa Mil e Trezentos Reais).
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA.
VALOR: R$ 210.250,00 (Duzentos e Dez Mil, Duzentos e Cinquenta
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0583/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2012.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
AUTOCLAVES DE UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA.
VALOR: R$ 93.600,00 (Noventa e Três Mil, Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.17.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0826/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A.
VALOR: R$ 289.250,00 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil, Duzentos
e Cinquenta Reais).
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICARIOCLARENSE
LTDA.
VALOR: R$ 334.966,00 (Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos
e Sessenta e Seis Reais).
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA. LTDA.
VALOR: R$ 184.810,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Oitocentos
e Dez Reais).
CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA..
VALOR: R$ 186.099,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil e Noventa e
Nove Reais).
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A.
VALOR: R$ 528.750,00 (Quinhentos e Vinte e Oito Mil, Setecentos
e Cinquenta Reais).
CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA..
VALOR: R$ 185.782,00 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Setecentos e
Oitenta e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 183/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 005/2012.
OBJETO:  DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO DE SERVIÇO DE CANTINA NA ESCOLA
MUNICIPAL "PROF. FLÁVIO DE SOUZA NOGUEIRA".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MAIKOL DOUGLAS ALVES BELÓRIO.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1690/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 40/2012; OBJETO: Contratação de
Palestrante Para Ministrar Palestra no Seminário Integral Para o
Programa Escola em Tempo Integral - Oficina do Saber. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput" e Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base no art.
26 da mesma Lei. Contratado " Palestrante Tião Rocha"- Valor R$
16.500,00 (Dezesseis  Mil e Quinhentos Reais).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 19217/1995
Objeto: Serviços de Gerenciamento na Area  de Transportes Urbanos
e Demais Afins
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/01/1996  aditado em 8%
(Oito  Por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 57, Inciso
II  da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba- URBES
Valor: R$ 3.500.000,00 (Três milhões e Quinhentos Mil Reais ).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 155/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 155/2012 - CPL nº 1215/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE TONERS E CARTUCHOS ORIGINAIS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. Sorocaba, 13 de agosto de  2012. Rosemeire Fantinati
- Pregoeira.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 13.534/2012)

LEI Nº 10.060, DE 3 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente de Sorocaba e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 511/2011 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º A Política Municipal de Meio Ambiente de Sorocaba, respeitadas

as competências da União e do Estado, e com a participação da
coletividade, tem como objetivo promover a preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade
ambiental e da qualidade de vida de seus habitantes, atendidas as
peculiaridades regionais e locais, em harmonia com o
desenvolvimento social e econômico.
Art. 2º Cabe ao Poder Público e à coletividade defender, preservar,
conservar e recuperar o meio ambiente, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, considerando os seguintes
princípios:
I - a garantia ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como
direito fundamental da pessoa humana;
II - a preponderância do interesse público, difuso e coletivo nas
questões ambientais;
III - o desenvolvimento sustentável como norteador das políticas
públicas municipais;



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE AGOSTO DE 2012
IV - a natureza pública da proteção ambiental;
V - a função social e ambiental da propriedade;
VI - a prevenção e a precaução aos riscos, perigos e impactos ao
meio ambiente e à qualidade de vida;
VII - a garantia do acesso e da difusão das informações relativas ao
meio ambiente;
VIII - a participação democrática da população na elaboração,
execução, monitoramento e controle das políticas ambientais;
IX - a responsabilidade e a presunção da legitimidade das ações dos
órgãos e das entidades envolvidas com a qualidade ambiental, nas
suas esferas de atuação;
X - a integração e a articulação das políticas e ações de governo;
XI - a responsabilidade do poluidor-pagador e do usuário-pagador;
XII - a adoção de práticas, tecnologias e mecanismos,
ambientalmente adequados, na produção de bens e serviços, no
consumo e no uso dos recursos ambientais;
XIII - adaptação como um conjunto de iniciativas e estratégias
capazes de reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais ou criados
pelos homens a um novo ambiente, em resposta às mudanças
climáticas, atual ou esperada;
XIV - promoção de estímulos e incentivos as ações que visem a
proteção, manutenção e recuperação do ambiente.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente de
Sorocaba:
I - proteger, conservar, preservar e recuperar o patrimônio natural,
e construído, considerando o patrimônio cultural, histórico, artístico,
paisagístico, arquitetônico, urbanístico, social e arqueológico de
Sorocaba;
II - contribuir para a promoção de um sistema de planejamento
urbano e rural sustentável de baixo impacto ambiental;
III - implantar ações de prevenção e adaptação para enfrentamento
às alterações produzidas pelas mudanças climáticas;
IV - incentivar a população a adotar comportamentos e práticas
sustentáveis;
V - prevenir danos ou riscos ao meio ambiente e à saúde pública;
VI - compatibilizar as características do Município e suas atividades
sociais e econômicas, com a preservação, conservação, recuperação
e manutenção da qualidade ambiental;
VII - ampliar as áreas protegidas no Município;
VIII - incentivar a pesquisa e promover a informação sobre o
desenvolvimento e a capacitação tecnológica para a resolução dos
problemas ambientais;
IX - promover a educação ambiental e a conscientização pública
para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente;
X - promover o zoneamento ambiental por meio do plano diretor
ambiental;
XI - promover a participação dos diversos segmentos da sociedade
na gestão compartilhada do meio ambiente;
XII - incentivar o setor produtivo a adotar técnicas inovadoras e
ambientalmente sustentáveis para a conservação de materiais e
energia, e combate às mudanças climáticas;
XIII - conservação dos recursos hídricos garantindo a qualidade e
quantidade da água;
XIV - colaborar com o desenvolvimento das ações de inclusão e
apoio social previstas na lei orgânica municipal;
XV - organizar e disponibilizar o sistema de informações ambientais.

CAPÍTULO III
DOS COMPROMISSOS COM AS POLÍTICAS INTERNACIONAIS
E NACIONAIS E OS SEUS PROTOCOLOS RELATIVOS ÀS
MUDANÇAS CLIMÁTICAS
Art. 4º O Poder Público Municipal, em conformidade com os
princípios adotados nesta Lei, os acordos e estudos internacionais
sobre as mudanças climáticas, os Planos Nacionais e Estaduais de
Mudanças Climáticas, Convenção da Biodiversidade, Políticas
Nacionais e Estaduais de Resíduos Sólidos, de Recursos Hídricos, de
Saneamento, de Educação Ambiental e demais legislações vigentes,
estabelece nesta Lei seu compromisso de dispor as condições para
implantar as ações de adaptação necessárias aos impactos gerados
pelas mudanças climáticas, bem como contribuir para a redução ou
estabilização dos gases de efeito estufa.
Art. 5º Para efeito do disposto neste capítulo considera-se:
I - adaptação: conjunto de iniciativas e estratégias capazes de reduzir
a vulnerabilidade dos sistemas naturais ou criados pelos homens a
um novo ambiente, em resposta à mudança do clima atual ou
esperada;
II - emissões: liberação de gases de efeito estufa e/ou seus
precursores na atmosfera, e em área específica e período
determinado;
III - mitigação: ação humana para reduzir as fontes ou ampliar os
sumidouros de gases de efeito estufa;
IV - mudanças climáticas: mudança de clima que possa ser direta
ou indiretamente atribuída à atividade humana que altera a
composição da atmosfera mundial e se some àquela provocada
pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos
comparáveis.
Art. 6° Em atendimento as Políticas Nacionais e Estaduais sobre
Mudança do Clima, o município de Sorocaba deverá:
I - compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a
proteção do sistema climático;
II - contribuir para a redução das emissões antrópicas de gases de
efeito estufa em relação às suas diferentes fontes, tais como:
transporte, queimadas, setor produtivo, aterros de resíduos, etc.;
III - estimular sumidouros de gases de efeito estufa no território
municipal;
IV - coibir qualquer tipo de medida que vise a incineração de resíduos
provenientes de lixo produzidos no Município.
Parágrafo único.  O estímulo dos sumidouros de gases de efeito
estufa de que trata o inciso III se dará por meio da preservação,
conservação, recuperação da vegetação existente no Município e
do aumento da área verde por habitante, considerando o inventário
de emissões de gases de efeito estufa do Município.

CAPÍTULO IV
DOS CONCEITOS GERAIS
Art. 7º Os conceitos gerais para fins e efeitos desta Lei são:
I - Áreas de Preservação Permanente: porções do território
municipal destinadas à preservação de suas características
ambientais relevantes, assim definidas em lei;
II - Conservação: uso sustentável dos recursos naturais, tendo em

vista a sua utilização sem colocar em risco a manutenção dos
ecossistemas existentes, garantindo-se a biodiversidade;
III - Degradação ambiental: a alteração adversa das características
do meio ambiente;
IV - Desenvolvimento sustentável: é aquele que possibilita a gestão do
desenvolvimento, da utilização e da proteção dos recursos naturais,
segundo os padrões nacionais ou internacionais, em ritmo e nos limites
que permitam à população presente assegurar seu bem-estar
socioeconômico e cultural, de forma a garantir a preservação desses
recursos também para as futuras gerações; tem por meio a proteção
e a recuperação da função de sustento vital do ar, da água, do solo e
dos ecossistemas naturais e construídos, bem como atenuar e mitigar
todo efeito prejudicial das atividades que afetem o meio ambiente;
V - Ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos, químicos e
bióticos que caracterizam um determinado lugar, estendendo-se por
um determinado espaço de dimensões variáveis. É uma totalidade
integrada, sistêmica e aberta, que envolve fatores abióticos e bióticos,
com respeito à sua composição, estrutura e função;
VI - Emissões: liberação de efluentes no meio,
VII - Espaços Territoriais Especialmente Protegidos: áreas que por
força da legislação sofrem restrição de uso, como Unidades de
Conservação, Áreas Naturais Tombadas, Áreas de Proteção aos
Mananciais, Áreas Municipais de Proteção Ambiental e outras
previstas na legislação pertinente;
VIII - Gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os usos
sustentados dos recursos ambientais, naturais ou não, por
instrumentação adequada - regulamentos, normatização e
investimentos públicos ou privados - assegurando racionalmente o
conjunto do desenvolvimento produtivo social e econômico em
benefício do meio ambiente;
IX - Impacto Ambiental: é o efeito que determinadas ações antrópicas
e/ou naturais produzem nos elementos de uma paisagem, acarretando
consequências negativas ou positivas na sua qualidade;
X - Manejo: técnica de utilização racional e controlada de recursos
ambientais mediante a aplicação de conhecimentos científicos e
técnicos, visando atingir os objetivos de conservação da natureza;
XI - Meio ambiente: a interação de elementos naturais e criados,
socioeconômicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em
todas as suas formas;
XII - Mitigação: ação humana para reduzir os impactos das ações
humanas e/ou naturais;
XIII - Mobiliário Urbano: é o conjunto de elementos de microescala
arquitetônica, integrantes do espaço urbano, de natureza utilitária ou
não, implantados em espaços públicos e ou privados, compreendendo
os sistemas de circulação e transporte, cultural, esportivo, de lazer e
de infraestrutura urbana (comunicações, energia e iluminação pública,
saneamento, segurança, comércio, informação e comunicação visual
e sonora, ornamentação e sinalização urbana);
XIV - Paisagem Urbana: é a configuração espacial, resultado
perceptível da contínua e dinâmica interação entre os elementos
naturais, os edificados ou criados e as atividades humanas, que reflete
a dimensão socioeconômica e cultural de uma comunidade;
XV - Poluição: a alteração da qualidade ambiental resultante de
atividades humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente:
a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da população;
b) criem condições adversas ao desenvolvimento socioeconômico;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões
ambientais estabelecidos;
e) afetem as condições estéticas do meio ambiente.
XVI - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
direta ou indiretamente responsável, por atividade causadora de
poluição ou degradação ambiental efetiva ou potencial;
XVII - Preservação: proteção integral do atributo natural, admitindo
apenas seu uso indireto;
XVIII - Proteção: procedimentos integrantes das práticas de
conservação e preservação da natureza;
XIX - Produto Perigoso: toda e qualquer substância que, dadas, às
suas características físicas e químicas, possa oferecer, quando em
transporte, riscos a segurança pública, saúde de pessoas e meio
ambiente, de acordo com os critérios de classificação da ONU,
publicados através da Portaria nº 204/97 do Ministério dos Transportes;
XX - Qualidade da Paisagem Urbana: é o grau de excelência das suas
características espaciais, visíveis e perceptíveis; valor intrínseco
decorrente de seus atributos e de sua utilização e que implica no controle
de fontes de impactos ambientais, na presença, acessibilidade e
visibilidade dos espaços livres e de áreas verdes, e no contato com o
meio ambiente urbano;
XXI - Recuperação: é o ato de intervir num ecossistema degradado,
visando melhorar as condições atuais e ao resgate das suas condições
naturais;
XXII - Recursos ambientais: a atmosfera, as águas, superficiais e
subterrâneas, o solo, o subsolo, a fauna e a flora;
XXIII - Sítios Significativos: são todos os espaços, bens e imóveis,
públicos ou privados, de interesse paisagístico, cultural, turístico,
arquitetônico, arqueológico, ambiental ou de consagração popular,
tombados ou não;
XXIV - Unidades de Conservação: Parques, Florestas, Reservas
Biológicas, Estações Ecológicas, Áreas de Relevante Interesse
Ecológico, Monumentos Naturais, Jardins Botânicos, Jardins
Zoológicos e Hortos Florestais, Áreas Municipais de Proteção
Ambiental e outras definidas em legislação específica.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SIMMA
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA
Art. 8º O Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA é o conjunto
de órgãos e entidades públicas e da sociedade civil organizada,
integrados para a preservação, conservação, defesa, melhoria,
recuperação, controle do meio ambiente e uso adequado dos recursos
ambientais do Município, consoante o disposto nesta Lei.
Art. 9º Integram o Sistema Municipal de Meio Ambiente:
I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II - Secretaria de Segurança Comunitária;
III - Secretaria de Habitação e Urbanismo;
IV - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana;
V - Secretaria da Educação;
VI - Secretaria de Parcerias;
VII - Secretaria de Transportes - Urbes
VIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
IX - Secretaria da Saúde
X - Secretaria de Negócios Jurídicos

XI - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA;
XII - o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
XIII - outras secretarias e autarquias afins do Município, que se
relacionam direta ou indiretamente com os temas ambientais e que
sejam definidas em ato do Poder Executivo.
Art. 10.  Os órgãos e entidades que compõem o Sistema Municipal de
Meio Ambiente - SIMMA atuarão de forma harmônica e integrada,
sob a gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, observada
a competência do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO EXECUTIVO
Art. 11.  A Secretaria Municipal do Meio Ambiente é o órgão de
coordenação, controle e execução da Política Municipal de Meio
Ambiente, com as atribuições e competência definidas na Lei nº 8.641,
de 15 de Dezembro de 2008.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente pode
delegar atribuição às demais secretarias ou a qualquer outro órgão do
Executivo, sempre que for conveniente ao bom funcionamento da
Política Municipal do Meio Ambiente.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO COLEGIADO
Art. 12.  O COMDEMA - Conselho Municipal de Desenvolvimento do
Meio Ambiente - é um órgão colegiado local, de composição paritária,
com caráter consultivo, deliberativo e de assessoramento da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, em questões relativas ao meio ambiente, em
toda a área do município, conforme disposto na Lei nº 8.856, de 27 de
Agosto de 2009, com as modificações da Lei nº 8.896, de 8 de Setembro
de 2009.

TÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE
CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS
Art. 13.  São instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente de
Sorocaba:
I - Plano Diretor Ambiental e respectivos Macrozoneamento e
Zoneamento Ambiental;
II - Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do Município
de Sorocaba
III - Planos Diretores Municipais de abastecimento de água, esgoto
sanitário, resíduos sólidos e de águas pluviais;
IV - Política Municipal de Educação Ambiental;
V - Agenda ambiental na administração pública;
VI - Sistema de áreas protegidas e áreas verdes;
VII - Normas, padrões e critérios para a prevenção e controle da
qualidade ambiental;
VIII - Licenciamento Ambiental; a Avaliação de Impacto Ambiental-
AIA e os estudos ambientais decorrentes; e, a Avaliação de Impacto
de Impacto de Vizinhança;
IX - Monitoramento Ambiental;
X - Fiscalização Ambiental;
XI - Sistema de Informações Ambientais - SIA;
XII - Compensação Ambiental;
XIII - Estímulos e Incentivos às práticas sustentáveis;
XIV - Audiências Públicas;
XV - Recursos do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA.

CAPÍTULO II
DO ZONEAMENTO AMBIENTAL E DOS ASPECTOS
AMBIENTAIS
RELACIONADOS AO USO DO SOLO
Art. 14.  O Macrozoneamento e o Zoneamento ambiental consistem
na regulamentação do uso e ocupação do solo visando à proteção dos
recursos naturais, por meio do controle do adensamento demográfico
e restrição de ocupação de áreas de interesse ambiental como
mananciais, várzeas ou planícies aluviais, áreas com fragmentos de
vegetação, áreas susceptíveis a erosão, áreas com problemas de
drenagem ou declividade acentuada, entre outros.
Parágrafo único.  O Zoneamento Ambiental será definido por Lei e
incorporado ao Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial
- PDFT, no que couber.
Art. 15.  As Zonas Ambientais do Município são:
I - áreas consolidadas e de expansão urbana: correspondem aos locais
onde a ocupação já está consolidada e às áreas de expansão urbana
que, portanto, devem ser monitoradas para a manutenção da
qualidade ambiental. São as áreas definidas no Plano Diretor
Ambiental - PDA como as zonas com pequenas restrições à ocupação,
as áreas pertencentes a bacias de drenagem pouco extensas (ZPRO-
1 e ZPRO-2) e as áreas com moderadas restrições (ZMRO).
II - áreas críticas: correspondem as áreas que devido as condições da
capacidade de suporte do meio requerem atenção, monitoramento e
controle, de forma a preservar a rede hídrica existente e garantir a
conservação do solo. São as zonas com grandes restrições a ocupação,
classificadas no macrozoneamento definido pelo Plano Diretor
Ambiental - PDA, como ZGRO-MB1, ZGRO-MB2 e ZGRO-MB3.
III - áreas protegidas: correspondem às porções territoriais onde a
diretriz é a preservação ambiental devendo observar a sua não
ocupação ou a ocupação em baixíssimas densidades. São os locais
correspondentes as áreas onde foram implantadas as AMPAS - Áreas
Municipais de Proteção Ambiental, Parques, Unidades de
Conservação e a Área de Proteção da Biodiversidade - APB, definidas
ao longo das margens do rio Sorocaba e do rio Pirajibu.
Parágrafo único. Para efeito de delimitação das Zonas, serão levadas
em consideração as bacias e sub-bacias hidrográficas do Município,
assim como as áreas com fragilidades ambientais.
Art. 16.  Os critérios para a definição das macrozonas com grande,
média ou pouca restrição à ocupação devem ser pautados na integração
do meio físico, biótico e socioeconômico.
Parágrafo único.  As zonas com grandes restrições à ocupação para
garantir a qualidade ambiental devem restringir a ocupação a usos
com baixas taxas de ocupação e impermeabilização e evitar o
estabelecimento permanente de população ou tráfego intenso e
permanente de veículos.

CAPÍTULO III
DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO,
RESÍDUOS
SÓLIDOS E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Art. 17.  Para a gestão do abastecimento de água, do esgotamento
sanitário, dos resíduos sólidos e do manejo das águas pluviais o
Município deve contar com os seguintes Planos:
I - Planos Diretores de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário - PDAE;
II - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -
PGIRS;
III - Plano Diretor de Drenagem Urbana, PDDU;
IV - Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB.
Art. 18.  O Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da
Lei Federal nº 11.445/2007 e seus regulamentos, deverá estabelecer
de forma clara e objetiva as metas de curto, médio e longo prazo,
os instrumentos de controle do cumprimento dessas metas, e os
indicadores de qualidade e eficiência dos serviços, os cronogramas
de investimentos e obras, entre outros.
Art. 19. Deverão ser previstas nos Planos mencionados no Art. 17
as seguintes ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas:
I - nos Planos Diretores de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário - a universalização do abastecimento de água e sua gestão
racional (controle de perdas, reuso e reaproveitamento, uso de água
de chuva, dentre outros), a universalização do afastamento e
tratamento dos esgotos sanitários;
II - no Plano Diretor de Drenagem Urbana - a ampliação da
permeabilidade dos solos e a prevenção ou mitigação dos efeitos de
enchentes e inundações;
III - no Plano Municipal de Resíduos Sólidos - o gerenciamento com
ênfase na não geração, redução, reutilização e reciclagem, bem
como a promoção do tratamento e disposição final adequados dos
resíduos.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art. 20. A Secretaria do Meio Ambiente implantará a Política
Municipal de Educação Ambiental, instituída pela Lei n° 7.854/2006
e Decreto 18.553/2010 e o Programa Municipal de Educação
Ambiental, em conformidade com os princípios e objetivos da
Política Nacional de Educação Ambiental, Lei nº 9.795/1999, da
Política Estadual de Educação Ambiental, Lei n° 12.780/07.
I - o Programa Municipal de Educação Ambiental deverá ser
elaborado de forma participativa;
II - o Programa Municipal de Educação Ambiental deverá ser
constituído pelos programas sócio educativos já existentes, devendo-
se desenvolver e ampliar novos programas envolvendo toda a
sociedade sorocabana;
III - o poder público municipal, em sinergia com as instituições
governamentais e não governamentais que atuam no campo
ambiental e educacional, deve garantir, incentivar e apoiar a
sociedade civil a desenvolver, implementar e monitorar ações
educadoras socioambientais, por meio de uma rede capilarizada de
núcleos de educadores ambientais;
IV - a coordenação da Política e do Programa Municipal de
Educação Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor que deverá
ser composto pelos órgãos afins que atuam com a temática ambiental.
São atribuições do órgão gestor: definição de diretrizes para
implementação em âmbito municipal; articulação, coordenação e
supervisão de planos, programas e projetos na área de educação
ambiental; participação na negociação de financiamentos e planos,
programas e projetos na área de educação ambiental;
 V - a Secretaria de Meio Ambiente de Sorocaba deverá coordenar
processos de articulação dos distintos atores na área, em foros,
conselhos e coletivos visando a integração entre as suas ações,
considerando a transversalidade da temática educadora ambiental;
VI - a Educação Ambiental - EA deverá estar presente nas diferentes
ações propostas pela Política Municipal de Meio Ambiente,
considerando a transversalidade do tema.

CAPÍTULO V
DA AGENDA AMBIENTAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 21. Com a finalidade de melhorar o desempenho ambiental e
a utilização racional dos recursos naturais a Secretaria do Meio
Ambiente estabelecerá diretrizes a serem adotadas pelos órgãos e
entidades da administração pública municipal, direta, autárquica e
fundacional. A melhoria do desempenho ambiental do Poder Público
visa:
I - o combate a todas as formas de desperdício dos bens públicos e
recursos naturais;
II - a inclusão de critérios ambientais nos investimentos, compras e
contratações públicas;
III - a substituição de insumos e materiais por produtos menos danosos
ao ambiente.
Art. 22.  A aquisição de bens, a contratação de serviços e de obras
por parte dos órgãos e entidades da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional, nos termos do Art. 3º da Lei Federal
nº 8.666/1993, deverão conter em suas especificações critérios de
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração
ou fabricação, utilização, reutilização e descarte dos produtos e
matérias-primas.
§ 1º Os critérios de sustentabilidade mencionados no caput do artigo
serão estabelecidos em regulamento específico.
§ 2º Nas licitações que utilizem como critério de julgamento a melhor
técnica ou técnica e preço, deverão ser estabelecidos, no respectivo
edital, critérios objetivos de sustentabilidade ambiental para a
avaliação e classificação das propostas.
Art. 23.  O projeto básico de obras e serviços de engenharia
contratados pelo Município que envolva o uso de produtos e
subprodutos de madeira, somente poderá ser aprovado pelo órgão
municipal competente caso contemple, de forma expressa, a
obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de madeira
de reflorestamento, atendida a Lei Estadual 10.780/2001, ou de
origem nativa que tenha procedência legal comprovada por meio
do Documento de Origem Florestal (DOF) ou equivalente.
Art. 24.  Quando da contratação de obras públicas e serviços de
engenharia, as especificações e demais exigências do projeto básico
ou executivo, deverão ser elaboradas visando à economia na
manutenção e operacionalização da edificação, a redução do
consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias
e materiais que reduzam o impacto ambiental.
Parágrafo único. As especificações e demais exigências do projeto
básico ou executivo serão estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO DA FLORA
Art. 25.  As florestas e demais formas de vegetação existentes no
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território, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são de
interesse comum de todos, exercendo-se o direito de propriedade
com as limitações que a legislação em geral coloca e, em especial,
nos dispositivos desta Lei, e da Lei nº 4.812/1995 e suas alterações.
Art. 26.  Consideram-se bens de interesse comum a todos, sujeitos
a limitações administrativas visando sua preservação e conservação:
I - toda a vegetação, nativa ou exótica, de porte arbóreo existente ou
que venha a existir no Município, de domínio público ou privado;
II - a vegetação arbórea em estágio inicial, plantada em logradouros
públicos;
III - a vegetação arbustiva e rasteira, que desempenha função
ecológica fundamental para a manutenção das fases sucessionais
de recuperação ambiental;
IV - os exemplares isolados de porte arbóreo, nativos ou exóticos.
§1º Os bens definidos nos incisos deste artigo poderão ser declarados
imunes ao corte, mediante ato do Poder Público, quando o motivo
for a localização, raridade, beleza, tradição histórica, condição
genética de porta sementes ou esteja a espécie em vias de extinção.
§2º São considerados nativos os espécimes arbóreos e arbustivos
constituintes dos biomas Mata Atlântica, Cerrado, e formações de
transição.
Art. 27. Poderão ser declaradas pelo poder público Áreas de
Preservação Permanente - APP, além das mencionadas na
legislação federal e estadual:
I - a vegetação de porte arbóreo que, por sua localização, extensão
ou composição florística, constitua elemento de proteção ao solo e
à água, e de manutenção do equilíbrio da fauna, da biodiversidade
ou de outros recursos naturais ou paisagísticos;
II - qualquer local que tenha excepcional valor ambiental,
paisagístico, científico, cultural ou histórico.
Art. 28.  Compete à Secretaria do Meio Ambiente, e, no que couber,
em conjunto com os demais órgãos municipais competentes:
I - exigir a recomposição da cobertura vegetal e definir o uso mais
adequado para as áreas de preservação permanente e os fundos de
vale, priorizando a recomposição das matas ciliares, a drenagem e
a preservação de áreas críticas;
II - promover a proteção e recuperação dos fundos de vale
compatíveis com os atributos que justificam a sua proteção;
III - manifestar-se sobre a viabilidade ambiental de obras viárias e
implantação de infraestrutura urbana em fundos de vale;
IV - manifestar-se sobre a viabilidade ambiental de implantação de
novos empreendimentos imobiliários e ampliação dos já existentes,
exigindo a apresentação de projeto de arborização das áreas verdes
e de calçadas, priorizando o uso de árvores nativas e adotando as
recomendações do Plano Municipal de Arborização;
V - manifestar-se sobre a supressão arbórea nativa ou exótica no
território municipal.
§1º As ações previstas neste artigo visam prevenir e reduzir os
impactos socioambientais negativos sobre as áreas de maior
vulnerabilidade.
§2º Para efeitos desta Lei, considera-se vulnerabilidade a
suscetibilidade de um meio aos efeitos adversos causados por
perturbações naturais ou antrópicas sendo função da característica,
magnitude, persistência e grau da perturbação a que o sistema é
exposto.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS E ÁREAS VERDES
Art. 29.  Consideram-se espaços livres como áreas desprovidas de
edificações no contexto urbano ou rural, podendo ser uma área
verde quando não impermeabilizada e/ou onde a vegetação
desempenha papel importante, composta por vegetação herbácea,
arbustiva ou arbórea, nativa ou exótica.
Art. 30.  Deverá ser criado o Sistema Municipal de Espaços Livres
(SMEL), composto pelo SMAP (Sistema Municipal de Áreas
Protegidas) que irá tratar da criação, regulamentação e manutenção
das áreas protegidas, e pelo SMAV (Sistema Municipal de Áreas
Verdes), que irá tratar da criação, regulamentação e manutenção
das áreas verdes.
Parágrafo único.  Os espaços livres já existentes no município deverão
ser reclassificados dentro do Sistema Municipal de Áreas Verdes -
SMAV ou Sistema Municipal de Áreas Protegidas - SMAP, segundo
critérios técnicos definidos pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e referendado pelo COMDEMA - Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente.
Art. 31.  Considera-se área verde toda área, pública ou privada, com
cobertura vegetal predominantemente permeável com formação
arbórea ou arbustiva que apresentem funções potenciais capazes de
proporcionar um micro clima distinto no meio urbano, com
significado ecológico em termos de estabilidade geomorfológica e
amenização da poluição e que suporte uma fauna urbana,
representando também elementos esteticamente marcantes na
paisagem, e que podem apresentar funções de lazer, recreação e/
ou educativa. São áreas verdes as praças, sistemas de lazer, área
institucional, áreas permeáveis de empreendimentos imobiliários,
canteiros, jardins, trevos e parques urbanos. Todos os parques urbanos
(parque urbano de lazer, parque urbano ecológico) são considerados
áreas verdes, e deverão integrar o Sistema Municipal de Áreas Verdes
- SMAV.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Áreas Verdes - SMAV
deverá contemplar o mapeamento e o inventário das áreas verdes
e o Plano de Gestão de Áreas Verdes, que deverá ser disponibilizado
à comunidade por meio do Sistema de Informações Ambientais -
SIA.
Art. 32.  São áreas protegidas aquelas objetos de proteção legal
específica, que possuam características ambientais relevantes, e
cujo objetivo principal de criação seja a conservação da
biodiversidade e/ou de recursos do meio físico, podendo ter objetivo
secundário o uso público (lazer, recreação, educação ambiental).
As Unidades de Conservação definidas pela Lei Federal n° 9.985/
2.000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, as
Áreas de Preservação Permanente e Reservas Legais (Lei Federal
nº 4.771/65 (Código Florestal), assim como outras unidades existentes
no município como as Áreas Municipais de Proteção Ambiental  -
AMPAS, são consideradas áreas protegidas.
Parágrafo único.  As categorias previstas no Sistema Nacional de
Unidades de Conservação - SNUC quando criadas no município
deverão ter acrescidas ao nome da unidade o termo "municipal", a
exemplo:
"Reserva Biológica Municipal". Para a categoria Parque a
nomenclatura deve ser "Parque Natural Municipal", como
recomenda o Sistema Nacional de Unidades de Conservação -  SNUC.
Art. 33.  O SMAP (Sistema Municipal de Áreas Protegidas) deverá

regulamentar o modo de criação, implantação e a gestão das áreas
protegidas no município, visando:
I - estabelecer as categorias de uso, "proteção integral" ou de "uso
sustentável", ou adaptar e criar novas categorias tendo em vista as
peculiaridades do município;
II - estabelecer critérios de gestão das unidades de conservação, com
as atribuições dos órgãos municipais;
III - estabelecer mecanismos de participação da população na gestão
dessas unidades;
IV - estabelecer um zoneamento voltado à criação de unidades de
conservação;
V - possibilitar o recebimento do "ICMS Ecológico", incentivo fiscal
regulamentado pela Lei Estadual 8.510/93, que beneficia municípios
que possuem áreas ocupadas por Unidades de Conservação.
§1º As áreas definidas como áreas protegidas pelo Sistema Municipal
de Áreas Protegidas - SMAP não poderão ter sua destinação alterada
sem prévia manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
do Meio Ambiente - COMDEMA.
§2º O Sistema Municipal de Áreas Protegidas - SMAP deverá elaborar
o mapeamento das áreas protegidas e o Plano de Gestão das Áreas
Protegidas que deverá ser disponibilizado à comunidade por meio do
Sistema de Informações Ambientais - SIA.

CAPÍTULO VIII
DA PROTEÇÃO DA FAUNA DOMÉSTICA
Art. 34.  São obrigações do município de Sorocaba constituídas nesta
Lei:
I - assegurar e promover a prevenção, a redução e a eliminação da
morbidade e da mortalidade decorrentes de agravo da saúde de
animais domésticos;
II - assegurar e promover a participação, o acesso à informação e a
conscientização da sociedade e do Poder Público nas atividades
envolvendo animais;
III - a prevenção e a redução das causas de sofrimentos dos animais;
IV - assegurar que todo animal tenha direito a ser respeitado, à
atenção, aos cuidados e à proteção do ser humano;
V - assegurar o bem-estar animal, proibindo toda e qualquer
manifestação que produza sofrimento (sonora, visual ou de contato),
pela agressão a suas características físicas (auditivas, visuais ou
raciais), exceto quando na defesa da vida humana ou da comunidade;
VI - fomentar o desenvolvimento integral do ser humano mediante o
convívio harmônico com animais;
VII - a criação do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais
(CMDA), em nosso Município.
Art. 35.  Para a consecução das determinações desta Lei, o órgão
público municipal de controle animal pode firmar parcerias com
entidades de proteção e bem-estar animal e outras organizações
governamentais e não governamentais, universidades,
estabelecimentos veterinários, empresas públicas e/ou privadas e
entidades de classe.
§ 1º O Poder Público Municipal deverá prever dotação orçamentária
necessária ao cumprimento das obrigações previstas no caput.
§ 2º O recebimento de verbas e demais benefícios do Poder Público
Municipal gerará a obrigação do recebedor em submeter-se a
fiscalizações.
Art. 36.  Fica proibida a utilização de animais vivos provenientes dos
órgãos de controle de zoonoses ou canis municipais, ou similares
públicos ou privados, terceirizados ou não, nos procedimentos de
experimentação animal.
Art. 37.  É obrigação do Poder Executivo Municipal realizar a
implantação e o desenvolvimento de programas de controle
populacional de cães e gatos.
§1º Os instrumentos e as ações do  programa de controle populacional
de cães e gatos serão estabelecidas em regulamento específico.
§ 2º Para a consecução do programa citado no caput poderão ser
firmadas parcerias com entidades de proteção animal e outras
organizações não governamentais e governamentais, universidades,
estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e
entidades de classe.
Art. 38.  O animal pode ser destinado à adoção.
Parágrafo único. As condições para adoção e as responsabilidades do
adotante serão estabelecidas em regulamento específico.
Art. 39.  É livre a criação, propriedade, posse, guarda, manutenção e
transporte de cães e gatos de qualquer raça ou sem raça definida.
§ 1º Pode ser vedada a criação, propriedade, posse, guarda,
manutenção e transporte de cães e gatos quando mantidos em condições
inadequadas ao seu bem-estar físico, mental e natural à espécie.
§ 2º Em propriedade condominial asseguram-se os mesmos direitos,
garantias, deveres e restrições previstos no caput.
Art. 40. É de responsabilidade do proprietário a destinação dos dejetos
de seus animais, conforme legislação sanitária, bem como recolhê-
los das vias e logradouros públicos.
Art. 41. É vedado vender ou expor à venda animais em áreas públicas
ou privadas sem a devida licença de autoridade competente, incidindo
o infrator nas penas da Lei.
Art. 42. Os animais devem ser alojados em locais dotados de instalações
que lhes impeçam a evasão, agressão a pessoas e outros animais ou
dano a bens de terceiros.
Art. 43. É proibido maus tratos e abandono de animais em qualquer
área pública ou privada, sob pena de incorrer nas sanções criminais
previstas em Leis.
Art. 44. O Poder Executivo Municipal tem por obrigação realizar o
cadastramento de estabelecimentos de criação, manutenção,
reprodução, e comercialização de cães e gatos.
Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do cadastro dos
estabelecimentos mencionados no caput deste artigo será estabelecido
regulamento específico.
Art. 45.  São aplicáveis os dispositivos desta Lei, além de cães e gatos,
para os demais animais domésticos, na medida de sua
compatibilidade.

CAPITULO IX
DA PROTEÇÃO DA FAUNA SILVESTRE
Art. 46. Fica proibida a realização de rodeios, touradas, vaquejadas,
farras de boi e eventos similares no município de Sorocaba.
Art. 47. No tocante à fauna silvestre "in situ" e "ex situ", são obrigações
do município de Sorocaba:
I - assegurar e promover a preservação e conservação da fauna
silvestre em todos os níveis;
II - assegurar que todo animal silvestre tenha direito de ser respeitado,
ter a atenção e cuidados do ser humano, quando assim for necessário;
III - promover a implantação, preservação, conservação, recuperação
e manutenção de refúgios e áreas naturais;

IV - promover e dar continuidade a programas de educação ambiental,
formal e não formal, com foco na preservação e conservação;
V - apoiar projetos de pesquisa que promovam a preservação e
conservação da fauna e que visem a melhoria da qualidade de vida
no Município;
VI - promover congressos, simpósios, seminários, campanhas, e
quaisquer outros eventos ligados ao meio ambiente e à fauna silvestre;
VII - criar programas e ações permanentes que visem assegurar a
preservação de habitats naturais;
VIII - fomentar o desenvolvimento integral do ser humano mediante
o convívio harmônico com animais silvestres em seu habitat ou no
próprio meio urbano;
IX - estabelecer que empreendimentos públicos e privados com
potencial para acarretar perda de biodiversidade assegurem a
sobrevivência e viabilidade de deslocamento da fauna nativa, segundo
aspectos técnicos previamente definidos pela Secretaria do Meio
Ambiente (SEMA);
X - articular, em âmbito regional, políticas de preservação e
conservação da fauna silvestre em todos os níveis.

SEÇÃO I
DO MANEJO DA FAUNA SILVESTRE
Art. 48.  A translocação de animais silvestres regionais em segmentos
de ecossistemas naturais existentes no município, compreendendo-se
as áreas de preservação permanente, reservas legais, unidades de
conservação, só será permitida com autorização do órgão ambiental
competente, comprovado o cumprimento das normas federais de
gerenciamento da fauna.
§1º A permissão a que se refere o caput dar-se-á após estudos detalhados
sobre a capacidade de suporte do ecossistema, os quais serão
gerenciados pela Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, que poderá
nortear as áreas a serem estudadas a longo prazo; tais estudos poderão
ser, ainda, realizados em parceria com entidades publicas, privadas,
bem como entidades não-governamentais.
§2º Para efeito do caput, a Administração Pública incentivará a pesquisa
científica sobre ecologia de populações de espécies da fauna silvestre
regional.
Art. 49.  É proibida a introdução de animais exóticos em áreas artificiais
e segmentos de ecossistemas naturais existentes no Município,
compreendendo-se as áreas de preservação permanente, reservas
legais, unidades de conservação e corpos d'água, constituindo infração
de média a grave.
Art. 50.  É proibido em todo o Município o abandono de qualquer
espécime da fauna silvestre ou exótica, domesticada ou não, e de
animais domésticos ou de estimação no município, compreendendo
áreas privadas e públicas, parques urbanos abertos e fechados, praças,
lagos, cursos d'água e demais logradouros, constituindo infração média
a grave.
Art. 51. Deverá ser objeto de regulação específica a destinação de
animais silvestres oriundos de apreensão ou abandono.
Art. 52. O Município deverá incentivar o estabelecimento de
instituições que visem a manutenção e conservação de fauna nativa
da região, especialmente as ameaçadas de extinção.
Art. 53.  São protegidos os pontos de pouso de aves migratórias.

SUBSEÇÃO I
DA PESQUISA
Art. 54.  Caberá à Prefeitura Municipal de Sorocaba, em conjunto
com universidades e demais instituições de ensino e pesquisa, órgãos
governamentais, organizações não-governamentais, além de outras
instituições de pesquisa congênere, elaborar e divulgar o levantamento
das espécies silvestres de ocorrência nos segmentos de ecossistemas
naturais e artificiais do Município.
§1º Do levantamento constará, no mínimo, o nome comum e científico
da espécie associado ao ecossistema de ocorrência da(s) população(es)
e georreferenciamento.
§2º Este levantamento será mantido e atualizado no Sistema de
Informações Ambientais - SIA.
§3º  A divulgação será realizada por meio de material didático,
encaminhado, preferencialmente, às instituições públicas, instituições
de ensino, entidades ambientalistas e demais instituições afins, bem
como postado no Sistema de Informações Ambientais - SIA.
Art. 55.  A realização de pesquisa científica, estudo e coleta de material
biológico nas unidades de conservação municipal, parques urbanos e
lineares, praças e demais logradouros públicos do município,
dependerão de prévia autorização do órgão ambiental municipal,
mediante análise do Plano de Pesquisa protocolado na Secretaria  do
Meio Ambiente - SEMA pelo interessado.
Parágrafo único. Todos os estudos e trabalhos a que se refere o caput
deverão após conclusão protocolar uma cópia na Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA.

SUBSEÇÃO II
DO COMÉRCIO E CRIAÇÃO DE ANIMAIS
Art. 56. Fica proibida, no âmbito do município de Sorocaba, a
vivissecção, assim como o uso de animais em práticas experimentais
que a eles provoquem sofrimento físico ou psicológico, sendo estas
com finalidades pedagógicas, industriais, comerciais ou de pesquisa
científica.
Art. 57.  É vedada qualquer forma de divulgação ou propaganda que
estimule ou sugira a prática do ato de caçar, aprisionar, perseguir ou
maltratar os animais ou que induza ao consumo de subprodutos e ou
objetos provenientes da fauna silvestre terrestre brasileira.
Art. 58.  Os criatórios de animais silvestres, exóticos e domésticos
deverão ser cadastrados na Secretaria do Meio Ambiente e a relação
desses estabelecimentos deverá ser disponibilizada no Sistema de
Informações Ambientais - SIA.

CAPÍTULO X
DAS NORMAS, PADRÕES E CRITÉRIOS PARA A PREVENÇÃO E
CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
Art. 59.  Os padrões de qualidade ambiental são os valores de
concentrações máximas toleráveis no ambiente para cada poluente,
de modo a resguardar a saúde humana, a fauna, a flora, os materiais,
as atividades econômicas e o meio ambiente em geral.
Parágrafo único. Os padrões de qualidade ambiental deverão ser
expressos, quantitativamente, indicando as concentrações máximas
de poluentes suportáveis em determinados ambientes, devendo ser
respeitados os indicadores ambientais, entre outros, os indicadores da
qualidade do ar, das águas, do solo e a emissão de ruídos.
Art. 60. Os padrões de emissão são os limites máximos estabelecidos
para lançamento de poluentes por fontes emissoras que, ultrapassados,
poderão afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da população, bem

como ocasionar danos à fauna, à flora, aos materiais e às atividades
econômicas e ao meio ambiente em geral.
Art. 61. Os padrões e parâmetros de emissão e de qualidade ambiental
são aqueles estabelecidos pelos Poderes Públicos Municipal, Estadual
e Federal.

CAPÍTULO XI
DO LICENCIAMENTO
Art. 62. A execução de planos, programas, obras, a localização, a
instalação, a operação, a ampliação, a modificação, a desativação
de empreendimentos ou atividades, ampliação de atividade e o uso
e exploração de recursos ambientais de qualquer espécie, de iniciativa
privada ou do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal,
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de
qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de
prévio licenciamento ambiental, no âmbito de competência
estabelecido pela legislação ambiental vigente.
I - a Prefeitura de Sorocaba, por meio dos seus órgãos competentes,
deverá proceder o exame técnico da atividade ou empreendimento
objeto de licenciamento;
II - o licenciamento de empreendimentos sujeitos a Estudo de
Impacto Ambiental previsto na  legislação federal e estadual
pertinente deverá ser precedido de análise e manifestação técnica
da Secretaria do Meio Ambiente;
III - a Secretaria do Meio Ambiente poderá exigir a apresentação
de Estudo de Impacto Ambiental, de forma independente, para os
empreendimentos localizados na área territorial do Município, quando
os impactos gerados assim o justifiquem.
Art. 63. As atividades e empreendimentos objeto de licenciamento
ambiental municipal são aqueles que constam do termo de convênio
assinado com a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo, objeto de lei especifica.
Parágrafo único. Compete à Secretaria do Meio Ambiente, ouvidos
os órgãos competentes da União, do Estado, quando couber, o
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de
impacto ambiental local.
Art. 64. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA deverá disponibilizar
por meio do Sistema de Informações Ambientais - SIA as
informações referentes aos licenciamentos ambientais.
Art. 65. Os empreendimentos deverão ter placas indicativas
constando o número do processo administrativo e número das
licenças.
Art. 66. O procedimento de licenciamento ambiental municipal
constitui-se das seguintes autorizações, manifestações e licenças,
expedidas pelo órgão ambiental municipal:
I - autorização para intervenção em vegetação: autoriza a realização
de intervenção na vegetação do Município, em área pública ou
particular, condicionada à compensação ambiental referente à
massa verde eliminada, desde que previstas na competência
municipal;
II - autorização para Intervenção em Área de Preservação
Permanente: autoriza a realização de intervenção em Área de
Preservação Permanente - APP, em área urbana, condicionada à
compensação ambiental referente à área de intervenção e vegetação
suprimida, desde que previstas na competência municipal;
III - Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções, informações ou
normas de procedimentos ambientais preliminares para balizamento
de projetos ou obras, públicos ou privados;
IV - Parecer Técnico Ambiental: declara a concordância técnica
ou não quanto à implantação de empreendimento ou atividade, o
qual é apresentado pelo interessado por meio de estudo ambiental;
V - Licença Municipal Prévia - LMP;
VI - Licença Municipal de Instalação - LMI;
VII - Licença Municipal de Operação - LMO;
VIII - Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO
IX - Alteração de Documento;
X - Termo de Desativação - TD: documento emitido após a
implementação das medidas e condicionantes técnicas constantes
do Plano de Desativação, no qual o interessado declara ter cumprido
todas as medidas de recuperação e proteção do meio ambiente e as
eventuais restrições de uso da área, de forma a não colocar em risco
a saúde humana e a qualidade ambiental.
§1º Os pedidos de licenciamento ambiental, referidos nos incisos
VI, VII, VIII e IX, sua concessão e a respectiva renovação de
licença deverão ter publicidade na imprensa oficial do Município e
na imprensa, conforme determinação do órgão ambiental local.
§2º Nos termos do inciso X, o interessado poderá solicitar a alteração
de denominação ou numeração de Logradouro, alteração da Razão
Social da empresa, alteração do CNPJ, ou a prorrogação do prazo
de validade de licença (Licença Municipal Prévia - LMP ou Licença
Municipal de Instalação - LMI).
§3º As licenças ambientais expedidas pela Secretaria do Meio
Ambiente da Prefeitura de Sorocaba, em qualquer das fases do
licenciamento, deverão observar que não dispensam nem substituem
quaisquer alvarás, licenças, autorizações ou certidões exigidos pela
força da legislação pertinente a cada nível de governo, federal,
estadual ou municipal, bem como, que não significam
reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
§4º A concessão das licenças previstas neste artigo obedecerá aos
procedimentos e prazos previstos em regulamento específico.
§5º O órgão ambiental municipal poderá estabelecer outras
autorizações, manifestações e ou licenças para se adequar as novas
necessidades.
Art. 67. A Licença Municipal Prévia - LMP, será requerida pelo
proponente do empreendimento ou atividade, na fase preliminar do
planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua
localização com base nos critérios do zoneamento ambiental e de
uso do solo urbano, bem como sua concepção.
§1º Para instrução da solicitação da Licença Municipal Prévia -
LMP a Secretaria do Meio Ambiente poderá exigir a apresentação
do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, nos termos da Lei nº
8.270/2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010.
§2º A Licença Municipal Prévia - LMP terá prazo de validade máximo
de 2 anos.
§3º A Licença Municipal Prévia - LMP deverá atestar a viabilidade
ambiental do empreendimento ou atividade, estabelecendo os
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação.
Art. 68.  A Licença Municipal de Instalação - LMI e a Licença
Municipal de Operação - LMO, serão requeridas mediante
apresentação dos documentos que comprovem o atendimento aos
requisitos básicos e condicionantes estabelecido na Licença Municipal
Prévia - LMP.
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§ 1º A Licença Municipal de Instalação - LMI terá prazo de validade
máxima de 3 anos para que seja iniciada a implantação das
instalações.
§2º A Secretaria do Meio Ambiente definirá os elementos necessários
à caracterização do projeto e aqueles constantes das licenças por
meio de regulamento específico.
Art. 69. A Licença Municipal de Instalação - LMI conterá o
cronograma aprovado pelo órgão do Sistema Municipal de Meio
Ambiente - SIMMA para implantação dos equipamentos e sistemas
de controle, monitoramento, mitigação ou reparação de danos
ambientais.
Art. 70.  A Licença Municipal de Operação - LMO será concedida
após concluída a instalação, verificada pela Secretaria do Meio
Ambiente a adequação da obra e o cumprimento de todas as
condições previstas na  Licença Municipal de Instalação - LMI.
§1º A Licença Municipal de Operação - LMO terá validade de 2 a
5 anos de acordo com a complexidade do empreendimento.
§2º A Licença Municipal de Operação - LMO deverá ser objeto de
renovação após decorrido o prazo de validade.
§3º Decorrido o prazo mencionado no §1º deste artigo, as Licenças
de Operação não renovadas perderão sua validade.
Art. 71. A Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO
deverá considerar as modificações no zoneamento ambiental com
o prosseguimento da atividade licenciada e a concessão de prazo
para a adaptação, localização ou encerramento da atividade.
Art. 72. O início de instalação, operação ou ampliação de obra ou
atividade sujeita ao licenciamento ambiental, sem a expedição da
licença respectiva, implicará na aplicação das penalidades
administrativas previstas em Lei específica e a adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Art. 73. A revisão da Licença Municipal de Operação - LMO,
independente do prazo de validade, ocorrerá sempre que:
I - a atividade colocar em risco a saúde ou a segurança da população,
para além daquele normalmente considerado quando do
licenciamento;
II - a continuidade da operação comprometer de maneira
irremediável recursos ambientais não inerentes à própria atividade;
III - ocorrer descumprimento às condicionantes do licenciamento.
Art. 74. Poderá ser emitida Licença de Operação a título precário,
cujo prazo de validade não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta)
dias, nos casos em que o funcionamento ou operação da fonte, forem
necessários para testar a eficiência do sistema de controle de poluição
do meio ambiente.
Art. 75. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão
ser realizados por profissionais legalmente habilitados, às expensas
do empreendedor.
Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que subscrevem
os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas,
civis e penais.
Art. 76. A Secretaria do Meio Ambiente definirá se necessário,
procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de
licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e
operação.
§1º Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os
procedimentos de licenciamento ambiental das atividades e
empreendimentos que implementem planos e programas voluntários
de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento
do desempenho ambiental.
§2º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento
ambiental para pequenos empreendimentos e atividades similares
e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento
aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente,
desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de
empreendimentos ou atividades.
Art. 77.  O regulamento estabelecerá além dos custos de análise, os
prazos para as publicações exigíveis pela legislação federal,
requerimento das licenças, de validade da Licença Municipal de
Operação - LMO e de manifestação da Secretaria do Meio Ambiente
-  SEMA para cada etapa do processo de licenciamento, bem como
as penalidades administrativas aplicáveis.
§1º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de
conservação a serem beneficiadas com a compensação ambiental
dos impactos gerados, considerando as propostas apresentadas no
EIA/RIMA, ou EIV, e ouvido o empreendedor, podendo inclusive
ser contemplada a criação de novas unidades de conservação.
§2º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação
específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se
refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante
autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, deverá
ser uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo.
Art. 78.  O licenciamento de empreendimentos e atividades sujeitos
a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança-EIV, e
respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança-RIVI, nos termos da
Lei n° 8.270/2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010, deve ser
objeto de prévia análise e manifestação da Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA.
Art. 79. Cabe ao órgão ambiental municipal exigir que seja
incorporada instrumentos que minimizem os efeitos deletérios da
mudança climática no licenciamento ambiental de
empreendimentos.
§1º No licenciamento de empreendimentos, observada a legislação
de parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser reservada área
permeável sobre terreno natural, visando à manutenção e/ou
recomposição de vegetação com o intuito de contribuir para a
absorção de emissões de carbono, à constituição de zona de absorção
de águas, à redução de zonas de calor, à qualidade de vida e à
melhoria da paisagem.
§2º As licenças ambientais de empreendimentos com significativa
emissão de gases de efeito estufa serão condicionadas à apresentação
de um plano de mitigação de emissões e medidas de compensação,
estabelecidos pelo órgão ambiental municipal.

CAPÍTULO XII
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Art. 80. Serão realizadas audiências públicas para apresentação e
discussão do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de
Impacto Ambiental - EIA/RIMA e, quando couber, consultas públicas
prévias para subsidiar a elaboração do Termo de Referência do

Estudo de Impacto Ambiental.
Parágrafo único.  Poderão ser realizadas audiências públicas para
subsidiar o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades
que sejam objeto de estudos ambientais, bem como para a avaliação
de impacto ambiental dos planos, programas, projetos e políticas
públicas setoriais.
Art. 81. Os empreendimentos e/ou atividades sujeitos à elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório de Impacto
de Vizinhança poderão ser objeto de audiências públicas nos termos
da Lei n° 8.270/2007 e Decreto Municipal n° 18.665/2010.

CAPÍTULO XIII
DO MONITORAMENTO
Art. 82. O monitoramento ambiental consiste no acompanhamento
da qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais, com o objetivo
de:
I - aferir o atendimento aos padrões de qualidade ambiental e aos
padrões de emissão de poluentes;
II - controlar o uso e a exploração de recursos naturais;
III - avaliar os efeitos de políticas, planos e programas de gestão
ambiental;
IV - acompanhar o estágio populacional de espécies da flora e fauna,
especialmente as ameaçadas de extinção e em extinção;
V - subsidiar medidas preventivas e ações emergenciais em casos de
acidentes ou episódios críticos de poluição;
VI - acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas ou áreas
degradadas.

CAPÍTULO XIV
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS - SAI
Art. 83. O Sistema Municipal de Informações e Cadastros Ambientais
e o banco de dados de interesse do Sistema Municipal de Meio Ambiente
- SIMMA serão organizados, mantidos e atualizados sob
responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA para
utilização, pelo Poder Público e pela sociedade.
Art. 84.  São objetivos do Sistema de Informações Ambientais - SIA
entre outros:
I - coletar e sistematizar dados e informações de interesse ambiental;
II - coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os registros e as
informações dos órgãos, entidades e empresas de interesse para o
Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA;
III - atuar como instrumento regulador dos registros necessários às
diversas necessidades do Sistema Municipal de Meio Ambiente -
SIMMA;
IV - recolher e organizar dados e informações de origem
multidisciplinar de interesse ambiental, para uso do Poder Público e
da sociedade;
V - Relacionar o conjunto de leis e outros instrumentos com todas as
políticas públicas municipais que incorporem a dimensão ambiental;
VI - articular-se com os sistemas congêneres.
Art. 85. O Sistema de Informações Ambientais - SIA será organizado
e administrado pela Secretaria do Meio Ambiente que proverá os
recursos orçamentários, materiais e humanos necessários.
Art. 86.  O Sistema de Informações Ambientais - SIA conterá unidades
específicas para:
I - registro de entidades ambientalistas com ação no Município;
II - registro de entidades populares com atuação no Município, que
incluam, entre seus objetivos, a ação ambiental;
III - cadastro de órgãos e entidades jurídicas, inclusive de caráter
privado, com sede no Município ou não, com ação na preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio
ambiente;
IV - registro de empresas e atividades cuja ação, de repercussão no
Município, comporte risco efetivo ou potencial para o meio ambiente;
V - cadastro de pessoas físicas ou jurídicas que cometeram infrações
às normas ambientais incluindo as penalidades a elas aplicadas.
Parágrafo único. A Secretaria do Meio Ambiente prestará informações
anualmente a Câmara Municipal e a população em geral por meio de
audiência pública específica para esta finalidade. Fornecerá certidões,
relatório ou cópia dos dados e proporcionará consulta às informações
de que dispõe, observados os direitos individuais e o sigilo industrial.

CAPITULO XV
DA QUALIDADE, DA PREVENÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL
Art. 87. A emissão ou lançamento de poluentes, direta ou indiretamente,
nos recursos ambientais, assim como sua degradação, devem ser
devidamente controlados e monitorados.
Art. 88. Sujeitam-se ao disposto nesta Lei todas as atividades,
empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou
imóveis, meios de transportes, que, direta ou indiretamente, causem
ou possam causar poluição ou degradação do meio ambiente.
Art. 89. As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as empresas e
entidades públicas da administração indireta, cujas atividades sejam
potencial ou efetivamente poluidoras ou degradadoras, ficam obrigadas
ao cadastro no Sistema de Informações Ambientais - SIA, de acordo
com a Resolução nº 237/1997, do CONAMA.
Art. 90. Não será permitida a implantação, ampliação ou renovação
de quaisquer licenças ou alvarás municipais de instalações ou
atividades em débito com o Município, em decorrência da aplicação
de penalidades por infrações à legislação ambiental.
Art. 91. As revisões periódicas dos critérios e padrões de lançamentos
de efluentes, poderão conter novos padrões bem como substâncias ou
parâmetros não incluídos anteriormente no ato normativo.

SEÇÃO I
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA QUALIDADE DO AR
Art. 92. A poluição do ar é considerada o resultado da alteração das
características físicas, químicas e biológicas normais da atmosfera,
que tornem ou possam tornar o ar impróprio, nocivo ou ofensivo à
saúde, inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à
fauna e à flora ou prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade
e às atividades normais da comunidade.
Art. 93.  O controle da qualidade do ar objetiva:
I - proteger a saúde, o bem estar e a qualidade de vida da população;
II - proteger a fauna, flora e o meio ambiente em geral;
III - acompanhar as tendências e mudanças na qualidade do ar devido
as alterações nas emissões dos poluentes;
IV - conscientizar a população sobre os problemas de poluição do ar
e permitir a adoção de medidas que ajudem a reduzi-la, bem como
a adoção de medidas de proteção à saúde quando necessário;
V - avaliar a qualidade do ar em situações específicas;
VI - ativar ações de controle, quando os níveis de poluentes na
atmosfera possam representar risco à saúde pública;

VII - fornecer dados para subsidiar estudos epidemiológicos;
VIII - subsidiar o planejamento de ações de controle e licenciamento
ambiental;
IX - realizar campanhas visando a conscientização da população.
Art. 94.  Cabe ao órgão ambiental municipal com relação ao controle
da qualidade do ar:
I - acompanhar o monitoramento da qualidade do ar realizado pela
CETESB no Município de Sorocaba;
II - monitorar a qualidade do ar de interesse do Município;
III - fiscalizar e controlar as fontes fixas e móveis de emissões de
poluição atmosféricas, observando as competências dos órgãos de
meio ambiente, federal e estadual;
IV - fiscalizar e controlar a implantação e operação dos
empreendimentos e atividades que possam comprometer a qualidade
do ar, observando as competências dos órgãos de meio ambiente,
federal e estadual;
V - implantar ações voltadas para a redução da emissão dos gases de
efeito estufa - GEE, que contribuem para as mudanças climáticas.
§1º Consideram-se gases de efeito estufa - GEE os constituintes gasosos
da atmosfera, naturais e antrópicos, que absorvem e reemitem
radiação infravermelha.
§2º Para os efeitos do exposto no caput deste artigo, o órgão ambiental
municipal poderá instituir regiões ambientais para execução de
programas de melhoria da qualidade do ar.
§3º Em situações de agravamento da poluição do ar, as fontes fixas e
móveis de poluição do ar, na área atingida, ficarão sujeitas às restrições
emergenciais impostas.
Art. 95. Fica proibida a queimada ao ar livre, de resíduos sólidos,
líquidos ou pastosos, bem como de qualquer outro material combustível,
em quantidade que promova dano ambiental, exceto se autorizada,
pelos órgãos ambientais.
Art. 96. No âmbito do controle da poluição atmosférica e das ações
de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, poderá o órgão
ambiental municipal:
I - elaborar inventários de emissões antrópicas, por tipo de fontes e das
remoções, por meio de sumidouros, dos gases de efeito estufa;
II - estabelecer meta de redução progressiva e promoção de
monitoramento de emissão de gases de efeito estufa, aceitos
internacionalmente e nacionalmente;
III - instituir o Plano de Controle de Poluição Veicular - PCPV com
o objetivo de estabelecer regras de gestão e controle da emissão de
poluentes e do consumo de combustíveis de veículos, observando o
disposto na Resolução CONAMA nº 256/1999;
IV - instituir Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos - I/M
visando a redução de gases e partículas poluentes e ruído pela rota
circulante de veículos automotores, observando o disposto na Resolução
CONAMA nº 256/1999;
V - estimular o uso de combustíveis renováveis;
VI - contribuir para a conservação e uso eficiente de energia nos
sistemas de trânsito.
Art. 97. As políticas públicas de transporte deverão priorizar ações no
sentido de minimizar as emissões de gases de efeito estufa, buscando
a racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário, a
fluidez do tráfego, atendendo aos seguintes fins e exigências:
I - na gestão e no planejamento do transporte:
a) internalização da dimensão climática no planejamento da malha
viária e da oferta dos diferentes modais de transportes;
b) instalação de sistemas inteligentes de tráfego para veículos
objetivando reduzir congestionamentos e consumo de combustíveis;
c) promoção de medidas estruturais e operacionais para melhoria das
condições de mobilidade nas áreas afetadas por pólos geradores de
tráfego;
d) estabelecimento de campanhas de conscientização a respeito dos
impactos locais e globais do uso de veículos automotores e do transporte
individual, enfatizando as questões relacionadas às opções de transporte,
congestionamento, relação entre poluição local e impacto global,
impactos sobre a saúde, dentre outros.
II - dos modais:
a) ampliação da oferta de transporte público e estímulo ao uso de
meios de transporte com menor potencial poluidor e emissor de gases
de efeito estufa ou utilizadores de combustíveis renováveis;
b) estímulo ao transporte não-motorizado, com ênfase na
implementação de infraestrutura e medidas operacionais para o uso
da bicicleta, valorizando a articulação entre modais de transporte.
Art. 98. Fica proibida a realização de queimada no território urbano
do município de Sorocaba de acordo com a Lei nº 5.847, de 9 de
março de 1999, modificada pela Lei nº 8.405 de 24 de Março de 2008.
Art. 99.  Os veículos movidos a óleo diesel, da frota de propriedade do
Poder Público do Município de Sorocaba, bem como das frotas de
transporte de carga, passageiros e outros serviços, sob concessão,
permissão ou autorização do Poder Público Municipal, e também da
emissão de gases de máquinas utilizadas em serviços públicos (próprias
ou de terceiros), ficam sujeitas a avaliação sistemática obrigatória da
emissão de gases de escapamento, nos termos da Lei nº 8.813/2009 e
do Decreto Municipal n° 18.538/2010.
Art. 100.  O município de Sorocaba poderá assinar convênios com os
órgãos estaduais e federais de meio ambiente que objetivem a redução
das emissões veiculares.

SEÇÃO II
DA PREVENÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DO SOLO
Art. 101.  A proteção do solo no município de Sorocaba visa:
I - garantir o uso racional do solo urbano, através dos instrumentos de
gestão competentes, observadas as diretrizes ambientais e a legislação
vigente;
II - garantir a utilização do solo cultivável, através de técnicas
adequadas de planejamento, desenvolvimento, fomento e
disseminação de tecnologias e manejos;
III - controlar a erosão, através da captação e disposição das águas
pluviais, a contenção de encostas e o reflorestamento das áreas
degradadas;
IV - priorizar a utilização de técnicas de agricultura orgânica;
V - controlar os processos erosivos que resultem no transporte de
sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;
VI - conter ações que possam causar degradação dos ecossistemas
naturais.
Art. 102. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar,
infiltrar ou acumular no solo resíduos, em qualquer estado da matéria,
desde que poluentes.
Art. 103. O solo somente poderá ser utilizado para destino final de
resíduos de qualquer natureza, desde que sua disposição seja feita de
forma adequada, estabelecida em projetos específicos de transporte

e destino final, de acordo com a legislação vigente, ficando vedada
a simples descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou
particular.
Parágrafo único. Dos projetos de disposição final de resíduos no
solo deve constar a comprovação de sua degradabilidade e da
capacidade do solo de auto depurar-se levando em conta os seguintes
aspectos:
I - capacidade de percolação;
II - garantia de não contaminação dos aquíferos;
III - limitação e controle da área afetada;
IV - mitigação dos efeitos negativos.
Art. 104. Fica vedada no município de Sorocaba a técnica de
deposição final de resíduos por meio de infiltração no solo.
Art. 105. Os proprietários de áreas degradadas deverão recuperá-
las respeitados os prazos e critérios técnicos aprovados pela Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA e/ou pelo órgãos ambientais estaduais
competentes, de acordo com a legislação vigente.

SEÇÃO III
DA PREVENÇÃO, PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
CONTROLE DA
QUALIDADE DAS ÁGUAS
Art. 106.  O controle de poluição das águas será executado pela
SEMA, em conjunto com a SAAE, e tem por objetivo:
I - proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população;
II - proteger e recuperar os ecossistemas aquáticos, com especial
atenção para as áreas de nascentes, os mananciais, várzeas e outras
relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos;
III - reduzir, progressivamente, a toxicidade e as quantidades dos
poluentes lançados nos corpos d'água;
IV - compatibilizar e controlar os usos efetivos e potenciais da água,
tanto qualitativa quanto quantitativamente;
V - fiscalizar e monitorar o adequado tratamento dos efluentes
líquidos, visando conservar a qualidade dos recursos hídricos;
VI - proteger as águas subterrâneas e garantir, exclusivamente, o
seu uso público;
VII - proteger os recursos hídricos de atividades degradantes, como
a extração de areia.
Art. 107. As diretrizes dessa lei aplicam-se a lançamentos de
quaisquer efluentes líquidos provenientes de atividades efetiva e
potencialmente poluidoras instaladas no Município de Sorocaba,
em águas interiores, superficiais ou subterrâneas, diretamente ou
através de quaisquer meios de lançamentos, incluindo redes de coleta
e emissários de efluentes líquidos.
Art. 108. Os lançamentos de efluentes líquidos não poderão conferir
aos corpos receptores características em desacordo com os critérios
e padrões de qualidade de água em vigor, ou que criem degradação
aos ecossistemas.
Parágrafo único. É vedado o lançamento de esgoto in natura, em
corpos de água;
Art. 109. As atividades efetivas ou potencialmente poluidoras e de
captação, implementarão programas de monitoramento de efluentes
e da qualidade ambiental em suas áreas de influência, previamente
estabelecidos ou aprovados pela Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA e Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, integrando
tais programas no Sistema de Informações Ambientais - SIA.
§1º A coleta e análise dos efluentes líquidos deverão ser baseadas
em metodologias aprovadas pelos órgãos competentes.
§ 2º Todas as avaliações relacionadas aos lançamentos de efluentes
líquidos deverão ser feitas para as condições de dispersão mais
desfavoráveis, sempre incluída a previsão de margens de segurança.
§3º Os técnicos da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE terão acesso a todas as fases
de monitoramento que se refere o caput deste artigo, incluindo
procedimentos laboratoriais.

SEÇÃO IV
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DE RUÍDOS E VIBRAÇÕES
Art. 110.  O controle da emissão de ruídos no Município visa garantir
o sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por emissões
excessivas ou incômodas de sons de qualquer natureza ou que
contrariem os níveis máximos fixados em lei ou regulamento.
Art. 111.  Compete à Secretaria do Meio Ambiente:
I - elaborar a carta acústica do Município;
II - estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer
o poder de controle  das fontes de poluição sonora, em conjunto com
a Secretaria de Segurança Comunitária, observando as competências
do órgão estadual de meio ambiente;
III - aplicar sanções e interdições, parciais ou integrais, previstas na
legislação vigente;
IV - exigir compensações ambientais;
V - exigir das pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por qualquer
fonte de poluição sonora, apresentação dos resultados de medições
e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos, serem
utilizados com recursos próprios ou de terceiros;
VI - impedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas,
oficinas ou outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos
acima do permitido em unidades territoriais residenciais ou em
zonas sensíveis a ruídos;
VII - organizar programas de educação e conscientização a respeito
de:
a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos e
vibrações,
b) esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que
possam causar poluição sonora.
Art. 112. Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer
instrumento ou equipamento, fixo ou móvel, que produza, reproduza
ou amplifique o som, no período diurno ou  noturno, de modo que
crie ruído além do limite real da propriedade ou dentro de uma zona
sensível a ruídos.
Parágrafo único. Os níveis máximos de som nos períodos diurno e
noturno serão fixados pela Secretaria  do Meio Ambiente.

SEÇÃO V
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO VISUAL
Art. 113. Para efeitos desta Lei, considera-se poluição visual, o
excesso de referências e elementos ligados à comunicação visual
na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam:
I - promover o desconforto espacial e visual;
II - alterar os referenciais arquitetônicos da paisagem urbana;
III - prejudicar a noção e a percepção de espaço, estética e harmonia
da paisagem;
IV - dificultar a circulação das pessoas nos ambientes e logradouros
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públicos;
V - causar a degradação do ambiente, da paisagem e do patrimônio
urbano.
Parágrafo único. Paisagem urbana é considerada o espaço aéreo e
a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído
visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do
povo.
Art. 114. O Poder Público Municipal estabelecerá os padrões, critérios
e diretrizes para o ordenamento da paisagem urbana do Município
atendendo às necessidades de conforto ambiental e de melhoria da
qualidade de vida, observadas as normas e diretrizes de caráter
urbanístico.

SEÇÃO VI
DA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
Art. 115. Os responsáveis pela degradação ambiental ficam obrigados
a recuperar as áreas afetadas, sem prejuízo de outras
responsabilidades administrativas legalmente estabelecidas, tendo
por objetivo o retorno do sítio degradado a uma forma de utilização,
visando à obtenção da estabilidade do meio ambiente.
Parágrafo único.  As medidas de que trata o caput deste artigo deverão
estar consubstanciadas em um Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas - PRAD a ser submetido à análise da Secretaria  do
Meio Ambiente -  SEMA.
Art. 116. Para efeito desta Lei, considera-se:
I - degradação ambiental: a alteração das características dos recursos
ambientais ou a redução de algumas de suas propriedades;
II - degradador: a pessoa jurídica ou física, de direito publico ou
privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade causadora
da degradação ambiental.
Art. 117.  Deverão ser recuperadas:
I - as áreas degradadas por atividades de extração mineral que
estejam ativas, paralisadas ou abandonadas;
II - as áreas contaminadas, de acordo com a classificação dada pela
legislação estadual pertinente;
III - as áreas que sofreram processos de cortes, aterros e deposições
sem autorização legal ou em desacordo com a obtida;
IV - as áreas desmatadas sem autorização de supressão de vegetação;
V - as áreas de interesse ambiental irregularmente ocupadas que
sofreram processos de desocupação;
VI - as áreas que sofreram processos erosivos ou assoreamento;
VII - as áreas que sofreram escorregamento.
Art. 118.  A execução de obras em terrenos erodidos, ou sujeitos à
erosão significativa, estará sujeita ao licenciamento ou autorização
ambiental.

CAPÍTULO XVI
DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Art. 119. O Município é responsável pelo planejamento e execução
com regularidade e continuidade, dos serviços de limpeza, exercendo
a titularidade dos serviços em seu território.
Parágrafo único. A prestação dos serviços mencionados no caput
deverá adequar-se às peculiaridades e necessidades definidas, no
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos.
Art. 120. O Município deverá elaborar o Plano Municipal de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, com o conteúdo mínimo
proposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº
12.305/2010) que poderá estar inserido no plano de saneamento
básico previsto na Lei Federal nº 11445/2007 e seus regulamentos.
O Plano também deverá estar de acordo com os Decretos Federais
nºs 7.404/2010 e 7.405/2010.
Art. 121. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos.
Art. 122. O Município deverá universalizar o acesso ao serviço
público de coleta seletiva dos resíduos reutilizáveis e recicláveis
com inclusão dos Catadores e Catadoras, por meio das cooperativas,
autogestionárias, formadas exclusivamente por munícipes
demandatários de ocupação e renda, em conformidade com o Art.
57 da Lei Nacional de Saneamento Básico nº 11.445/2007, e demais
dispositivos legais que tratam da questão.
§1º Para a universalização do acesso ao serviço, os gestores do serviço
público de coleta seletiva responsabilizar-se-ão pela eficiência e
sustentabilidade econômica das soluções aplicadas.
§ 2º O Poder Público Municipal deverá, em até sessenta dias a contar
da publicação desta Lei, iniciar ações para a implementação das
Políticas Estadual e Nacional de Resíduos Sólidos em consonância
com os decretos que as regulamentam.
§3° A coleta seletiva poderá ser implementada sem prejuízo da
implantação de sistemas de logística reversa, prevista na Lei Federal
n° 12.305/2010 e seus decretos regulamentadores.
§4º As ações referidas no §2º referem-se à adesão ao programa pró
catador, elaboração dos planos de resíduos, criação da Política
Municipal de Resíduos Sólidos, entre outros julgados pertinentes.
Art. 123. A disposição de quaisquer resíduos no solo, sejam líquidos,
gasosos ou sólidos, só será permitida mediante Estudo Prévio de
Impacto Ambiental que comprove a sua degradabilidade e a
capacidade do solo de auto depurar-se levando-se em conta  as
legislações vigentes e os seguintes aspectos:
I - capacidade de percolação;
II - garantia de não contaminação dos aquíferos subterrâneos;
III - limitação e controle da área afetada;
IV - reversibilidade dos efeitos negativos.

CAPÍTULO XVII
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Art. 124. A compensação ambiental, para efeitos desta lei, é
considerada um instrumento que visa a reparação e/ou a diminuição
do dano ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal,
regulamentar a sua aplicação.
Art. 125. O órgão ambiental municipal poderá adotar as seguintes
medidas de compensação ambiental:
I - doação de privado ao Poder Público  municipal de terreno
localizado em áreas indicadas como de especial interesse de
preservação, conservação ou recuperação ambiental;
II - criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN),
prevista no Art. 14, inciso VII, da Lei Federal nº 9.985/2000, e de
alternativas de criação e gestão privada, pública ou mista de novas
áreas especialmente protegidas;
III - pagamento de valores monetários;
IV - plantio e recuperação de área degradada.
§ 1º Para fins de cálculo de pagamento previsto no inciso III deste

artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento
específico.
§ 2º As medidas de compensação não são excludentes entre si.
§ 3º Os valores monetários provenientes de compensação deverão ser
creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA devendo
obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação e
conservação ambiental, em programas de prevenção à poluição e
em projetos de educação ambiental.

CAPÍTULO XVIII
DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS ÀS PRÁTICAS
SUSTENTÁVEIS
Art. 126. O Município poderá criar mecanismos de benefícios e
incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização
sustentável dos recursos naturais, a redução na emissão de partículas
poluentes e de gases de efeito estufa - GEE e de mitigação aos impactos
ambientais, por meio de:
I - instrumentos econômicos e estímulo ao crédito financeiro voltado
às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e de
adaptação aos impactos das mudanças climáticas;
II - estímulos econômicos para a manutenção de florestas existentes
e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de
árvores, recuperação da vegetação e proteção de florestas;
III - estímulo à implantação de projetos que utilizem o Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo - MDL;
IV - incentivos fiscais e financeiros, para pesquisas relacionadas à
eficiência energética e ao uso de energias renováveis;
V - mecanismo de pagamento por serviços ambientais para
proprietários de imóveis que promoverem a recuperação,
manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas
propriedades, mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN, Áreas Municipais de Proteção Ambiental - AMPA
ou atribuição de caráter de preservação permanente em parte da
propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta Lei.

CAPÍTULO XIX
DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS
Art. 127. As operações de transporte, manuseio e armazenagem de
produtos perigosos, no território do Município, serão reguladas pelas
disposições desta Lei.
Art. 128. São consideradas cargas perigosas, para os efeitos desta Lei,
aquelas constituídas por produtos ou substâncias efetiva ou
potencialmente nocivas à população, aos bens e ao meio ambiente,
assim definidas e classificadas pela Associação Brasileira de Normas
e Técnicas - ABNT e legislação pertinente do Ministério dos
Transportes.
Art. 129.  Os veículos, as embalagens e os procedimentos de transporte
de cargas perigosas devem seguir as normas pertinentes da ABNT e
a legislação em vigor, e encontrar-se em perfeito estado de
conservação, manutenção e regularidade e sempre devidamente
sinalizados.
Art. 130.  VETADO

TÍTULO IV
DO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL
CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
Art. 131.  A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei e nos
regulamentos e normas dela decorrentes, serão exercidas pela
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pela Secretaria de Segurança
Comunitária - SESCO e, de forma suplementar, pelos demais órgãos
municipais.
§1º A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA credenciará os funcionários
municipais que desempenharão a atividade de fiscalização ambiental.
§ 2° No exercício da ação fiscalizadora, fica assegurado ao agente
credenciado o ingresso, mediante prévia informação ao proprietário
ou responsável, a qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que
se fizer necessário, em instalações, construções e edificações de
qualquer natureza.
§ 3º O exercício da fiscalização baseia-se na auto-executoriedade do
Poder de Polícia Administrativa, sendo que o uso abusivo do poder de
fiscalização por agente público será punido nos termos da legislação
própria aplicável.
§ 4º O Poder Público Municipal poderá participar de fiscalização
ambiental integrada com base em convênio específico, em conjunto
com os órgãos competentes do Estado, da União, a fim de simplificar
e acelerar a tramitação das providências administrativas de
competência de cada órgão.
§5º Os agentes de fiscalização da Secretaria de Segurança Comunitária
-SESCO receberão capacitação específica, quando necessário.
§ 6º A entidade fiscalizada fica obrigada a colocar à disposição do
Poder Público Municipal, as informações completas e necessárias,
além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever
funcional do agente fiscal.
Art. 132. O agente credenciado, quando obstado, poderá requisitar
força policial para o exercício de suas atribuições, em qualquer parte
do território do Município.
Art. 133. Compete ao agente credenciado, no exercício da ação
fiscalizadora:
I - efetuar vistorias técnicas em geral;
II - efetuar medições, coletas de amostras e inspeções no processo
produtivo;
III - emitir autos de inspeção, de vistoria e elaborar relatórios técnicos
circunstanciados de inspeções;
IV - estabelecer exigências técnicas relativas a cada estabelecimento
ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora;
V - dimensionar e quantificar o dano visando a responsabilizar o agente
poluidor ou degradador;
VI - verificar a ocorrência de infrações e aplicar as respectivas
penalidades pertinentes, de acordo com regulamento específico;
VII - efetuar lacração, interdição e embargo;
VIII - apreender instrumentos, utensílios, máquinas e equipamentos
de qualquer natureza utilizados na prática da infração;
IX - estabelecer medidas para compensação ambiental.
Art. 134.  A fiscalização e a aplicação de penalidades de que tratam
este regulamento dar-se-ão  através da(s) Secretaria(s) afins, por
meio de:
I - auto de constatação;
II - auto de infração;
III - auto de apreensão;
IV - auto de embargo;
V - auto de interdição;

VI - auto de demolição.
Art. 135. Os procedimentos técnicos e administrativos destinados à
fiscalização, controle e monitoramento ambiental serão estabelecidos
em regulamento.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS
Art. 136. Para efeitos desta Lei, constitui infração ambiental toda
ação ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância às
determinações legais ou regulamentares relativas à proteção do meio
ambiente, incluindo aquelas que importem em:
I - risco ou efetivo dano ou poluição ao meio ambiente;
II - impedimento, dificuldade ou embaraço à fiscalização ambiental;
III - exercício de atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores, sem a licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando a obtida ou as normas legais
e regulamentares pertinentes;
IV - descumprimento das exigências técnicas, administrativas ou dos
prazos estabelecidos;
V - fornecimento de informações incorretas ou a falta de apresentação
quando devidas;
VI - descumprimento, no todo ou em parte, das condições ou prazos
previstos em termos de compromisso, assinado com a administração
pública;
VII - inobservância de preceitos estabelecidos pela legislação de
controle ambiental.
Parágrafo único. Responderá pela infração aquele que, por qualquer
modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.
Art. 137. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá
dirigir representação ao órgão ambiental municipal para efeito do
exercício do poder de polícia administrativa.
Parágrafo único. O agente credenciado, de conhecimento da infração
ambiental, é obrigado a promover sua apuração, aplicar as penalidades
cabíveis.
Art. 138. As infrações serão classificadas de acordo com a seguinte
graduação:
I - leves: as eventuais ou as que não venham causar risco ou dano à
saúde, à flora, à fauna, nem provoque alterações sensíveis ao meio
ambiente;
II - graves: as que venham a prejudicar a saúde, à segurança e o bem
estar da população ou causar danos relevantes à fauna, à flora e a
outros recursos naturais;
III - gravíssimas: as que provoquem iminente risco à vida humana, à
flora, à fauna e a outros recursos naturais.
Art. 139. Para a classificação das infrações deverá ser considerado:
I - a natureza, extensão e intensidade do dano;
II - a possibilidade de recuperação;
III - a primariedade ou a reincidência do agente infrator;
IV - o risco para a segurança ou para a saúde pública;
V - a importância ambiental da área afetada;
VI - outras circunstâncias atenuantes ou agravantes definidas em
regulamento.
§ 1º Constituem circunstâncias atenuantes:
a) ter bons antecedentes com relação às disposições legais relativas
à defesa do meio ambiente;
b) ter procurado de modo efetivo e comprovado, evitar ou atenuar as
consequências danosas do fato, ato ou omissão;
c) comunicar, imediatamente, o órgão ambiental municipal, a
ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em
risco o meio ambiente;
d) ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para
o meio ambiente.
§ 2º Constituem circunstâncias agravantes:
a) ter cometido, anteriormente, infração à legislação ambiental;
b) prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou
documentos;
c) obstar ou causar dificuldades ao atendimento do agente fiscal por
ocasião de inspeção à fonte de poluição ou de degradação ambiental;
d) deixar de comunicar, de imediato, ao órgão ambiental municipal,
a ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em
risco o meio ambiente;
e) ter a infração, consequências graves ou gravíssimas para o meio
ambiente ou causar risco ou dano à saúde pública;
f) deixar de atender, de forma reiterada, as exigências do órgão
ambiental municipal;
g) armazenar ou adulterar produtos, matérias primas, equipamentos,
componentes e combustíveis ou utilizar artifícios e processos que
provoquem o aumento da emissão de poluentes ou prejudiquem a
correta avaliação dos níveis de emissão;
h) praticar qualquer infração ambiental durante a vigência das medidas
de emergência adotadas;
i) cometer infrações com impacto direto ou indireto em Unidades de
Conservação e Áreas de Preservação Permanente e de Proteção de
Mananciais;
j) cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna
e da flora ameaçada ou em perigo de extinção.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES
Art. 140. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que
infringir qualquer disposição desta Lei, seus regulamentos e demais
normas pertinentes, fica sujeita às seguintes penalidades,
independentemente da reparação do dano ou de outras sanções civis
ou penais:
I - advertência por escrito em que o infrator será intimado para fazer
cessar a irregularidade sob pena de imposição de outras sanções;
II - multa simples de acordo com a graduação da infração;
III -  multa diária;
IV - suspensão total ou parcial de atividades;
V - interdição temporária ou definitiva;
VI- embargo de obra ou atividade;
VII- demolição de obra ou edificação;
VIII - apreensão do produto, instrumentos, petrechos, equipamentos
ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;
IX - perda ou restrição de direitos consistentes em:
a) suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
b) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
c) Proibição de contratar com a administração pública pelo período
de até 03 (três) anos.
§1º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas de
forma isolada ou cumulativamente.
§2º A regulamentação deste artigo estabelecerá a dosimetria das
sanções, levando em consideração sua natureza, gravidade,

consequência para a coletividade, circunstâncias atenuantes ou
agravantes e a situação econômica do infrator ou responsável.
§3º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da
infração se prolongar no tempo.
§4º Os valores das multas poderão ser corrigidos periodicamente
mediante regulamento, de acordo com índices oficiais.
§5º As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força
de lei, possam também ser impostas por autoridades federais ou
estaduais.
§6º Nos casos de reincidência, a multa poderá ser aplicada pelo
valor correspondente ao dobro da anteriormente imposta.
§7º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações,
ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§8º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é
o infrator obrigado, independentemente de existência de culpa, a
indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a
terceiros, afetados por sua atividade.
§9º No caso de reincidência a multa será aplicada em dobro.
Art. 141. O valor das multas será estabelecido em regulamento
específico.
Parágrafo único. Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa
fixará, primeiro, a pena base, correspondente ao valor intermediário
dos limites mínimos e máximos, elevando-a, nos casos com
agravantes, e, reduzindo-a, nos casos com atenuantes.
Art. 142. O valor da multa será reduzido em 20% (vinte por cento)
se o pagamento da mesma for efetuado em sua totalidade, até a data
do vencimento.
Art. 143. As penalidades previstas neste capítulo serão objeto de
regulamentação por meio de ato do Poder Executivo Municipal,
ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA.
Art. 144. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prever
classificação e graduação das infrações e penalidades aplicáveis,
fundamentado nas previsibilidades desta Lei e demais legislações
pertinentes, considerando essencialmente a especificidade de cada
recurso ambiental.

CAPITULO IV
DOS RECURSOS
Art. 145. O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência
da infração, poderá interpor recurso, que deverá conter medidas
específicas para fazer cessar e corrigir a degradação.
Art. 146.  Os recursos, instruídos com todos os elementos necessários
ao seu exame, deverão ser dirigidos:
I - ao Diretor de Área da Secretaria Municipal responsável pela
aplicação da penalidade, quando se tratar de aplicação das
penalidades de advertência e multa;
II - ao Secretário do Meio Ambiente, quando da aplicação da
penalidade das demais penalidades previstas nesta Lei.
Art. 147. Não serão conhecidos recursos sem o prévio recolhimento
do valor pecuniário da multa imposta.
Art. 148. Os procedimentos que nortearão o julgamento dos recursos
interpostos serão estabelecidos em regulamento específico.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 149. Para a concessão de operações de lavras ou extrativismo,
além no disposto nas legislações federal e estadual, serão exigidos
a realização de, pelo menos, 1 (uma) audiência pública específica
para discussão e análise do impacto ambiental e suas consequências
a futuro.
Parágrafo único. Sobre o disposto no caput, será exigido para cada
concessão de lavras ou extrativismo, uma contrapartida de
benefício(s) ambiental ou comunitário que mitigue o impacto ou
dano causado pela ação.
Art. 150. Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as
disposições constantes na Legislação Estadual e Federal.
Art. 151. As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 152. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, à
exceção do inciso II do Art. 17, do parágrafo único do Art. 119, dos
artigos 120, 121 e 122, §§ 1º a 4º, que entram em vigor somente após
3 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

 Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

NR.: A presente Lei nº 10.060, de 3 de Maio de 2012, está sendo
republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

JUSTIFICATIVA

Atualmente Sorocaba conta com a Secretária do Meio Ambiente -
SEMA, que apenas foi criada em 2009, porém não tem um conjunto
de leis especificas que norteie esse trabalho. Sendo assim, e
percebendo a necessidade do Município ter uma Política Municipal
de Meio Ambiental, é que foi feito o presente Projeto de Lei, com
a participação do COMDEMA (Conselho Municipal de Meio
Ambiente) e da SEMA (Secretaria do Meio Ambiente), a quem
desde já deixo os meus sinceros agradecimentos.
Esse Projeto de Lei cria a Política Municipal de Meio Ambiente,
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contemplando a proteção, prevenção, controle, recuperação,
conservação ambiental, melhoria da qualidade de vida e do
desenvolvimento sustentável, além de dar outras providências.
A PL aqui apresentado se faz necessário tendo em vista que é de
extrema importância que o Município de Sorocaba estabeleça uma
política que vise a recuperação e preservação do meio ambiente
natural e urbanizado, buscando o desenvolvimento sustentável da
cidade, garantindo melhor qualidade de vida à geração atual e às
futuras.
Amparada pelo art. 30 da Constituição Federal, esta propositura
trata de regulamentação de assunto de interesse local e complementa
a legislação federal e estadual.
É fundamental que, tendo em vista a preocupante situação global de
degradação e comprometimento do meio ambiente que podem
causar danos irreversíveis à própria civilização, o Município adote
medidas educacionais e um planejamento consistentes para
preservar, conservar e recuperar, no seu território, os recursos
naturais necessários para um meio ambiente saudável e uma
paisagem urbana aceitável para o desenvolvimento de sua população
em harmonia com a Natureza.
S/S., 13 de Outubro de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 10.194, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JORGE LUIZ DELGADO LOPES"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 246/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JORGE LUIZ DELGADO LOPES" a
Alameda 10, localizada no Residencial Bosque Ipanema, que se
inicia na Avenida 1 e termina em cul-de-sac, do mesmo Residencial,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1956/2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Jorge Luiz Delgado Lopes, nascido na cidade de Sorocaba,
especificamente no Bairro do Éden, em 25 de Novembro de 1956,
filho de Antonio Delgado Hidalgo e Maria Lopes Delgado, que junto
com seus irmãos logo cedo já ajudavam na olaria da família.
Casou-se com Maria Clara Lorena Delgado, com quem foi casado
durante 30 anos de muito amor, carinho, companheirismo, teve
nesta união o filho: Diego Lorena Delgado, por quem trabalhou
muito para que se formasse como engenheiro e seguisse seus
ensinamentos de generosidade e bondade que aprendeu durante sua
vida. Irmão de Antonio Carlos Delgado Lopes, ex-presidente da
OAB de Sorocaba, com quem compartilhava momentos importantes
de sua vida, assim como seus outros irmãos, nora, sobrinhos e
sobrinhas.
Bancário, Técnico em Contabilidade e por último como Corretor de
Imóveis, esteve presente com sua honestidade incorruptível e grande
simpatia conquistando os clientes que viraram grandes amigos em
sua vida profissional.
Participou do Clube de Jovens da Igreja Católica Bom Jesus e como
professor de catequese por três anos já mostrava como amar ao
próximo pode ser fácil e natural.
Como tesoureiro do Clube Esportivo Atlético de Árvore Grande
mostrou a todos que o valor de uma amizade deve estar acima de
qualquer desavença, diferença ou erro que podemos ter ou cometer.
Deixou saudades em 31 de Março de 2012, onde até essa data ensinou
que o seu maior legado foram suas amizades, que não somos nada
sem amigos, que não somos nada se não desejarmos bem à pessoa
que está ao seu lado e que se tornará seu amigo em seu futuro.

LEI Nº 10.198, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Institui o "DIA DA TRABALHADORA E TRABALHADOR
TERAPEUTA OCUPACIONAL", a ser comemorado anualmente
em 13 de Outubro e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 193/2012 - autoria do Vereador IZIDIO DE BRITO
CORREIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sorocaba, o "DIA
DA TRABALHADORA E TRABALHADOR TERAPEUTA
OCUPACIONAL", a ser comemorado, anualmente, no dia 13 de
Outubro, que integrará o calendário oficial do Município.
§1º Será realizada homenagem no Plenário da Câmara Municipal
de Sorocaba, em comemoração ao "DIA DA TRABALHADORA
E TRABALHADOR TERAPEUTA OCUPACIONAL", no dia 13 de

Outubro ou em data mais próxima.
§2º Na ocasião serão homenageadas trabalhadoras e trabalhadores
com atuação de destaque municipal, regional, nacional e internacional.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa visa marcar, através de uma celebração, nesta
Casa de Leis, com a valorização das trabalhadoras e trabalhadores na
área da terapia ocupacional no município de Sorocaba, da região, do
país, inclusive as trabalhadoras e trabalhadores que tem atuação
internacional.
A Terapia Ocupacional é uma profissão da área da saúde que promove
a prevenção, o tratamento e a reabilitação. Cuida de pessoas que
necessitam de atenção com relação aos problemas físicos, sensoriais,
mentais, emocionais e sociais, que limitam as atividades e a
participação. O terapeuta ocupacional busca, portanto, tornar a vida
das pessoas mais participativa e acessível, facilitando o desempenho
e ampliando as capacidades.
A história da Terapia Ocupacional é recente, mas a atividade humana,
enquanto recurso terapêutico, foi utilizada, de forma pouco consciente
e pouco científica, desde os tempos mais remotos.
Com a Revolução Industrial, no final do século XIX, surgiram os
acidentes industriais e com eles o número de pessoas incapacitadas
aumentou. Era fundamental que aparecesse uma nova forma de
tratamento para as incapacidades do membro superior que surgiram
a partir daí.
Nas duas primeiras décadas do século XX ocorreu o início formal da
Terapia Ocupacional, com o renascimento do tratamento moral,
impulsionado pela necessidade de tratamento de soldados feridos na
Primeira Guerra Mundial. Em 1957 surge a World Federation of
Occupational Therapy (WFOT), que contribuiu positivamente para o
desenvolvimento da profissão, universalizando o programa educativo
e expondo padrões básicos exigidos para a formação do terapeuta
ocupacional.
No Brasil, o primeiro curso de Terapia Ocupacional, instalado pela
ONU, com duração de um ano, foi ministrado no Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, sendo
regulamentado em 1964. No dia 13 de outubro de 1969, a profissão
adquiriu seus direitos, por meio do Decreto-lei nº 938/69, no qual a
Terapia Ocupacional foi reconhecida como um curso de nível superior
e definitivamente regulamentada.
Por estes motivos contamos com a aprovação, desta propositura, por
parte dos Nobres Pares.

LEI Nº 10.199, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação do prolongamento da Rua "JOSÉ
MARTINEZ PERES", no Parque Vitória Régia do Município de
Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 291/2012 - autoria do Vereador HÉLIO APARECIDO
DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º  Fica denominada "JOSÉ MARTINEZ PERES", a rua que se
inicia na Rua Francisco da Silva Martins, com término na Rua Orsélio
Pereira, do Parque Vitória Régia, nesta cidade.
Art. 2°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe a atualização dos dados da rua,
facilitando a indicação das propriedades, sem alterar o objeto do

projeto aprovado por esta Casa de Leis em 1993 de autoria do Executivo.
Segundo os moradores atualmente a sobreposição do nome da referida
Rua com a Rua Orsélio Pereira.

LEI Nº 10.200, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA DO ROSÁRIO ARCURI
OLIVEIRA CAMPOS" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 145/2012 - autoria da Vereadora  NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "MARIA DO ROSÁRIO ARCURI
OLIVEIRA CAMPOS" a Rua 11, localizada no Parque Ecoresidencial
Fazenda Jequitibá que se inicia na Rua 10 e termina na Rua 6, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1917-1997".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria do Rosário Arcuri
Nascida em 15 de fevereiro de 1917 em Votorantim /SP, filha de
Rosário Fernando Arcuri e Mercedes Nardi Arcuri.
Frequentou o Grupo Escolar Comendador Pereira Inácio em
Votorantim até completar o curso primário, transferindo-se depois
para o Colégio Santa Escolástica, em Sorocaba, até o final da Escola
de Comércio. Aos 18 anos efetivou-se no cargo de agente do Correio
na cidade de Votorantim, onde se aposentou após 35 anos de trabalho.
Toda a sua vida foi voltada ao voluntariado. Tinha como ideal a
filantropia.  Nunca deixou de atender os que batiam a sua porta, com
alimentos ou encaminhamento a algum trabalho ou a tratamento de
saúde. Presidiu por muitos anos a Associação Beneficente
Votorantinense - ABV.
Foi organista da Igreja São João Batista por mais de 30 anos. Lecionou
piano, por várias décadas, para crianças e jovens da cidade. Casou-
se aos 22 anos com Irineu Oliveira Campos com quem teve 5 filhos.
Criou o grupo da terceira idade do SESI de Votorantim, onde regia o
coral da terceira idade, participou ativamente de movimentos da
terceira idade em Sorocaba, Votorantim e região.

LEI Nº 10.201, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "NARCISA SABADIN" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 249/2012 - autoria do Vereador PAULO FRANCISCO
MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "NARCISA SABADIN" a Rua 13, localizada
no Jardim Reserva Ipanema, que se inicia na Rua 16 e termina na Rua
19, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1918-2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Narcisa Sabadin nasceu em Sorocaba aos 21 de Janeiro de 1918, filha
de Jorge Batista Cepellos e de Maria Negrette Cepellos. Ainda criança,
com apenas 8 anos de idade, ficou órfã de pai, que faleceu em acidente

ferroviário.
Com pouco mais de 10 anos foi trabalhar em fábrica de tecidos para
auxiliar a mãe viúva e mais 6 irmãos menores.
Residiu sempre na Vila Santana e casou-se em 1940 com o
ferroviário Guerino Sabadin com quem teve 5 filhos.
Faleceu no dia de Natal (25/12) de 2011, deixando saudosos seus
parentes e amigos.

LEI Nº 10.202, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA IOLANDA
PROENÇA PINTO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 256/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROFESSORA IOLANDA PROENÇA
PINTO" a Rua 4 localizada no Jardim Residencial Le France, que
se inicia na Rua 7 e termina em cul-de-sac, no mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1922 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Iolanda Proença Pinto, nasceu aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de 1922, nesta cidade de Sorocaba. Filha da senhora
Albina Silva Proença e do senhor Manoel Proença Júnior.
Contraiu núpcias com o senhor Nelson Ribeiro Pinto (falecido), e
dessa feliz e duradoura união sobreveio o seu único filho: Nilson
Tadeu Ribeiro Pinto.
Foi professora entre os anos de vinte e três de Dezembro de 1944 à
dezenove de Fevereiro de 1976, quando então se aposentou. Jogou
Basket-ball pela Seleção Sorocabana no ano de 1950, na época o
técnico foi o Sr. Campineiro.
Faleceu aos dezoito dias do mês de Setembro do ano de 2009,
entristecendo seus familiares e todos aqueles que a conheceram.
Por tais razões é que este vereador em respeito a memória da senhora
Iolanda Proença Pinto, e aos seus familiares, submete a apreciação
do Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva
perpetuar o seu honrado nome a uma via pública desta cidade.

LEI Nº 10.203, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CELESTE PREVITALLI
ALQUEZAR" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 258/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CELESTE PREVITALLI ALQUEZAR",
a Rua 7, localizada no Jardim Residencial Le France, que se inicia
na Rua 3 e termina na Rua 5, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1932 - 1982".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Celeste Previtalli Alquezar, nasceu aos seis dias do mês
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de Junho do ano de 1932, nesta cidade de Sorocaba. Filha da senhora
Engracia Laterssia Previtalli e do senhor Antônio Previtalli Alquezar.
Contraiu núpcias com o senhor Orlando Alquezar (falecido), e dessa
feliz e duradoura união sobrevieram os filhos Orlando Alquezar
Júnior, e José Antônio Alquezar.  Netos: Orlando Neto, Rafael,
Beatriz, Hiago, Celeste, e Higor.
Residiu na Rua Rio de Janeiro no Bairro Santa Terezinha.
Foi Conselheira da ACM (Associação Cristã dos Moços), Membro
Lions - Centro (Domadora), Membro Casa das Mães, Club Lady.
Comerciante, pioneira em Sorocaba, foi Artista Plástica (Armazém
da Paca), dava aulas de Artesanato e Pintura.
Faleceu aos dezesseis dias do mês de Março do ano de 1982, nesta
cidade de Sorocaba, entristecendo seus familiares e todos aqueles
que a conheceram.
Por tais razões é que este vereador em respeito a memória da senhora
Celeste Previtalli Alquezar, e aos seus familiares, submete a
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei
que objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via pública desta
cidade.

LEI Nº 10.204, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "OSVALDO ALVES DA SILVA" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 262/2012 - autoria da Vereador NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
"Art. 1º Fica denominada "OSVALDO ALVES DA SILVA" a Rua 10,
localizada no Parque Eco residencial Fazenda Jequitibá que se inicia
na Avenida 1 e termina na Avenida 1, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1952 -2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nasceu em Cinco de Setembro de 1952 (mil novecentos e cinquenta
e dois), na cidade de Agudos, estado de São Paulo. Filho de Helena
e Demercindo Alves da Silva. Logo após seu nascimento, seu pai o
ofereceu a Deus, erguendo-o em direção ao céu.
Osvaldo era filho de tropeiro; devido a isso morou em várias cidades
e estados diferentes. Começou a trabalhar cedo para ajudar no
sustento da casa e na criação dos irmãos e irmãs. Aos dezesseis anos,
veio para Sorocaba tentar uma melhor condição de vida e ficou
hospedado na cada de sua tia Dervita Maria dos Santos.
Iniciou sua vida profissional na cidade trabalhando na Estamparia.
Após isso passou pela empresa Ensatur, pela empresa Cometa - a
qual permaneceu por 16 anos - e também na empresa São João,
onde trabalhou por mais 15 anos. Se aposentou aos 45 anos, mas não
deixou de exercer suas atividades.
Com seu trabalho conheceu vários Estados e Cidades brasileiras, e
por onde passava, fazia muitas amizades. Osvaldo somente parou de
trabalhar quando um problema na visão, consequência da Diabetes,
começou a agravar.
Ainda durante sua juventude se apaixonou por sua prima Nilta. Eles
se casaram em 1977 (mil novecentos e setenta e sete) e tiveram três
filhos: Rogério, Rosana e Robson. Osvaldo e Nilta viveram um
casamento duradouro, repleto de amor, cumplicidade, respeito. Este
perdurou por 35 anos, até a data de sua morte.
Sempre muito religioso e devoto a Deus, era Evangelista e Diácono
da Igreja Agnus. Era um homem de muita fé, otimista e sempre
tinha uma palavra amiga para todos. Faleceu em 25 de Fevereiro de
2012, deixando muitas saudades em amigos, família e pessoas que
chegaram a conhecê-lo.
Osvaldo era uma pessoa de inúmeras qualidades. Sempre muito
admirado por todos, prestativo, companheiro, amigo. Perante sua
família e amigos, estava sempre presente, zelando, cuidando,
amando. Isto posto é que solicito aos Nobres Pares dessa Casa de
Leis a aprovação da presente propositura.

LEI Nº 10.205, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "Praça da Ordem Internacional do
Arco-íris para Meninas" a uma praça pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 271/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominado de "Praça da Ordem Internacional do Arco-
íris para Meninas", a praça localizada na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, na pista centro-bairro, confluência com a Rodovia
Waldomiro Corrêa de Camargo, no Além Ponte.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Organização Filosófica e Filantrópica".

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Ordem Internacional do Arco-Íris para Meninas aceita entre seus
membros meninas com idade entre 11 e 20 anos, que estejam em
busca de aprimoramento pessoal, formação de caráter e convivência
em grupo. Buscam evoluir social, espiritual e culturalmente. Tudo em
busca de ajudar o próximo, afetiva ou materialmente.
Foi fundada pelo Reverendo William Mark Sexson, em McAlester,
Oklahoma; em 06 de abril de 1922. No dia 16 de Maio de 1992, foi
fundada a primeira Assembleia do Brasil, a Caminho de Luz nº 1, na
cidade de Cascavel, no Paraná.
A Assembleia Nova Era nº 20 de Sorocaba, foi fundada e instalada no
dia 13 de Dezembro de 2003, pela Assembleia Amor Perfeito nº 1, no
Palácio Maçônico da GLESP (Grande Loja do Estado de São Paulo).
Ordem enfatiza a liderança efetiva, participação ativa na Igreja de
sua escolha, patriotismo, cooperação com seu semelhante, amor  ao
lar, lealdade à família e serviços humanitários. Ajuda a promover a
autoestima e liderança entre seus membros. Como membro, a jovem
aprende a importância do comportamento (etiqueta) apropriado,
habilidades para falar em público e participará de reuniões presididas
por jovens de sua idade. Embora, havendo sempre a presença de uma
adulta conselheira que orienta, todas as reuniões são conduzidas pelas
meninas.
Se tiver a oportunidade de atingir a posição de Ilustre Conselheira de
sua Assembleia, a jovem aprenderá a planejar um programa que
seja benéfico a todos os membros e executando esses planos será
uma diretora e líder de pessoas. Além disso, aprenderá a maneira
apropriada de conduzir uma reunião de negócios.
Tendo caráter filantrópico e educacional a Ordem Internacional do
Arco-Íris para Meninas gostaria de um espaço, ainda que pequeno
com o nome da organização para, inclusive, realizar atividades cívicas.

LEI Nº 10.206, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JACI MARIA DA SILVA SANTOS"
a uma praça pública de nossa cidade).
Projeto de Lei nº 273/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO MOKO
YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1°  Fica denominada de "JACI MARIA DA SILVA SANTOS" a
praça pública localizada no início da avenida localizada entre os
Condomínios Ibiti Royal Park e Parque Ibiti do Paço, o Ramo A da
Avenida Tadao Yoshida e a Rua Projetada.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadã
Emérita 1935 - 2001".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filha de José Pedro da Silva e Maria Augusta da Silva, a senhora Jaci
Maria da Silva Santos nasceu em Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado
de São Paulo, no dia 21 de Setembro de 1935.
Veio para Sorocaba em 1948. Foi casada com Avelino dos Santos com
quem teve os filhos: Gilberto Carlos dos Santos, Teresa Cristina dos
Santos, Ronaldo César dos Santos, Rozeli Maria dos Santos e Sandra
Regina dos Santos.
Mãe zelosa e esposa dedicada, Dona Jaci sempre foi muito prestativa
e nunca se negou a ajudar a todos que dela precisavam.
Junto com seu marido criou seus filhos com dignidade, passando a
eles valores de honra e honestidade.

Demonstrando amor, bondade, carinho indistintamente para com todos,
Dona Jaci foi muito amada por seus familiares e amigos.
A senhora Jaci faleceu no dia 7 de Junho de 2001 deixando muitas
saudades a todos que a conheceram e é por isso que esta Casa deve
lhe conceder essa homenagem póstuma.

LEI Nº 10.207, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "Praça dos Trabalhadores Rubens
Gonçalves do Nascimento" a uma praça pública municipal e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 289/2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° A Praça do Trabalhador, localizada no Jardim Sandra, neste
Município, passa a denominar-se "Praça dos Trabalhadores Rubens
Gonçalves do Nascimento".
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Homenagem ao Ferroviário Emérito 1920 - 1974".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O homenageado foi trabalhador da Estrada de Ferro Sorocabana e
morador inicial do conhecido bairro de ferroviários, o Conjunto
Habitacional do Bairro Jardim Sandra, tradicional núcleo de
trabalhadores e suas famílias, onde se encontra a Praça do Trabalhador,
Decreto nº 2.247, de 1 de Maio de 1975.
Rubens Gonçalves do Nascimento, filho de Pergentino Batista do
Nascimento e de Palmira Gonçalves do Nascimento, nasceu em 17
de Novembro de 1920, na cidade de Aquidauna (Nome no idioma
Guaicuru e significa "Rio Estreito"), município do estado de Mato
Grosso do Sul.
Filho mais velho de sete irmãos, mudou-se jovem, com a família,
para o estado de São Paulo, na cidade de Mairinque. Quando jovem,
trabalhou na cidade de São Paulo, primeiramente na COBRASIL, e
posteriormente na saudosa Estrada de Ferro Sorocabana, seguindo os
caminhos de seu pai, que lá era chefe de Depósito.
Semanalmente, voltando para casa, numa das vindas, veio a conhecer
sua futura esposa, Jacira da Silva, passado a chamar-se, Jacira da
Silva Nascimento, no qual teve dois filhos. Em 1951, Joana Nascimento,
e em 1972, Rubens Gonçalves do Nascimento Filho.
Em 1952, já casado e com uma filha ainda pequena, foi transferido
de trabalho, mudaram-se para a cidade de São Vicente, na Vila
Sorocabana. Operador de guindaste na ferrovia, dentre outros
trabalhos, ajudou a construir pontes de São Vicente à Juquiá. Em
1956, veio para Sorocaba, novamente transferido pela Estrada de
Ferro Sorocabana, passando a desempenhar suas funções no setor de
ponte rolante, onde se aposentou.
Sorocabano de coração trabalhou no Hospital Evangélico, no Instituto
Humberto de Campos onde tinha como princípio ajudar o próximo.
Como mencionado, morador inicial do bairro Jardim Sandra, adquiriu
moradia através da Cooperativa Habitacional de Sorocaba. Na
aquisição do terreno, através de Instrumento Particular de Doação
Graciosa, firmado em 30 de Dezembro de 1971, com a Cooperativa
Habitacional da Região de Sorocaba, com anuência do Banco Nacional
de Habitação (BNH), como todos os moradores do período, doou, ou
seja, doaram para o município um terreno onde, na atualidade, se
encontra a Escola SESI, mesmo bairro. Tal transmissão consta da
transcrição sob nº de ordem 68.679, do Primeiro Cartório do Registro
de Imóveis e Anexos de Sorocaba. O objetivo daquele grupo de
moradores era que a comunidade do Bairro Jardim Sandra fosse
atendida por uma unidade escolar.
Ferroviário dedicado na sua profissão e morador atencioso as
necessidades da comunidade, participou da Sociedade Amigos de
Bairro do Jardim Sandra, com sede situada na Rua Maurício Dellosso
nº 53, mesmo bairro. .
Homem bondoso, de caráter honesto e sincero, tinha uma fé inabalável
em Deus como único e suficiente salvador.
Fiel a Cristo, tendo como princípio, seu salvador, foi um dos primeiros
membros da Igreja Batista Central de Sorocaba, onde sempre estava
disposto a servir ao Senhor. Lá, com muito orgulho, e sempre louvando
o Criador, tocava maravilhosamente seu violino, cooperando também,
com os trabalhos da grei, como Regente e Diácono.
Já, próximo do final de sua vida, mudou-se para São Paulo, onde
dedicou sua vida a Deus, residindo e trabalhando como Zelador na 1ª
Igreja Batista de São Paulo.
Algum tempo, sentindo muitas dores de cabeça, na Capital, obteve o
infeliz diagnóstico que estava doente.
Este senhor, amado pela família e por todos que o cercavam, próximo
de cumprir seu compromisso entre nós, começou a sentir realmente
o peso de sua enfermidade.
Vitimado por um tumor cerebral, no ano de 1974, aos 54 anos, Deus
chamou este exemplar cidadão, levando-o para a glória do Pai.
Deixou muitas saudades, lembranças e respeito em sua família e
comunidade.
Desta forma, solicito aos Nobres pares a aprovação do presente Projeto

de Lei, como forma de prestar esta justa homenagem ao trabalhador,
ferroviário e morador do Bairro Jardim Sandra.

LEI Nº 10.208, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSEFA ROZ CARMONA DE
LIMA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 229/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOSEFA ROZ CARMONA DE LIMA" a
via pública conhecida como Estrada do Paschoal, que se inicia na
Rua Luiz Carlos Guerra e termina em cul-de-sac, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1933-2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Josefa Roz Carmona de Lima nasceu no dia  10 de Janeiro de 1933,
na cidade de Conchas, filha do Senhor Antonio Roz Carmona e
Antonia Martinez Sola.
Casou-se no dia 10 de Setembro de 1948 com o Senhor João Carlos
de Lima, tiveram 8 filhos: Antonia, Célia, Onélia, Cornélio, Aurélio,
Célio, Clélio e Helio,  39 netos e 40 bisnetos.
Veio para Sorocaba no ano de 1954, e em 1960 ela e seu marido
foram proprietários da Olaria Éden, situada na Estrada do Pascoal,
n.º 85.
 No ano de 1966, foram proprietários da primeira Padaria do bairro
do Éden, na Avenida Independência, onde hoje é o correio do bairro,
onde forneciam comida para os operários que construíram a ZF,
Case e outras empresas da Zona Industrial.
Era uma pessoa alegre, amiga de todos. Foi mãe exemplar, sempre
dedicada aos seus familiares.
Infelizmente no dia 1 de Dezembro de 2011 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

LEI Nº 10.209, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "Professora ANA LÚCIA PAZINI"
a uma creche municipal de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 158/2011 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "Professora ANA LÚCIA PAZINI" a creche
municipal localizada na Rua Aníbal Leite da Cruz, Jardim Harmonia,
no Bairro do Éden, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Professora Emérita 1963 - 2011".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ana Lúcia Pazini nasceu no dia 19 de Junho de 1963, em Sorocaba,
filha do Senhor Luiz Pazini e da Senhora Vera de Souza Pazini.
Foi professora formada em Educação Física, além de Pedagoga,
foi Diretora por anos no CEI 14, e nunca pediu remoção, pois criou
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vínculo com a comunidade e amava a escola e seus alunos, onde era
querida por todos.
Era trabalhadora, honesta e generosa, um exemplo de mulher, que
sempre lutou por educação de qualidade nas escolas.
Caridosa e amante dos animais guardava e resguardava pela saúde
de todo e qualquer ser vivo, principalmente gatos e cachorros,
recolhendo-os da rua, castrando e dando-lhes um lar, com higiene,
alimentação e lazer, em sua chácara em Itu.
Tinha ajuda de duas de suas amigas, as "Roses", que cuidavam dos
aproximadamente 70 cães e 40 gatos. Ela custeava todas as despesas
sem ajuda de doações.
Em sua casa tinha 6 cães e 2 gatas. Infelizmente no dia 01 de novembro
de 2011 veio a falecer, deixando muita saudade aos amigos e
parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

LEI Nº 10.210, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Acrescenta parágrafo único ao art. 30 e dá nova redação ao art. 56,
da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro de 2010, já alterada pela Lei nº
9.718, de 14 de Setembro de 2011, que dispõe sobre o serviço de
transporte de pequenas cargas, mediante a utilização de motocicletas
ou motonetas, denominado moto frete, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 288/2012 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Dá nova redação ao art. 56, da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro
de 2010, já alterada pela Lei nº 9.718, de 14 de Setembro de 2011,
de maneira a prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir de 6 de Setembro de 2012, do inicio do prazo previsto no art.
56, da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro de 2010.
Art. 2º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 30 da Lei nº 9.413,
de 8 de Dezembro de 2010, com a seguinte redação:
"Art. 30...
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Sorocaba poderá
celebrar convênio com as instituições pertencentes ao Sistema S,
visando disponibilizar gratuitamente o curso obrigatório para os
condutores que prestam serviço de moto frete, exigido pela Lei
Federal nº 12.009, de 29 de Julho de 2009, regulamentada pela
Resolução do CONTRAN nº 350, de 14 de Junho de 2010".
Art. 3°  As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Conforme discutido em Audiência Pública realizada no último dia
26/05/2012, no plenário desta Casa de Leis, onde compareceram
vários motofretistas, interessados na solução de tal imbróglio.
Considerando que a regulamentação de tal atividade, se dará após
o profissional cumprir uma série de requisitos e que tais requisitos
dependem não apenas dele, mas da atividade do Poder Público, tal
como modificação da placa, adaptação do baú, realização de curso
de formação e etc.

Com efeito, embora a Lei Municipal seja uma regulamentação da
Lei Federal, adequando a norma Federal as peculiaridades do
município, salta aos olhos que a fiscalização de tais requisitos se dará
pelos Agentes de Trânsito municipais, que tem tal atividade como de
sua competência, razão pela qual a alteração da lei, é de competência
sim do Município.
Diante do mar de incertezas, pois todos os requisitos exigidos, não
estão sendo amplamente divulgados, nem tampouco ofertados aos
profissionais motofretistas para que estes se enquadrem.
A prorrogação da "vacatio legis" se faz necessária, para que todos os
profissionais motofretistas tenham tempo hábil para adequação, bem
como os tomadores de tal serviço, possam buscar um acordo com os
profissionais.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse projeto à apreciação
de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.

(Processo nº 6.991/2007)
LEI Nº 10.211, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Fica acrescentado §4º ao Art. 1º da Lei nº 8.190, de 18 de Junho de
2007, que dispõe sobre a identificação diferenciada em processo onde
o interessado for pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos,
garantindo o direito de agilidade em todas as repartições Públicas do
Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 207/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica acrescentado o §4º ao Art. 1º da Lei nº 8.190, de 18 de Junho
de 2007:
 "Art. 1º...
§1º...
§2º...
§3º...
§4º As repartições públicas municipais, direta e indireta deverão fixar
em local visível placa com medidas mínimas de 0,5 x 0,4m, onde
deverá constar texto com a seguinte redação: É direito do munícipe
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a identificação
diferenciada e o trâmite prioritário de processos onde figure como
interessado reivindique seu direito, nos termos da Lei nº 8.190/2007".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a Lei nº 8.190/2007, entrou em vigor na data de 18
de Junho de 2007, e foi devidamente regulamenta através do Decreto
nº 15.757, de 7 de Agosto de 2007, entretanto, ao ser questionado o
poder público quanto a eficácia deste dispositivo que garante o trâmite
prioritário e identificação diferenciada dos processos onde figure
como interessado munícipes com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, fomos informados por meio de resposta ao
requerimento nº 0823/2012, que desde sua vigência não houve nenhum
caso onde o munícipe solicitou tal direito. Desta forma, é mister que
falta informação e publicidade com relação ao direito em questão,
desta forma este projeto tem objetivo a correção desta deficiência.
Diante destas argumentações conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.

 DECRETOS
(Processo nº 20.089/2010)

DECRETO Nº 20.127, DE 8 DE AGOSTO DE 2012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.577, de 19 de Outubro
de 2011, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
e do Decreto nº 19.698, de 21 de Dezembro de 2011, que o alterou,
bem como dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.577, de 19 de
Outubro de 2011, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal para cultivo de culturas rápidas, bem como o Decreto nº
19.698 de 21 de Dezembro de 2011 que o alterou, conforme consta
do Processo Administrativo nº 20.089/2010.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.605/2012)
DECRETO Nº 20.135, DE 9 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre os meios de acesso às informações publicas, no âmbito
do Município de Sorocaba, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18
de Novembro de 2011).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela  Lei Orgânica do Município e,
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro
de 2011, que dispõe sobre o acesso das pessoas às informações e aos
documentos públicos e;
Considerando a necessidade de imediata implementação da referida
Lei, até a edição de Lei no âmbito municipal regulando
definitivamente a matéria,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município, o Núcleo de
Gerenciamento do Acesso à Informação Pública, incumbido da
orientação procedimental e da análise de conteúdo das informações
solicitadas, com as seguintes atribuições:
I - examinar as condições de armazenamento e disponibilização dos
arquivos e propor as alterações necessárias à sua acessibilidade;
II - realizar a análise e classificação das informações, em caráter
geral ou pontual, segundo os parâmetros contidos nos artigos 27 e
seguintes da Lei Federal;
III - analisar,  em cada caso, a aplicação de restrições totais ou parciais
no fornecimento de informação, diante do regramento do artigo 31 da
referida Lei.
Parágrafo único. O Núcleo de Gerenciamento de Acesso à Informação
Pública será integrado pelos seguintes servidores, sob a coordenação
do representante da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ:
I - SEJ:
Luiz Antonio G. Cuter - Titular
Laércio Montenegro de Sousa - Suplente
II - SEAD:
Cláudia Patrício Pereira - Titular
Maria Sueli Araújo Proença - Suplente
III - SEGEP:
Cíntia Regina Lopes Bueno  - Titular
Juliana Aparecida Ribeiro - Suplente
IV - SEF:
Marcelo Duarte Regalado - Titular
Airton Machado - Suplente
V - CÂMARA MUNICIPAL:
Dr. Almir Ismael Barbosa - Titular
Dra. Roberta dos Santos Veiga Carnevalle - Suplente
VI - FUNSERV:
Carlos Eduardo Barbosa João - Titular
Anne Karine Lopes Carriel - Suplente
VII - SAAE:
Rosângela Dias Rodrigues - Titular
Luiz Fernando Zacarioto - Suplente
VIII - URBES:
Marcelo Aparecido Brasil - Titular
Cláudia Soares - Suplente
Art. 2º Até que seja editada Lei Municipal tratando especificamente
sobre a matéria, o sítio da Prefeitura Municipal deverá conter as
seguintes informações:
I - estrutura organizacional, competências, nome de seus dirigentes,
endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades implementados,
com indicação da unidade responsável, metas e resultados;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira;
V - licitações realizadas desde o advento da Lei Federal nº 12.527/
2011, em andamento, com os respectivos editais e anexos, atos de
adjudicação, recursos, além dos contratos firmados e notas de
empenho;
VI - remuneração bruta e subsídios recebidos por ocupantes de cargo
e função, auxílios, ajudas de custo, proventos, e pensões, bem como
quaisquer outras vantagens pecuniárias, de maneira individualizada; e
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
Art. 3º O SIC, com a orientação técnica e procedimental do Núcleo
de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública, terá as seguintes

atribuições:
I - orientar e informar o cidadão sobre os procedimentos para o
acesso aos serviços;
II - protocolizar documentos e requerimentos de acesso às
informações;
III - analisar, cadastrar e atender às solicitações feitas
presencialmente, por correspondência física ou por meio eletrônico
(indicar e-mail), podendo utilizar o modelo anexo a este Decreto;
IV - receber os requerimentos, direcioná-los aos setores competentes
e responder ao requerente no prazo máximo de 20 (vinte) dias
contados da data do recebimento do pedido, sendo que:
a) Os setores competentes terão prazo de dez dias para a resposta;
havendo justificativa, poderá esse prazo ser prorrogado por mais 5
(cinco) dias;
b) Caso o pedido se relacione com dois ou mais setores, o SIC poderá
desmembra-lo, informando os envolvidos;
c) O prazo a que se refere o inciso IV poderá ser prorrogado por dez
dias, dando-se ciência ao requerente.
V - recusar as informações, por decisão fundamentada, dando
ciência ao requerente;
VI - receber recurso contra a negativa ou pedido de desclassificação,
encaminhando-os à Autoridade Gestora Municipal para apreciação.
Art. 4º No caso de indeferimento do pedido de informações, o
interessado poderá interpor recurso contra a decisão denegatória,
no prazo de dez dias a contar da respectiva ciência.
§1º A decisão negativa de acesso deverá ser sempre fundamentada.
§2º O recurso será dirigido à Autoridade Gestora Municipal, que se
manifestará no prazo de 5 (cinco) dias.
§3º Mantido o indeferimento do acesso pela Autoridade Gestora
Municipal, o recorrente, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá interpor
reclamação ao Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º Os titulares das unidades são responsáveis pelas informações
prestadas e, em caso de recusa, pelas justificativas apresentadas.
Art. 6º Fica designado o Secretário de Negócios Jurídicos como
Autoridade Gestora Municipal da Lei de Acesso à Informação
Pública, para o exercício das atribuições descritas no artigo 40 da
Lei Federal nº 12.527, de 2011, com o objetivo de:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à
informação;
II - monitorar a implementação do disposto neste Decreto e
apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto
cumprimento do disposto neste Decreto;
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao
cumprimento do disposto neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3117 DE AGOSTO DE 2012
DECRETO Nº 20.136, DE 13 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a regulamentação do Curso para Formação Especifica
de Guardas Civis Municipais previstos na Lei nº 4.519, de 13 de Abril
de 1994 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica atribuída ao Comando Geral da Guarda Civil Municipal
de Sorocaba a administração, coordenação e direção do Curso de
Formação Profissional em Segurança Comunitária.
§1º O Curso de Formação funcionará em local a ser estabelecido
pela Guarda Civil Municipal de Sorocaba.
§2º Para execução do Curso de Formação o Comando da Guarda
Civil Municipal de Sorocaba poderá utilizar-se de recursos colocados
a sua disposição por entidades públicas e ou privadas, bem como,
valer-se da colaboração de profissionais pertencentes ou não ao
funcionalismo público, de reconhecida idoneidade moral e
conhecimento das matérias a serem aplicadas.
§3º Será indicado pelo Comando da Guarda Civil Municipal de
Sorocaba, do quadro de superiores hierárquicos, um secretário
responsável por acompanhar as atividades.
§4º O Guarda Civil em estágio probatório, aprovado em concurso,
será inscrito de ofício no Curso de Formação.
Art. 2º Os ciclos, módulos, matérias, dias, horários, competências do
secretário e do corpo docente, bem como, os direitos e deveres do
guarda em formação, serão regulamentados através de Resolução
da Secretaria da Segurança Comunitária.
Art. 3º O Curso de Formação terá duração de até 06 (seis) meses.
Art. 4º Será considerado aprovado no Curso o Guarda que:
a) Obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) em todas as matérias
ou módulos;
b) Obtiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
em cada uma das matérias;
c) Não apresentar, durante o Curso, falta grave, de natureza disciplinar
que comprometa sua Formação;
d) Tiver conduta irrepreensível na vida pública e privada, por meio
de Investigação Social. (Art. 21, item III, Lei nº 4.519/1994)
Art. 5º Durante o Curso de Formação será realizada Investigação
Social obrigatória e de caráter eliminatório, com base no art. 21,
item III, da Lei nº 4.519/1994, tendo como finalidade conhecer a
vida social do Guarda Civil Municipal, diligenciando sobre a conduta
do candidato, a fim de considerá-lo APTO ou INAPTO para o
exercício da função.
Parágrafo único. A investigação social compreenderá:
a) Inventário Pessoal;
b) Diligências;
c) Entrevistas e,
d) Pedidos de Informação.
Art. 6º É obrigatório o uso regular de uniforme, fornecido pela Guarda
Civil Municipal de Sorocaba, quando em treinamento, constituído de:
a) Camiseta azul marinho, com emblema e escritas da GCM;
b) Gorro sem pala "bibico" ou boné azul marinho, com detalhe em branco;
c) Calça azul marinho, padrão GCM ou calça jeans azul marinho (de
uso próprio);
d) Cinto em lona azul marinho com fivela prateada, padrão GCM;
e) Bota na cor preta, padrão GCM ou calçado tipo sapato preto (de
uso próprio)
f) Tarjeta de Identificação, padrão GCM;
Art.7º Para as atividades de Educação Física e Defesa Pessoal o
Guarda deverá se apresentar trajando:
a) Camiseta azul marinho fornecida pela GCM;
b) Shorts ou calça de agasalho azul marinho (de uso próprio);
c) Meias brancas (de uso próprio);
d) Tênis branco (de uso próprio);
Art. 8º Além de devidamente uniformizado o Guarda deverá se
apresentar diariamente com:
a) Cabelo devidamente cortado (padrão Guarda Civil) para os
homens;
b) Cabelos presos (penteado tipo coque) para as mulheres;
c) Costeletas curtas, barba cortada e bigodes aparados, para os homens;
d) Unhas cortadas, para os homens;
e) Bota engraxada;
Art. 9º O Guarda terá sua avaliação de estágio probatório antecipada
nas seguintes hipóteses:
a) Se atingir o limite de 25% de ausências em qualquer das matérias
ou módulos;
b) Se obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) em qualquer das matérias
ou módulos;
c) Se abandonar o Curso de Formação;
d) Se não tiver conduta irrepreensível na vida pública e privada, por
meio de investigação social;
e) Se apresentar falta grave, de natureza disciplinar, que comprometa
sua Formação.
Parágrafo único. Caso ocorra o previsto no artigo, poderá ocorrer
exoneração, observadas as regras estabelecidas no estágio probatório.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância,
pelo Secretário do Curso, na esfera de sua competência, por meio
de resoluções, comunicados ou instruções complementares, e nos
demais casos pelo Comandante da Guarda Civil Municipal de
Sorocaba ou pelo Secretário Municipal da Segurança Comunitária.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado os Decretos nºs 9.142, de 28 de
Dezembro de 1994 e 10.339, de 1 de Setembro de 1997.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 20.136, de 13 de Agosto de 2012, foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos  Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Agosto de 2 012.

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.336/2002)
DECRETO Nº 20.141, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM VILLAGIO TORINO"
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de "JARDIM
VILLAGIO TORINO", localizado na Rua 24 do Jardim Wanel Ville
IV, de propriedade de Fazenda Itanguá Mirim Ltda.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo n° 15.336/2002.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 3.547/2011)
DECRETO Nº 20.142, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso, mediante
exploração do Box nº 44 do Mercado Municipal e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
nos termos constantes do Processo CPL nº 3.547/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso do Box nº 44 - com área de 19,51 m², localizado
no Mercado Municipal situado à Rua Comendador Nicolau Scarpa nº
83 - Centro, box esse destinado à atividades de lanchonete, frios e
bomboniere, ao Sr. FLORISVALDO VIEIRA DOS SANTOS, portador
do RG nº 9.082.884 e do CPF nº 751.570.988-04, residente e domiciliado
nesta cidade à Avenida Carlos Sonetti nº 927 - Jardim Prestes de Barros,
conforme consta do Processo CPL nº 3.547/2011.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-se o
permissionário ao cumprimento das normas e condições ali
estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

 VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.097/1998 - SAAE)
DECRETO Nº 20.143, DE 14 DE  AGOSTO DE 2012.

(Altera redação do memorial descritivo, constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 11.310, de 2 de Dezembro de 1998, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante no artigo 1º, do Decreto nº
11.310, de 2 de Dezembro de 1998, que declarou o imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do sistema
de drenagem, passa a vigorar com a seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer à  Odail Peres Rodrigues e/ou sucessores.
Local: Imóvel designado como casa n° 159 da Rua Martins de Oliveira,
Bairro Árvore Grande, nesta cidade.
Conforme matrícula n° 153.284 do 1° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área da Desapropriação: 150,00 m².
Área total do Imóvel: 150,00  m².
Descrição: Inicia-se a descrição no ponto "1", localizado do lado direito
de quem da Rua Martins de Oliveira olha, na divisa do imóvel com o
imóvel de Benedito Fidencio, segue em linha reta por uma distancia
de 30,00 metros confrontando com a propriedade de Benedito Fidencio,
até o ponto "2"; deflete a direita, segue em linha reta, por uma distancia
de 5,00 metros, confrontando com a propriedade de Manoel Gimenez,
nos fundos, até o ponto "3"; deflete a direita, segue em linha reta, por
uma distancia de 30,00 metros, confrontando com a propriedade de
Ana Maria Vieira, até o ponto "4"; deflete a direita, segue em linha
reta, por uma distancia de 5,00 metros, confrontando com a Rua
Martins de Oliveira, até o ponto "1" de início da descrição, encerrando
uma área de 150,00 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 11.310, de 2 de Dezembro de 1998.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.827/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 20.144, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem destinado implantação do coletor do Córrego
Piragibu, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à implantação do
coletor do Córrego Piragibu, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
situado nesta cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo nº
6.827/2010 - SAAE, a saber:
Proprietário: Leôncio Gonçalves Neto e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Piragibu - Sorocaba - SP.
Matrícula n° 103.897 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Área faixa de servidão: 569,13m²
Área remanescente: 47.857,00 m²
Área total do imóvel: 48.426,13 m²
Descrição: O terreno, situado no Bairro Piragibu, Distrito do Éden,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 48.426,13
metros quadrados, terá a implantação de faixa de servidão para
passagem de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado
em planta localizado na divisa da propriedade de Leôncio Gonçalves
Neto com propriedade de Salvador Iaki e José Iaki, com coordenadas
N= 7.408.038.907, E= 250.838.442, deste segue confrontando com a
área remanescente até o ponto 06, com os seguintes azimutes e
distâncias horizontais: 01 - 02, azimute 286°51'56", dh= 36,02 metros;
02 - 03, azimute 280°34'11", dh= 36,90 metros; 03 - 04, azimute
232°14'31", dh= 25,84 metros; 04 - 05, azimute 257°30'04", dh= 25,22
metros; 05 - 06, azimute 285°58'28", dh= 18,03 metros; deflete à
direita com azimute de 340°49'21", confrontando com a propriedade
de Otávio Ferreira de Lucena, numa distancia de 4,89 metros, até o
ponto 07; deflete à direita, confrontando com propriedade
remanescente de Leôncio Gonçalves Neto, até o ponto 12, com os
seguintes azimutes e distancias horizontais; 07 - 08, azimute 105°58'28",
dh= 19,84 metros; 08 - 09, azimute 77°30'04" com dh= 23,31 metros;
09 - 10, azimute 52°14'31", com dh= 26,74 metros; 10 - 11, azimute
100°34'11", com dh= 38,92 metros; 11 - 12, azimute 106°51'56", dh=
33,75 metros; deflete à direita com azimute 165°01'44", confrontando
com a propriedade de Salvador Iaki e José Iaki, numa distância
horizontal de 4,71 metros até o ponto 01, ponto inicial, encerrando
uma área de 569,13 metros quadrados.
Art.2º A presente instituição visa à implantação do coletor do Córrego
Piragibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo

acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.729/2009)
DECRETO Nº 20.145, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóveis de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
destinado à implantação de parque e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados
à implantação de parque, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº
13.729/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Valdir Antonio do Carmo e outros
e/ou sucessores.
Local: Avenida Valentim Stedile, atual Avenida General Motors -
Bairro da Ronda - Sorocaba/SP.
Área I - Parque 01 - 87.144,16 m² ou 8,714 hectares.
Descrição: Começa no ponto 41, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 42, no azimute 294°20'56", em uma
distância de 57.074 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 43, no azimute 302°06'18", em uma distância de 38.580 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 44, no azimute
311°28'23", em uma distância de 51.162 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 45, no azimute 308°10'07", em uma
distância de 46.743 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 46, no azimute 321°37'39", em uma distância de 15.299 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 47, no azimute
346°26'53", em uma distância de 16.012 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 48, no azimute 13°28'06", em uma
distância de 13.211 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 49, no azimute 73°44'28", em uma distância de 9.386 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 50, no azimute
105°38'04", em uma distância de 38.672 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 51, no azimute 94°43'46", em uma
distância de 21.492 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 52, no azimute 69°53'06",  em uma distância de 20.052 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 53, no azimute
49°30'09", em uma distância de 28.500 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 54, no azimute 39°30'06", em uma
distância de 46.227 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 55, no azimute 30°15'28", em uma distância de 91.968 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 56, no azimute
48°00'30", em uma distância de 23.202 m, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 57, no azimute 70°42'20", em uma distância de
87.496 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto 58, no
azimute 78°12'15", em uma distância de 69.365 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao ponto 59, no azimute 67°42'03", em
uma distância de 16.540 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao ponto 60, no azimute 28°22'20", em uma distância de 16.578 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 61, no azimute
13°05'24", em uma distância de 82.736 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 62, no azimute 3°054'30", em uma
distância de 87.806 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 63, no azimute 16°05'15", em uma distância de 18.282 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 64, no azimute
43°38'44", em uma distância de 17.411 m, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 65, no azimute 57°08'07", em uma distância de
28.187 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 66, no
azimute 52°42'24", em uma distância de 30.720 m, defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 67, no azimute 69°53'02", em
uma distância de 22.357 m, defletindo à direita, segue em direção
ao ponto 68, no azimute 82°53'26", em uma distância de 22.357 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 69, no azimute
100°23'47", em uma distância de 23.923 m, do ponto 41 ao ponto 69
confronta com o Rio Sorocaba; defletindo à esquerda, segue em
direção ao ponto 70, no azimute 87°42'35", em uma distância de
12.487 m, do ponto 69 ao ponto 70 confronta com a GLEBA C-2;
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 71, no azimute
192°10'33", em uma distância de 52.093 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 72, no azimute 200°18'58", em uma
distância de 29.418 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 73, no azimute 205°56'14", em uma distância de 70.103 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 74, no azimute
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211°38'35", em uma distância de 142.410 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 75, no azimute 211°38'32", em uma
distância de 70.215 m, confrontando do ponto 70 ao ponto 75 com a
Av. General Motors; seguindo na mesma direção segue em direção
ao ponto 76, no azimute 211°38'32", em uma distância de 148.105 m,
confrontando do ponto 75 ao ponto 76 com a via de acesso a
CONSTRUBASE; seguindo na mesma direção segue em direção ao
ponto 75A, no azimute 211°38'32", em uma distância de 63.487 m,
defletindo à direita segue em direção ao ponto 41, em curva no raio
de 262.780 m e desenvolvimento de curva de 138.440 m,
confrontando do ponto 76 ao ponto 41 com a ÁREA DE DOAÇÃO
B. Fechando assim uma área de 87.144,16 metros quadrados ou
8,714 hectares.
Área II - Parque 02 - 136.914,55 m² ou 13,691 hectares
Descrição: Começa no ponto 40A, descrito em planta anexa, de
onde segue em direção ao ponto 40B, em curva no raio de 319.470
m e desenvolvimento de curva de 61.47 m, defletindo à direita, em
direção ao ponto 40C, segue em curva no raio de 20.00 m e
desenvolvimento de curva de 26.49 m, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 40D, no azimute 131°08'17", em uma distância
de 27.720 m, confrontando do ponto 40A ao ponto 40D com a ÁREA
DE DOAÇÃO B (Decreto nº 9.936/1996); defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 78, no azimute 167°20'30", em uma distância
de 154.872 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 79,
no azimute 77°41'40", em uma distância de 14.000 m, confrontando
do ponto 40D ao ponto 79 com a via de acesso a CONSTRUBASE;
segue na mesma direção ao ponto 40F, no azimute 77°41'40", em
uma distância de 48.000 m, confrontando do ponto 79 ao ponto 40F
com a DOAÇÃO AO PARQUE 02 - B; defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 40G, no azimute 154°52'13", em uma distância
de 26.033 m, defletindo à direita, em curva no raio de 750.41 m e
desenvolvimento de curva de 80.80 m segue em direção ao ponto
40H, defletindo à direita, segue em curva no raio de 20.00 m e
desenvolvimento de curva de 25.03 m em direção ao ponto 40I,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 40J, no azimute
242°28'42", em uma distância de 9.501 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 40K, no azimute  152°28'43", em uma
distância de 31.585 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 40L, no azimute 66°52'55", em uma distância de 5.325 m,
defletindo à direita, segue em curva no raio de 6.63 m e
desenvolvimento de curva de 11.60 m em direção ao ponto 40M,
defletindo à direita, segue em curva no raio de 736.53 m e
desenvolvimento de curva de 151.88 m em direção ao ponto 40N,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 40O, no azimute
187°47'38", em uma distância de 232.189 m, defletindo à direita,
segue em curva no raio de 274.74 m e desenvolvimento de curva de
94.71 m em direção ao ponto 40P, defletindo à direita, segue em
direção ao ponto 13, no azimute 236°31'41", em uma distância de
12.686 m, confrontando do ponto 2B ao ponto 13 com a ÁREA DE
DOAÇÃO D; defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 14,
no azimute 236°13'29", em uma distância de 58.532 m, defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 15, no azimute 244°37'44", em
uma distância de 103.048 m, do ponto 13 ao ponto 15 confronta com
a Av. de Contorno do Loteamento Parque Ibiti Reserva; defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 16, no azimute 280°02'32", em
uma distância de 86.417 m, defletindo à direita, segue em direção
ao ponto 17, no azimute 300°09'34", em uma distância de 41.886 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 18, no azimute
320°15'18", em uma distância de 25.339 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 19, no azimute 344°44'46", em uma
distância de 34.022 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 20, no azimute 348°00'30", em uma distância de 41.849 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 21, no azimute
3°12'53", em uma distância de 64.426 m, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 22, no azimute 14°09'36", em uma distância de
50.562 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 23, no
azimute 6°38'22", em uma distância de 51.452 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 24, no azimute 63°58'58", em uma distância
de 44.941 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 25,
no azimute 33°21'45", em uma distância de 63.715 m, defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 26, no azimute 91°31'15", em
uma distância de 43.898 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao ponto 27, no azimute 69°46'04", em uma distância de 69.630 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 28, no azimute
110°11'45", em uma distância de 44.857 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 29, no azimute 73°43'10", em uma distância
de 40.893 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 30,
no azimute 51°31'45", em uma distância de 31.012 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao ponto 31, no azimute 4°41'25", em
uma distância de 26.831 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao ponto 32, no azimute 353°21'14", em uma distância de 36.091 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 33, no azimute
2°05'55", em uma distância de 98.687 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 34, no azimute 356°00'08", em uma
distância de 36.905 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 35, no azimute 342°39'20", em uma distância de 44.342 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 36, no azimute
322°39'03", em uma distância de 69.947 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 37, no azimute 346°20'36", em uma
distância de 61.071 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 38, no azimute 326°04'04", em uma distância de 31.232 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 39, no azimute
306°34'25", em uma distância de 38.382 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 40, no azimute 296°15'55", em uma
distância de 33.842 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 40A, no azimute 292°37'17", em uma distância de 16.448 m,
do ponto 15 ao ponto 40A confronta com o Rio Sorocaba. Fechando
assim uma área de 136.914,55 metros quadrados ou 13,691 hectares
Área III - Parque 03 - 158.049,65 m² ou 15,805 hectares
Descrição: Começa no ponto 5, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 6, no azimute 280°03'27", em uma distância
de 601.909 m, do ponto 5 ao ponto 6 confronta com a Área Verde 1
do Ibiti Reserva (Matricula 125.750); na mesma direção segue ao
ponto 7, no azimute 280°03'27", em uma distância de 14.186 m, na
mesma direção  segue ao ponto 8, no azimute 280°03'27", em uma
distância de 25.331 m, na mesma  direção segue ao ponto 9, no
azimute 280°03'27", em uma distância de 25.331 m, na mesma
direção segue ao ponto 10, no azimute 280°03'27", em uma distância
de 14.186 m, na mesma direção segue ao ponto 11, no azimute
280°03'27", em uma distância de 31.652 m, na mesma direção segue
ao ponto 12, no azimute 280°03'27", em uma distância de 34.418 m,
do ponto 7 ao ponto 12 confronta com Gleba B - FFE Construções,
Incorporações e Participações Ltda. (Matrícula 125.750), sendo do

ponto 6 ao 7 com a Rua 11, do ponto 7 ao ponto 8 com o Lote 1 da
quadra D6, do ponto 8 ao 9 com o Lote 49 da quadra D6, do ponto 9
ao ponto 10 com a Rua 10, do ponto 10 ao ponto 11 com o Lote 1 da
quadra D5, do ponto 11 ao ponto 12 com o Lote 37 da quadra D5;
defletindo à direita, segue em curva no raio de 386.66 m e
desenvolvimento de curva de 103.65 m direção ao ponto 12A,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 12B, no azimute
7°47'39", em uma distância de 236.367 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 12C, no azimute 6°19'56", em uma distância
de 32.891 m, do ponto 12 ao ponto 12C confronta com a ÁREA DE
DOAÇÃO D; defletindo à direita, segue em direção ao ponto 12D, no
azimute 72°40'24", em uma distância de 47.828 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 12E, no azimute 125°32'27", em uma
distância de 43.395 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto
12F, no azimute 142°41'41", em uma distância de 35.341 m, defletindo
à direita, segue em direção ao ponto 12G, no azimute 158°14'55", em
uma distância de 51.565 m, defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 12H, no azimute  167°04'03", em uma distância de 27.547 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 12I, no azimute
145°01'25", em uma distância de 36.437 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 12J, no azimute 135°31'57", em uma
distância de 69.464 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 12K, no azimute 115°05'06", em uma distância de 122.667 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 12L, no azimute
120°21'42", em uma distância de 56.638 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 12M, no azimute 115°17'31", em uma
distância de 27.435 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto
12N, no azimute 139°59'11", em uma distância de 20.631 m, defletindo
à direita, segue em direção ao ponto 12O, no azimute 56°16'03", em
uma distância de 20.000 m, defletindo à esquerda, segue em curva no
raio de 50.000 m e desenvolvimento de curva de 90.09 m em direção
ao ponto 12P, do ponto 12C ao ponto 12P confronta com a ÁREA (2)
remanescente de Valdir Antonio do Carmo e outros; defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 12Q, no azimute 125°15'51",  em uma
distância de 244.677 m, do ponto 12P ao ponto 12Q confronta com a
ÁREA DE DOAÇÃO C; defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 5, no azimute 190°10'10", em uma distância de 93.431 m, do
ponto 12Q ao ponto 5 confronta com a Área Verde (Matrícula 125.750).
Fechando assim uma área de 158.049,65 metros quadrados ou 15,805
hectares.
Área IV - Parque 02 A - 428,35 m² ou 0,043 hectares
Descrição: Começa no ponto 79A, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 40X, no azimute 77°41'40", em uma distância
de 36,275 m, confrontando do ponto 79A ao ponto 40X com a via de
acesso a CONSTRUBASE; defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 2B, em curva no raio de 181.520 m e desenvolvimento de curva
de 42,329 m, confrontando do ponto 40X ao ponto 2B com a ÁREA
DE DOAÇÃO A; defletindo à direita, segue em direção ao ponto 79A,
no azimute 257°19'40",  em uma distância de 21.707 m, confrontando
do ponto 2B ao ponto 79A com a DOAÇÃO PARQUE 02 - B. Fechando
assim uma área de 428,35 metros quadrados ou 0,043 hectares.
Área V - Parque 02 - B - 3.617,20 m² ou 0,362 hectares
Começa no ponto 79, descrito em planta anexa, de onde segue em
direção ao ponto 79A, no azimute 77°41'40",  em uma distância de
100.000 m, confrontando do ponto 79 ao ponto 79A com a VIA DE
ACESSO A CONSTRUBASE; defletindo à direita, segue em direção
ao ponto 2B, no azimute 77°19'40", em uma distância de 21.707 m,
confrontando do ponto 79 ao ponto 2B com a DOAÇÃO PARQUE 02
- B; defletindo à direita, segue em direção ao ponto 40E, em curva no
raio de 181.520 m e desenvolvimento de curva de 30,368, defletindo
à direita, segue em direção ao ponto 40F, no azimute 154°24'12", em
uma distância de 72.866 m, confrontando do ponto 2B ao ponto 40F
com a ÁREA DE DOAÇÃO G; defletindo à direita, segue em direção
ao ponto 79, no azimute 257°41'40", em uma distância de 48.000 m,
confrontando do ponto 40F ao ponto 79 com a DOAÇÃO AO PARQUE
02. Fechando assim uma área de 3.617,20 metros quadrados ou 0,362
hectares
Art. 2º Havendo acordo quanto aos preço e a forma de pagamento, as
aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - Que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.729/2009)
DECRETO Nº 20.146, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem

desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados à
melhoria do sistema viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº 13.729/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Valdir Antonio do Carmo e outros e/
ou sucessores.
Local: Avenida Valentim Stedile, atual Avenida General Motors -
Bairro da Ronda Grande - Sorocaba/SP.
Área I - 17.424,38 m² ou 1.742 hectares - Área de Doação C
Descrição: Começa no ponto 5, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 4, no azimute 66°40'53", em uma distância
de 63.968 m, do ponto 5 ao ponto 4 confronta com a ÁREA DE
DOAÇÃO E; defletindo à direita, segue em direção ao ponto 4D, em
curva no raio de 21.17 m e desenvolvimento de curva de 23.54 m,
defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 4C, no azimute
176°58'05", em uma distância de 194.420 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 4B, em curva no raio de 70.00 m e
desenvolvimento de curva de 63.14 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao ponto 4A, no azimute 125°17'10", em uma distância de
577.131 m, do ponto 4 ao ponto 4A confronta com a ÁREA (1)
Remanescente de Valdir Antonio do Carmo e outros; defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 12Q, no azimute 190°09'50", em
uma distância de 22.089 m, do ponto 4A ao ponto 12Q confronta com
a Área Verde (Matricula 125.750); defletindo à direita, segue em
direção ao ponto 12P, no azimute 305°17'10", em uma distância de
244.614 m, do ponto 12Q ao ponto 12P confronta com a área de
doação ao Parque 03; continuando no mesmo alinhamento, segue em
direção ao ponto 5C, no azimute 305°17'10", em uma distância de
341.894 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto 5B, em
curva no raio de 90.00 m e desenvolvimento de curva de 81.18 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 5A, no azimute
356°58'05", em uma distância de 172.241 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 5, em curva no raio de 20.00 m e
desenvolvimento de curva de 38.50 m, do ponto 12P ao ponto 5
confronta com a ÁREA (2) Remanescente de Valdir Antonio do Carmo
e outros. Fechando assim uma área de 17.424,38 metros quadrados ou
1.742 hectares.
Área II - 7.681,44 m² ou 0,768 hectares - Área de Doação A
Descrição: Começa no ponto 81, descrito em planta anexa, de onde,
segue em direção ao ponto 82, no azimute 31°38'34", em uma distância
de 141.49 m, defletindo à direita, segue em curva ao ponto 83, no raio
de 9.00 m, em desenvolvimento de curva de 21.17 m, confrontando
do ponto 81 ao ponto 83 com a via de acesso a CONSTRUBASE;
defletindo à esquerda, segue em curva ao ponto 84, no raio de 39.49
m, em desenvolvimento de curva de 29.33 m, confrontando com a Av.
General. Motors; defletindo à direita, segue em curva ao ponto 84A,
no raio de 16.00 m, em desenvolvimento de curva de 30.370 m, segue
em direção ao ponto 84B, no azimute 211°38'32", em uma distância
de 91.735 m, defletindo à esquerda, segue em curva ao ponto 84C, no
raio de 125.00 m, em desenvolvimento de curva de 141.158 m, segue
em direção ao ponto 2A, no azimute 146°55'28", em uma distância de
56.336 m, confrontando do ponto 84 ao ponto 2A com a ÁREA (3)
Remanescente de Valdir Antonio do Carmo e outros; defletindo à
direita, segue confrontando com a área de doação G em direção ao
ponto 2B, no azimute 257°19'40", em uma distância de 32.368 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 40X, em curva no raio
de 181.520 m e desenvolvimento de curva de 42.329, confrontando do
ponto 2B ao ponto 40X com a área de doação ao parque 02-A; defletindo
à direita, segue em direção ao ponto 80, no azimute 347°20'30", em
uma distância de 56.585 m, confrontando com a via pública asfaltada
existente; defletindo à direita, segue em curva ao ponto 81, no raio de
125.03 m, em desenvolvimento de curva de 45.708 m, confrontando
com a via de acesso a Construbase. Fechando assim uma área de
7.681,44 metros quadrados ou 0,768 hectares.
Área III - 4.564,64 m² ou 0,456 hectares - Área de Doação B
Descrição: Começa no ponto 40A, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 40B, em curva no raio de 319.470 m e
desenvolvimento de curva de 61.470 m, defletindo à direita, em direção
ao ponto 40C, segue em curva no raio de 20.000 m e desenvolvimento
de curva de 26.490 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto
40D, no azimute 131°08'17", em uma distância de 27.720 m,
confrontando do ponto 40A ao ponto 40D com a área de doação ao
parque 02; defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 77, no
azimute 347°20'30", em uma distância de 37.987 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 76, em curva no raio de 139.03 m e
desenvolvimento de curva de 105.78 m, confrontando do ponto 40D
ao ponto 76 com a via de acesso a CONSTRUBASE; defletindo à
esquerda, segue em direção ao ponto 75A, no azimute 211°38'32", em
uma distância de 63.486 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao ponto 41, em curva no raio de 262.780 m e desenvolvimento de
curva de 138.440 m, confrontando do ponto 76 ao ponto 41 com a área
de doação ao parque 01; defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 40A, no azimute 211°38'32", em uma distância de 31.748 m,
confrontando com o Rio Sorocaba. Fechando assim uma área de
4.564,64 metros quadrados ou 0,456 hectares.
Área IV - 20.591,05 m² ou 2,059 hectares - Área de Doação D
Descrição: Começa no ponto 4, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 5, no azimute 154°52'07", em uma distância
de 35.001 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto 6, em
curva no raio de 552.20 m e desenvolvimento de curva de 55.67 m,
confrontando do ponto 4 ao ponto 6 com a ÁREA (3) Remanescente
de Valdir Antonio do Carmo e outros; defletindo à direita, segue em
direção ao ponto 7, no azimute 173°40'09", em uma distância de 101.629
m, confrontando do ponto 6 ao ponto 7 com a área de doação E;
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 12C, em curva no raio
de 760.83 m e desenvolvimento de curva de 98.80 m, confrontando
do ponto 7 ao ponto 12C com a ÁREA (2) Remanescente de Valdir
Antonio do Carmo e outros; defletindo à direita, segue em direção ao
ponto 12B, no azimute 186°19'56", em uma distância de 32.891 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 12A, no azimute
187°47'39", em uma distância de 236.367 m, defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 12, em curva no raio de 386.66 m e
desenvolvimento de curva de 103.65 m, confrontando do ponto 12C
ao ponto 12 com a área de doação ao parque 03; defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 13, no azimute 280°03'27", em uma distância
de 39.851 m, confrontando do ponto 12 ao ponto 13 com a Av. de
Contorno do Loteamento Parque Ibiti Reserva; defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 40P, no azimute 56°31'39", em uma distância
de 12.687 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 40O,
em curva no raio de 274.740 m e desenvolvimento de curva de 94.71
m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 40N, no azimute
7°47'38", em uma distância de 232.189 m, defletindo à esquerda,
segue em direção ao ponto 40M, em curva no raio de 736.53 m e
desenvolvimento de curva de 151.88 m, defletindo à esquerda, segue

em direção ao ponto 40L, em curva no raio de 6.63 m e
desenvolvimento de curva de 11.60 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao ponto 40K, no azimute 246°52'55", em uma distância
de 5.325 m, defletindo à direita, segue em direção ao ponto 40J, no
azimute 332°28'43", em uma distância de 31.585 m, defletindo à
direita, segue em direção ao ponto 40I, no azimute 62°28'42", em
uma distância de 9.501 m, defletindo à esquerda, segue em direção
ao ponto 40H, em curva no raio de 20.00 m e desenvolvimento de
curva de 25.030 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao
ponto 40G, em curva no raio de 750.41 m e desenvolvimento de
curva de 80.80 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto
40F, no azimute 334°52'14", em uma distância de 26.033 m,
defletindo à direita, segue em direção ao ponto 4, no azimute
77°16'57", em uma distância de 30.749 m, Fechando assim uma
área de 20.591,05 metros quadrados ou 2,059 hectares.
Área V - 18.145,05 m² ou 1.815 hectares - Área de Doação E
Descrição: Começa no ponto 1, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 2, no azimute 116°18'17", em uma
distância de 128.769 m, confrontando do ponto 1 ao ponto 2 com a
Av. General. Motors; defletindo à direita, segue em direção ao ponto
3, em curva no raio de 95.18 m e desenvolvimento de curva de 83.55
m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 4, no azimute
246°40'53", em uma distância de 190.627 m, confrontando do ponto
2 ao ponto 4 com a área (1) remanescente de Valdir Antonio do
Carmo e outros (1); continuando no mesmo alinhamento, segue em
direção ao ponto 5, no azimute 246°40'53", em uma distância de
63.968 m, confrontando do ponto 4 ao ponto 5 com a área de doação
C; continuando no mesmo alinhamento, segue em direção ao ponto
6, no azimute 246°40'53", em uma distância de 111.721 m, defletindo
à esquerda, segue em direção ao ponto 7, em curva no raio de 76.36
m e desenvolvimento de curva de 57.94 m, confrontando do ponto
5 ao ponto 7 com a área (2) remanescente de Valdir Antonio do
Carmo e outros; defletindo à direita, segue em direção ao ponto 8,
no azimute 353°40'09", em uma distância de 101.629 m, confrontando
do ponto 7 ao ponto 8 com a área de doação D; defletindo à direita,
segue em direção ao ponto 9, em curva no raio de 17.250 m e
desenvolvimento de curva de 30.08 m, defletindo à esquerda, segue
em direção ao ponto 10, no azimute 66°36'49", em uma distância de
335.422 m, defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 1, em
curva no raio de 22.95 m e desenvolvimento de curva de 41.26 m,
confrontando do ponto 8 ao ponto 1 com a ÁREA (3) Remanescente
de Valdir Antonio do Carmo e outros. Fechando assim uma área de
18.145,05 metros quadrados ou 1.815 hectares.
Área VI - 3.097,00 m² ou 0,310 hectares - Área de Doação G
Descrição: Começa no ponto 2A, descrito em planta anexa, de onde
segue em direção ao ponto 3, em curva no raio de 208.61 m e
desenvolvimento de curva de 22.31 m, defletindo à direita, segue
em direção ao ponto 4, no azimute 154°26'18", em uma distância de
80.763 m, confrontando do ponto 2A ao ponto 4 com a ÁREA (3)
Remanescente de Valdir Antonio do Carmo e outros; defletindo à
direita, segue confrontando com a ÁREA DE DOAÇÃO D em
direção ao ponto 40F, no azimute 257°16'57", em uma distância de
30.749 m; defletindo à esquerda, segue em direção ao ponto 40E, no
azimute 334°24'12", em uma distância de 72.867 m, defletindo à
esquerda, segue em direção ao ponto 2B, em curva no raio de 181.52
m e desenvolvimento de curva de 30.368 m, confrontando do ponto
40F ao ponto 2B com a área de doação ao parque 02 - B; defletindo
à direita, segue em direção ao ponto 2A, no azimute 77°19'40", em
uma distância de 32.368 m, confrontando com a ÁREA DE
DOAÇÃO A. Fechando assim uma área de 3.097,00 metros
quadrados ou 0,310 hectares.
Art. 2º Havendo acordo quanto aos preços e a forma de pagamento,
as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - Que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.781/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 20.147, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de Utilidade Pública, para fins de instituição de
faixa de servidão à implantação do coletor do Córrego Piragibu, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à
implantação do coletor do Córrego Piragibu, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados, situados nesta cidade de Sorocaba,
conforme consta no Processo nº 6.781/2010-SAAE, a saber:



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3317 DE AGOSTO DE 2012
Proprietário: José Ferreira de Lucena e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Piragibu - Sorocaba/SP.
Conforme transcrição n° 47.698 do 1° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área faixa de servidão: 913,14 m².
Área remanescente: 47.512,86 m².
Área total do imóvel: 48.426,00 m².
Área faixa 1
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Piragibu de Baixo,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 48.426,13
metros quadrados, terá instituída a faixa de servidão para implantação
de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado em
planta localizado na divisa da área remanescente da propriedade de
José Ferreira de Lucena, com coordenadas N= 7.408.070.550, E=
250.500.308, dai segue confrontando com a área remanescente até
o ponto 02, com azimute 313°51'48", numa distância de 9,92 metros;
deflete à direita confrontando com a propriedade de Josefa Roz
Carmona Lima, com azimute 345°38'36", numa distância de 7,59
metros, até o ponto 03; deflete à direita, com azimute 133°51'49",
confrontando com a área remanescente numa distância de 18,94
metros até o ponto 04; deflete à direita, com azimute 256°31'56",
fazendo frente à Estrada Municipal, numa distância de 4,75 metros
até o ponto 01, ponto inicial, encerrando uma área de 57,71 metros
quadrados.
Área faixa 2
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Piragibu de Baixo,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 48.426,00
metros quadrados, terá instituída a faixa de servidão para implantação
de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01, determinado pela
propriedade de José Ferreira de Lucena e a Estrada de Terra, com
coordenadas N=7.408.071.327, E=250.582.568, daí segue
confrontando com área remanescente de propriedade de José
Ferreira de Lucena, até o ponto 04, com os seguintes azimutes e
distâncias horizontais: 01 - 02, azimute de 243°37'38", dh=13,14
metros; 02 - 03, azimute de 263°45'11", dh= 58,90 metros; 03 - 04,
azimute de 313°51'40", dh= 9,48 metros; deflete à direita com azimute
de 80°32'09", confrontando com a Estrada de Terra, numa distância
de 4,99 metros, até o ponto 05; deflete à direita confrontando com
a propriedade de José Ferreira de Lucena, até o ponto 08, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 05 - 06, azimute de
133°51'12", dh= 4,63 metros; 06 - 07, azimute de 83°45'11", dh=56,32
metros; 07 - 08, azimute de 63°37'37", dh= 10,01 metros; deflete à
direita com azimute de 122°27'10", confrontando com a Estrada de
Terra, nua distância de 4,68 metros, até o ponto 01, ponto inicial,
encerrando uma área de 304,97 metros quadrados.
Área faixa 3
Descrição: O terreno rural, situado no Bairro Piragibu de Baixo,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 48.426,00
metros quadrados, terá instituída a faixa de servidão para implantação
de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado em
planta localizado na divisa da área remanescente da propriedade de
José Ferreira de Lucena, com propriedade de Leôncio Gonçalves
Neto, com coordenadas N= 7.408.039.808, E= 250.705.309, dai segue
confrontando com a área remanescente até o ponto 04, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02 azimute de
285°58'28", dh= 26,31 metros; 02 - 03, azimute de 313°11'17",
dh= 69,41 metros; 03 - 04, azimute 243°37'37", dh= 41,63 metros;
deflete à direita com azimute de 337°33'24", confrontando com a
Estrada de Terra, numa distância de 4,01 metros, até o ponto 05;
deflete à direita, confrontando com a propriedade de José Ferreira
de Lucena, até o ponto 08, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: 05 -06, azimute de 63°37'37", dh= 44,13 metros; 06 - 07,
azimute 133°11'17", dh=71,22 metros; 07 - 08, azimute 160°49' 21",
confrontando com a propriedade de Leôncio Gonçalves Neto, numa
distância de 4,89 metros, até o ponto 01, ponto inicial, encerrando
uma área de 550,46 metros quadrados.
Art.2º A presente instituição visa à implantação do coletor do Córrego
Piragibu, razão pela qual, sobre referidas áreas não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser
opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a
obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado os Decretos nºs 19.758, de 4 de Janeiro de
2012, 19.759, de 4 de Janeiro de 2012 e 19.760, de 4 de Janeiro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.920/2006 - SAAE)
DECRETO Nº 20.148, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem de rede coletora de esgoto, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada passagem de rede
coletora de esgoto, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado
nesta cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo nº 7.920/
2006 - SAAE, a saber:
Proprietário: Oswaldo José Stecca e/ou sucessores.
Local: Fazenda São José, localizada na estrada de São Roquinho, Distrito
de Brigadeiro Tobias - Sorocaba - SP.
Conforme matrícula n° 113.261 do 1° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área da faixa de servidão: 851,73 m².
Área remanescente: 2.219.690,64 m².
Área total do imóvel: 2.220.542,37 m².
Descrição: Inicia-se a descrição da faixa de servidão a partir do ponto
"V01" com coordenadas N= 7398516,014 e E= 258321,290, divisa
propriedade de Oswaldo José Stecca com FEPASA - Ferrovia Paulista
SA, segue em linha reta com azimute de 190°02'01", por uma distância
de 8,06 metros até o ponto "V02"; deflete à esquerda, segue em linha
reta com azimute de 113°01'07", por uma distância de 44,80 metros
até o ponto "V03"; deflete à direita, segue em linha reta com azimute
de 113°14'55", por uma distância de 63,68 metros, até o ponto "V04";
deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 124°30'06", por
uma distância de 75,29 metros, até o ponto "V05"; deflete à direita,
segue em linha reta com azimute de 182°16'07", por uma distância de
21,83 metros até o ponto "V06", sendo todos estes trechos, "V1" até
"V6" confrontando com área remanescente de Oswaldo José Stecca;
deflete à esquerda, segue em linha reta com azimute de 306°40'40",
por uma distância de 4,85 metros, até o ponto "V07", confrontando
com área da faixa de domínio do Departamento de Estradas de
Rodagem; deflete à esquerda, segue em linha reta com azimute
02°16'07", por uma distância de 24,87 metros, até "V08"; deflete à
esquerda, segue em linha reta com azimute de 304°30'06", por uma
distância de 77,89 metros até o ponto "V09"; deflete à esquerda, segue
em linha reta com azimute de 293°14'55", por uma distância de 64,08
metros até o ponto "V10; deflete à esquerda, segue em linha reta com
azimute de 293°01'07", por uma distância de 41,62 metros, até o ponto
"V11"; deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 10°01'14",
por uma distância de 3,66 metros, até o ponto "V12", confrontando
desde o ponto "V07" até o ponto "V 12" área remanescente de Oswaldo
José Stecca; deflete à esquerda, segue em linha reta com azimute de
296°59'38", por uma distância de 4,18 metros, até o ponto "V01,
confrontado área da FEPASA - Ferrovia Paulista SA, início da
descrição, completando uma área de 851,73 metros quadrados.
Art.2º A presente instituição visa à implantação de rede coletora de
esgoto, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer
embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.608/2012)
DECRETO Nº 20.150, DE 16 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.608/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Blisfarma Indústria Farmacêutica
Ltda. e/ou sucessores.

Local: Rodovia Castello Branco, KM 90+237,00m - Sentido Interior
Capital - Bairro da Campina, Distrito do Éden - Sorocaba - São Paulo.
Área a ser desapropriada: 3.414,286 m²
Matrícula nº 46.418 do 1º ORI
Descrição: "Parte do terreno rural, denominado "Sitio Irmãos Molina",
situado no Bairro da Campina, Distrito do Éden, com as seguintes
medidas e confrontações: tem inicio no ponto "1", de coordenadas N=
7.413.190,848 e E=249.847,149, localizado no Km 90+237,00 metros,
da Rodovia Castello Branco, (SP-280), sentido Interior-Capital, deste
ponto segue pelo lado esquerdo, visto da rodovia com azimute de 181º
00' 07'' por 15,00 metros, ate o ponto 1-A, confrontando com
propriedade de Blisfarma Indústria Farmacêutica Ltda., sucessora de
Francisco Molina, deste ponto deflete à direita e segue com azimute
de 279º 38' 17'' por 230,13 metros ate o ponto 3-A, confrontando com
a Área Remanescente, deste ponto deflete à direita e segue com
azimute de 1º 38' 03'' por 15,00 metros ate o ponto 4, confrontando
com propriedade de Marcelo Álvaro Moreira, sucessor de Riokichi
Uyehara, deste ponto deflete à direita e segue pela frente com azimute
de 99º 38' 17'' por 229,96 metros ate atingir o ponto 1, inicio desta
descrição, confrontando neste trecho com a faixa de domínio da
Rodovia Castello Branco (SP-280), encerrando a área de 3.414,286
metros quadrados".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 26.848/2011)
DECRETO Nº 20.151, DE 16 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

 Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 26.848/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a João Penha Dias e/ou sucessores.
Local: Rua Benedito de Oliveira, lado ímpar, esquina com a Rua
Belarmino Roque dos Santos, lado ímpar, Bairro de Aparecidinha -
Sorocaba - São Paulo.
Área a ser desapropriada: 1.597,29 m²
Matrícula nº: 121.001 do 1º ORI
Descrição: "Inicia-se a descrição no Vértice "V2"; deflete à direita
confrontando com a confluência da Rua Quirino de Mello (Estrada
do Varejão), lado par, com a Rua Belarmino Roque dos Santos, lado
impar, no azimute de AZ=121º39'09" e distância de 1,73 metros, até
o vértice "V3"; deste segue confrontando com a Rua Belarmino
Roque dos Santos, lado impar, até o vértice "V5",  com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: V3-V4, AZ= 137º11'11" e distância
3,13 metros, V4-V5, AZ= 150º03'50" e distância de 55,35 metros;
ai deflete à direita no azimute de AZ=192º49'17" e distância de 7,80
metros, confrontando com confluência da Rua Benedito de Oliveira
e Rua Belarmino Roque dos Santos, até o vértice "V6", deflete
novamente à direita no azimute de AZ=280º15'44" e distância de
13,92 metros, confrontando com a Rua Benedito de Oliveira, lado
impar, deflete à direita e segue em curva Raio 9,00 metros e distância
de 20,64 metros confrontando com a área remanescente, ai segue
em reta na distância de 46,13 metros, confrontando com a área
remanescente, ai deflete levemente à esquerda e segue por 3,21
metros, confrontando ainda com a área remanescente, ai deflete à
direita e segue no azimute AZ= 24º43'50" e distância de 0,80 metros,
confrontando com a Rua Projetada, até o Vértice "V2"; ponto
denominado de inicial desta descrição, encerrando a área de 143,82
metros quadrados e um perímetro de 152,71 metros".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.803

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  nomeia
Adalberto da Silva de Jesus - RG nº 15.465.860-1, em substituição a
Silvestre da Silveira Pinto Neto, representante da Secretaria de
Desenvolvimento Social de São Paulo, junto à Comissão Municipal
formada para supervisionar o Projeto Estadual do Leite - "VIVALEITE",

conforme Portaria nº 22.780, de 14 de Março de 2012, em vigor.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  32.985/2011
INTERESSADO -  JOSE MUSTAFHA/PASSARINHO COMERCIO DE GAS LTDA  ME
ASSUNTO -  Copia de Documento
SOLICITANTE -  JOAQUIM DA SILVA LAZARO

2-  PROCESSO    Nº 18.301/2012
INTERESSADO - MARIA APARECIDA ROSINHA C MECA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MARIA APARECIDA ROSINHA C. MECA

3-  PROCESSO    Nº  3.686/2010
INTERESSADO -  RINALDO BARROS DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia  do Alvara e Projeto
SOLICITANTE -  RINALDO BARROS DA SILVA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE AGOSTO DE 2012

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Procon - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 04/2012 - JUR
O Diretor da Área de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo
relacionados, da decisão final proferida nos autos das respectivas
reclamações individuais, adotando como relatório as razões
constantes da manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista
a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto
no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor desse Órgão, sito à Rua
Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-257,
por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a
qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o
pedido de nova decisão.

FA Nº: 0112-004.932-0 2012
Fornecedor(a): GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - CNPJ nº
03.420.926/0001-24
Consumidor(a): CAROLINA VIEIRA D CRUZ TEIXEIRA
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO
ATENDIDA.

FA Nº: 0112-004.351-9 2012
Fornecedor(a): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A -
CNPJ nº 08.343.492/0001-20
Consumidor(a): DORIELCIO AMARAL BARROS
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO
ATENDIDA.

FA Nº: 0112-000.511-2 2012
Fornecedor(a): MULTIPLA ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº
47.690.219/0001-23
Consumidor(a): SIRLENE GOMES PEREIRA

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 06/2012 - AF
O Diretor da Área de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo
relacionados, da decisão final proferida nos autos das respectivas
reclamações individuais, adotando como relatório as razões
constantes da manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista
a formação do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto
no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor desse Órgão, sito à Rua
Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-257,
por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a
qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o
pedido de nova decisão.

FA Nº: 0110-020.328-2
Fornecedor(a): ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. - CNPJ:
09.194.841/0001-51.
Consumidor(a): CELSO LUIZ BOSSOLAN
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-005.914-0
Fornecedor(a): BANCO ITAUCARD S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70
Consumidor(a): LAIANI PAULA PEDRINA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-008.835-0
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): ADEMIR PEDROSO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-010.606-2
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/
0001-89
Consumidor(a): JOSE ANTONIO DE CAMARGO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-012.405-6
Fornecedor(a): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
- CNPJ: 45.543.915/0214-21 Consumidor(a): LUCIMARA
OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-012.479-1
Fornecedor(a):  CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
- CNPJ: 45.543.915/0214-21
Consumidor(a): CICERO PEREIRA DE SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-014.579-1
Fornecedor(a): BANCO PANAMERICANO S.A. - CNPJ:
59.285.411/0001-13.
Consumidor(a): FRANCISCA ANA DE SOUSA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATEDIDA.

FA Nº: 0112-004.299-9 2012
Fornecedor(a): GMC-LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ
nº 07.186.022/0001-37
Consumidor(a): RICARDO HIDEO TANIWAKI
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-005.750-5 2012
Fornecedor(a): UNIESP - UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES
EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA  - CNPJ nº
06.120.096/0001-08
Consumidor(a): BRUNO REGIO ROMANO
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-004.984-5 2012
Fornecedor(a): CLARO S.A.  - CNPJ nº 04.432.544/0001-47
Consumidor(a): LOUIS THOMAS MCKENZIE
DECISÃO: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-003.605-7 2012
Fornecedor(a): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ
nº 08.343.492/0001-20
Consumidor(a): CAIO CESAR JARDIM PONTES
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-005.396-0 2012
Fornecedor(a): MENDES ORTEGA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
LTDA  - CNPJ nº 58.983.669/0001-20
Consumidor(a): CAIO CESAR JARDIM PONTES
DECISÃO: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

Sorocaba, 09 de agosto de 2012.

HELIO ROSA BALDY FILHO
Diretor do PROCON Sorocaba

FA Nº: 0111-017.714-6
Fornecedor(a):  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): NERI CAMPOS OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-019.802-8
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): JOSE MISSIAS DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-020.055-1
Fornecedor(a):  BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): NICODEMO DIAS DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0111-023.358-5
Fornecedor(a): BANCO DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/0001-
91
Consumidor(a): ZENIR DE SOUSA SANTOS HASSAN
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-024.250-0
Fornecedor(a): SOROCRED - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 04.814.563/0001-74
Consumidor(a): PERCIDES ALVES DE LIMA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

 FA Nº: 0111-024.361-3
Fornecedor(a): BANCO  DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/0001-
91
Consumidor(a): CRISLAINE DE MEDEIROS MUNARI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-025.205-6
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA  S.A. - CNPJ: 47.960.950/0107-
80.
Consumidor(a): FRANCISCO ROBERTO LOURIDO PARDO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-025.230-0
Fornecedor(a): FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CNPJ:
06.881.898/0001-30.
Consumidor(a): EDUARDO ALVES DA CRUZ
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-025.319-3
Fornecedor(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL. - CNPJ:
00.360.305/0001-04.
Consumidor(a): CLAUDETE MARIANO VICENTE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-025.345-6
Fornecedor(a):  BANCO BRADESCO S.A.  - CNPJ: 60.746.948/0001-12

Consumidor(a): SILVIO FERNANDO MARINHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-025.825-6
Fornecedor(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL. - CNPJ:
00.360.305/0001-04.
Consumidor(a): CARLOS EDUARDO PASCOLI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-025.920-8
Fornecedor(a): ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. - CNPJ:
09.194.841/0001-51.
Consumidor(a): ELISABETE ANTUNES PINTO VALIM
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0111-026.349-4
Fornecedor(a):  BANCO FICSA S.A.  - CNPJ: 61.348.538/0001-86
Consumidor(a): RODRIGO BARBOSA PESSONI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-026.515-0
Fornecedor(a):  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): LILIAN BARBOSA LISBOA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-026.850-4
Fornecedor(a):  OMNI S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO - CNPJ: 92.228.841/0001-02.
Consumidor(a): ANGELO CAMARGO AMANCIO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-027.200-2
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): MATEUS DE OLIVEIRA RAMOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-027.176-1
Fornecedor(a): BANCO PANAMERICANO S.A. - CNPJ: 59.285.411/
0001-13.
Consumidor(a): VANDERLEI VIEIRA NUNES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0111-027.361-4
Fornecedor(a): FINAMAX S.A. - CNPJ: 00.411.939/0001-49.
Consumidor(a): LILIAN KELLY CREPALDI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-000.065-0
Fornecedor(a): BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): MARIA ROQUE DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.116-2
Fornecedor(a):  BANCO CITIBANK S.A.  - CNPJ: 33.479.023/0001-80
Consumidor(a): RUBENS MUGNAINE
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.416-0
Fornecedor(a):  HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): JOÃO MARCELO GARCIA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.692-8
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): VANESSA CARI DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-000.749-9
Fornecedor(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): ADAO LOPES SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-000.889-9
Fornecedor(a): BIG BABY ENXOVAIS LTDA - CNPJ: 05.054.310/
0001-02.
Consumidor(a): JOSE ROBERTO LOPES MARQUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.110-7
Fornecedor(a): BANCO PANAMERICANO S.A. - CNPJ: 59.285.411/
0001-13.
Consumidor(a): SUELY VIEIRA DA SILVA FREITAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.230-3
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): WILLIAM DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.290-4
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): MANOEL ANTONIO DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.437-6
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04
Consumidor(a): MARIA DO CARMO RODRIGUES E  PAULA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.499-3
Fornecedor(a): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Consumidor(a): EDGARD ESTRUQUE PIRES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.502-2
Fornecedor(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): ONEI DE BARROS JUNIOR
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.511-6
Fornecedor(a): BANCO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ:
04.184.779/0001-01
Consumidor(a): JOSE CLEVANEIS DE MELO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.528-5
Fornecedor(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): ERIVELTON CRISTIANO DE MIRANDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.530-1
Fornecedor(a): BANCO FICSA S.A.  - CNPJ: 61.348.538/0001-86
Consumidor(a): LUCIA MARIA CORREA DE CARVALHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.636-3
Fornecedor(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL. - CNPJ:
00.360.305/0001-04.
Consumidor(a): GIANCARLO SANTOS DE MEDEIROS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.668-5
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): EDISON FELICIANO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.698-0
Fornecedor(a):  AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Consumidor(a): FAUSTO LUIZ FERREIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.827-5
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - CNPJ: 01.701.201/
0001-89
Consumidor(a): MILTON DE ANDRADE JUNIOR
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.886-8
Fornecedor(a):  BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.  - CNPJ:
59.438.365/0001-01
Consumidor(a): CARLOS LOPES MACHADO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.914-1
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): JOSE MAMEDE DOS SANTOS FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO  ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.971-8
Fornecedor(a): BANCO SAFRA S.A. - CNPJ: 58.160.789/0001-28
Consumidor(a): IRAIDES FUCHIKAMI DE  OLIVEIRA COSTA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.062-3
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. -
CNPJ: 07.207.996/0001-50
Consumidor(a): MARIA VENINA DE OLIVEIRA NAVARRO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.068-2
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): RAFAEL DIAS GIRON
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.206-0
Fornecedor(a): CREDFIBRA S.A. - CFI - CNPJ: 11.434.526/0001-04
Consumidor(a): CESAR AUGUSTO DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.292-4
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): LUIZ CARLOS RODRIGUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.309-8
Fornecedor(a): BANCO CSF S.A. - CNPJ: 08.357.240/0001-50
Consumidor(a): JOSE ROBERTO DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.322-4
Fornecedor(a): BANCO GMAC S.A. - CNPJ nº 59.274.605/0001-13.
Consumidor(a):  MARCIA BRAZ PAIAO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.431-0
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04
Consumidor(a): JANIO SOUSA CRUZ
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.496-2
Fornecedor(a): LUIZACRED S.A. - SCFI - CNPJ nº 02.206.577/
0001-80.
Consumidor(a): DANIEL ALVES FEITOSA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.734-3
Fornecedor(a): BANCO PANAMERICANO S.A. - CNPJ:
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59.285.411/0001-13.
Consumidor(a): RUBENS MUGNAINE
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.745-3
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04
Consumidor(a): EZEQUIEL DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.759-8
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04
Consumidor(a): IRACILDA DOS SANTOS SANTANA SERGIO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.855-8
Fornecedor(a): FINAMAX  S.A. - CNPJ: 00.411.939/0001-49
Consumidor(a): VANESSA MEDEIROS SIMAS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.962-8
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): DORIVAL PEREIRA MACHADO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.966-0
Fornecedor(a): BANCO  DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/
0001-91
Consumidor(a): DEUSANA LUCIA DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.192-5
Fornecedor(a): BANCO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ:
04.184.779/0001-01
Consumidor(a): ANA VAZ DE MORAES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.320-1
Fornecedor(a): BANCO  DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/
0001-91
Consumidor(a): NELMA DO ROSARIO CRISTINA RAMOS
ANTUNES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.356-6
Fornecedor(a): BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): MARIA DE LOURDES NELLI SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.449-1
Fornecedor(a): HIPERCARD BANCO MULTIPLO  S.A. - CNPJ:
03.012.230/0001-69
Consumidor(a): NADIR FRANCO CARDOSO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.534-1
Fornecedor(a): FAI - FINANCEIRA AMERICANAS ITAU S.A.
CFI - CNPJ: 07.221.678/0001-43
Consumidor(a): JUVELINA PEREIRA LEITE
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.563-9
Fornecedor(a): BANCO PECUNIA S.A. - CNPJ: 60.850.229/0001-47
Consumidor(a): ANDERSON DONIZETE MARINS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.588-3
Fornecedor(a): RIMA COBRANÇAS MERCANTIS - CNPJ:
66.054.149/0001-61
Consumidor(a): SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.651-3
Fornecedor(a): BANCO ITAUCARD S.A. - CNPJ: 17.192.451/0001-70
Consumidor(a): JURANDIR ANTUNES BARBOSA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.675-0
Fornecedor(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. - CNPJ:
00.360.305/0001-04
Consumidor(a): IVANILDE DE SOUZA PRADELLA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.887-3
Fornecedor(a): BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): JOSE EURI DE SOUSA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-003.933-4
Fornecedor(a): HSBC BANK BRASIL S.A.  - BANCO MÚLTIPLO
- CNPJ: 01.701.201/0001-89
Consumidor(a): TANIA MARIA BORGHI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.117-5
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): VANIA ROSA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  NÃO  ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.247-3
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): RODRIGO DE CAMPOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.397-5
Fornecedor(a): BANCO DAYCOVAL S.A. - CFI - CNPJ: 62.232.889/
0001-90
Consumidor(a): MANUELITO ALVES FARIA

Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.608-5
Fornecedor(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - CNPJ:
62.136.254/0001-99
Consumidor(a): IVONE DA CRUZ
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.676-1
Fornecedor(a): BANCO  DO BRASIL S.A. - CNPJ: 00.000.000/0001-
91
Consumidor(a): ARMANDO DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.730-8
Fornecedor(a): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Consumidor(a): VANDERLEI DE MELO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.783-1
Fornecedor(a): BANCO IBI S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ:
04.184.779/0001-01
Consumidor(a): BRUNA CRISTINA MATHEUS TOBIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.832-7
Fornecedor(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. - CNPJ:
00.360.305/0001-04
Consumidor(a): LUIS CARLOS ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.902-4
Fornecedor(a): BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): ELI LOURDES ROCHA DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-005.073-4
Fornecedor(a): FIC - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CNPJ:
06.881.898/0001-30.
Consumidor(a): JAZIEL VIEIRA RODRIGUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-005.339-4
Fornecedor(a): HISMAIR DA SILVA ME - CNPJ: 74.316.500/0001-66
Consumidor(a): ELZA BARROS DO AMARAL
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-005.423-6
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. -
CNPJ: 07.207.996/0001-50
Consumidor(a): GERALDA DE SOUZA CHAGAS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-005.499-8
Fornecedor(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - CNPJ:
62.136.254/0001-99
Consumidor(a): VERA LUCIA EMILIO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-006.007-8
Fornecedor(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - CNPJ:
90.400.888/0001-42.
Consumidor(a): DANIEL LUCIO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-006.043-2
Fornecedor(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - CNPJ:
62.136.254/0001-99
Consumidor(a): JOSE PAULO DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

 FA Nº: 0112-006.125-8
Fornecedor(a): HSBC BANK S.A. - BANCO MULTIPLO - CNPJ:
01.701.201/0001-89
Consumidor(a): VANESSA PRESTES DAMASCENO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-006.454-3
Fornecedor(a): BV FINANCEIRA S.A. - CFI - CNPJ: 01.149.953/
0001-89
Consumidor(a): LINDOMAR SILVA MARQUES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-006.471-2
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04
Consumidor(a): DIRCE DOS SANTOS ALMEIDA OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-006.612-5
Fornecedor(a): BANCO BRADESCO S.A.  - CNPJ: 60.746.948/0001-12
Consumidor(a): ANISIO DOS SANTOS FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-007.126-0
Fornecedor(a): CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.
CNPJ: 04.088.208/0001-65
Consumidor(a): DEBORA CORREA CARREIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-007.570-0
Fornecedor(a): BANCO BMG S.A. - CNPJ: 61.186.680/0001-74
Consumidor(a): NAIR ONOFRE VIEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

HELIO ROSA BALDY FILHO
Diretor do PROCON Sorocaba

 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Procon - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 07/2012 - PRO
O Diretor da Área de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, por este edital, notifica os consumidores e os fornecedores, abaixo
relacionados, da decisão final proferida nos autos das respectivas
reclamações individuais, adotando como relatório as razões constantes
da manifestação técnica da ficha de baixa tendo em vista a formação
do cadastro de reclamações fundamentadas, previsto no artigo 44, da
Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor do Procon de Sorocaba,
sito à Rua Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-
257, por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a
qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o pedido
de nova decisão.

FA Nº: 0112-005.229-0
Fornecedor(a): EDSON JOSÉ DA SILVA MOTOCICLETAS ME
<Z&Z MOTO PEÇAS>
CNPJ nº 08.040.449/0001-95
Consumidor(a): MICHEL SIMÕES DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-007.530-3
Fornecedor(a): RECALL OBJETOS LTDA ME
CNPJ nº 11.023.688/0001-41
Consumidor(a): REGIANE MENDES LOURENÇO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-007.623-9
Fornecedor(a): AUTO PEÇAS ALEMÃO
CNPJ nº
Consumidor(a): JOEL DE SOUZA FARIA FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-004.419-0
Fornecedor(a): ELECTROLUX DO BRASIL LTDA
CNPJ nº 76.487.032/0001-25
Consumidor(a): MARIA DO CARMO TAVARES DA CONCEIÇÃO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-004.433-4
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRONICA DA
AMAZONIA S/A <CCE>
CNPJ nº 07.130.025/0001-59
Consumidor(a): EDUARDO VARZEA DE ALBUQUERQUE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-004.620-3
Fornecedor(a): CANTIDIO ALVES AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ nº 09.036.348/0001-03
Consumidor(a): KLEBER PEREIRA DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-005.083-6
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ nº 01.472.720/0001-12
Consumidor(a): CRISTIAN CARNEIRO DE MOURA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-005.110-1
Fornecedor(a): JESSICA ROBERTA DE OLIVEIRA GUILHEN
FLORIDO ME <INFOCOMPANY>
CNPJ nº 10.972.613/0001-44
Consumidor(a): JUSELIA MARIA MIRANDA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-001.409-7
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0030-16
Consumidor(a): JOÃO ÁLVARO CIOMAK
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA.

FA Nº: 0112-001.410-5
Fornecedor(a): CEMAZ INDUSTRIA ELETRONICA DA
AMAZONIA S/A <CCE>
CNPJ nº 04.169.843/0005-09
Consumidor(a): JOÃO ÁLVARO CIOMAK
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA  ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.903-1
Fornecedor(a): MURILO FRANCISCO DE PAULA SOUZA
ME<MAISPECHINCHAS.COM>
CNPJ nº 14.217.274/0001-41
Consumidor(a): MARCELO DE ANDRADE RONDELIS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-007.308-8
Fornecedor(a): PHILIPS DO BRASIL LTDA
CNPJ nº 61.086.336/0001-03
Consumidor(a): SERGIO SOARES DA MOTA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-020.151-1
Fornecedor(a): B2W CIA GLOBAL DO VAREJO <AMERICANAS>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): CLAUDIA DE FARIAS MESQUITA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.730-3
Fornecedor(a): M.K. ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE
LTDA<MONDIAL>

CNPJ nº 07.666.567/0001-40
Consumidor(a): AURORA ROJAS GUAITTA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.731-1
Fornecedor(a): NOVA CASA BAHIA S/A
CNPJ nº 10.757.237/0001-75
Consumidor(a): AURORA ROJAS GUAITTA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-004.625-4
Fornecedor(a): B2W COMPANHIA GLOBAL DE VAREJO
<SHOPTIME>
CNPJ nº 00.776.574/0001-56
Consumidor(a): TALITA DE PAULA MACHADO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-007.105-8
Fornecedor(a): ESPLANADA MÓVEIS LTDA
CNPJ nº 09.184.779/0003-89
Consumidor(a): SANDRA ARIEDO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.146-8
Fornecedor(a): FENIX DO ORIENTE PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA <COMPREDACHINA>
CNPJ nº 09.235.717/0001-97
Consumidor(a): REINALDO SAVARIEGO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-000.196-7
Fornecedor(a): MABE CAMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S/A
<GE-DAKO>
CNPJ nº 46.041.307/0001-31
Consumidor(a): LUZIA DA COSTA MENDES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-000.955-3
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº 47.960.950/0432-89
Consumidor(a): DJALMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-000.956-1
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ nº 01.472.720/0001-12
Consumidor(a): DJALMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-001.819-0
Fornecedor(a): RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA
CNPJ nº 64.282.601/0201-42
Consumidor(a): LIDIANA CECILIA DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-001.841-0
Fornecedor(a): COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE
LTDA<LOJAS MARABRAZ>
CNPJ nº 10.480.029/0129-35
Consumidor(a): XISTO JOSÉ PARRA DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.201-0
Fornecedor(a): RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA
CNPJ nº 64.282.601/0201-42
Consumidor(a): ROGERIO JOSÉ DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.202-8
Fornecedor(a): ELECTROLUX DO BRASIL LTDA
CNPJ nº 76.487.032/0001-25
Consumidor(a): ROGERIO JOSÉ DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.280-6
Fornecedor(a): JULY.COM COMERCIAL ELETRONICA LTDA-
ME
CNPJ nº 57.197.790/0001-64
Consumidor(a): ELISSON MARCOS BILBAU
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.485-2
Fornecedor(a): MOVIX
CNPJ nº 05.145.486/0001-70
Consumidor(a): MARIA SOLANGE SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.486-0
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0001-81
Consumidor(a): MARIA SOLANGE SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112-002.735-1
Fornecedor(a): ATACADÃO DOS USADOS
CNPJ nº
Consumidor(a): MARINALDO ANTONIO MARIANO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.950-0
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0030-16
Consumidor(a): ALEXSANDRA SOUSA RAMOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA
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FA Nº: 0112-003.497-4
Fornecedor(a): TETTOS TELHADOS
CNPJ nº 07.985.394/0001-23
Consumidor(a): SIMONE SILVA DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-003.765-0
Fornecedor(a): SEMP TOSHIBA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ nº 54.428.040/0003-20
Consumidor(a): FULVIO CARLOS PERINI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.950-0
Fornecedor(a): SAINT GOBAIN DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA
<TELHA NORTE>
CNPJ nº 03.840.986/0023-01
Consumidor(a): MILENA ESCABIA CAMARGO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.263-4
Fornecedor(a): ANDRÉ GURGEL COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA <CONFIANCE >
CNPJ nº 06.296.949/0001-67
Consumidor(a): ANTONIO CARLOS GONÇALVES DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.327-2
Fornecedor(a): NOVA CASA BAHIA S/A
CNPJ nº 10.757.237/0107-23
Consumidor(a): SELMA FERREIRA SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-004.331-5
Fornecedor(a): LUIZA SEG SEGUROS S/A
CNPJ nº 07.746.953/0001-42
Consumidor(a): FABIO LUIS STOCCO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-006.170-6
Fornecedor(a): MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PRECIDENCIA
S/A
CNPJ nº 61.074.175/0001-38
Consumidor(a): VALQUIRIA CRISTINA  SOARES DE
ALMEIDA BARROS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-007.291-4
Fornecedor(a): ROGÊ MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS E
ENXOVAIS LTDA
CNPJ nº 49.566.854/0001-29
Consumidor(a): ADRIANA MARCHIOTO DE BARROS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0111-026.983-7
Fornecedor(a): C R NET- COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA
CNPJ nº
Consumidor(a): DAVID FRIOL TRUCHLAEFF
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-002.298-3
Fornecedor(a): EMPRESA ARAUJO CAMPOS & ARAUJO
CNPJ nº 02.808.547/0002-24
Consumidor(a): REGINA DE MOURA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-002.306-3
Fornecedor(a): EMPRESA ARAUJO CAMPOS & ARAUJO
CNPJ nº 02.808.547/0002-24
Consumidor(a): SUELY APARECIDA MALAGO FAUSTINI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA.

FA Nº: 0112-004.185-1
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº 47.960.950/0432-89
Consumidor(a): JESSE FABRICIO SOARES PONTES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-006.273-3
Fornecedor(a): MÓVEIS ESPLANADA LTDA
CNPJ nº 09.184.779/0020-80
Consumidor(a): CLAUDINÉIA DOS SANTOS CORDEIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-001.959-0
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA
LTDA<CARREFOUR.COM>
CNPJ nº 45.543.915/0001-81
Consumidor(a): VANESSA DANTAS DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-001.972-6

Fornecedor(a): EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A <EMBRATEL>
CNPJ nº 33.530.486/0001-29
Consumidor(a): VIVIAN APARECIDA  BUENO DE CAMARGO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-002.757-1
Fornecedor(a): ASIATELCO BRASIL IMP. EXP. LTDA
CNPJ nº 14.005.514/0001-44
Consumidor(a): VIVIAN APARECIDA  BUENO DE CAMARGO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-003.486-4
Fornecedor(a): GROUPON SERVIÇOS DIGITAIS LTDA
CNPJ nº 12.069.667/0001-20
Consumidor(a): IVONETE APARECIDA DA COSTA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-004.644-0
Fornecedor(a): MÓVEIS ESPLANADA LTDA
CNPJ nº 09.184.779/0020-80
Consumidor(a): MARCOS ROBERTO GOMES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-006.457-8
Fornecedor(a): CARREFOUR COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ nº 45.543.915/0030-16
Consumidor(a): MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-006.458-6
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ nº 01.472.720/0001-12
Consumidor(a): MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA.

FA Nº: 0112-006.716-0
Fornecedor(a): SOLANGE FÁTIMA DE OLIVEIRA
PURIFICADORES ME < EUROPA>
CNPJ nº 04.762.424/0001-44
Consumidor(a): ROSINEIDE DA SILVA DUTRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-005.076-9
Fornecedor(a): SOLANGE FÁTIMA DE OLIVEIRA
PURIFICADORES ME < EUROPA>
CNPJ nº 04.762.424/0001-44
Consumidor(a): APARECIDA MARIA DE SOUZA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-006.722-0
Fornecedor(a): GUSTAVO CAETANO DE CARVALHO <ÓTICAS
DINIZ>
CNPJ nº 10.451.381/0001-89
Consumidor(a): MARIA CLEUSA DE CARVALHO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-007.540-5
Fornecedor(a): CONSTRUDECOR S/A <DICICO>
CNPJ nº 03.439.316/0007-68
Consumidor(a): AGNALDO BARREIRA DOS REIS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0111-019.481-3
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº 47.960.950/0107-80
Consumidor(a): DANIELE GOMES CONCEIÇÃO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112-006.786-3
Fornecedor(a): MORGAN MODULADOS LTDA EPP <CELMAR
MODULADOS>
CNPJ nº 02.273.399/0001-64
Consumidor(a): RUTH ALVES FERREIRA JORGE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA.

FA Nº: 0112-003.788-9
Fornecedor(a): ESPLANADA MÓVEIS LTDA
CNPJ nº 09.184.779/0001-17
Consumidor(a): TIAGO MOURA DIAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112-002.763-0
Fornecedor(a): INFORTRON ASSISTENCIA TÉCNICA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA EPP.
CNPJ nº 58.812.231/0001-80
Consumidor(a): EDIO DE SOUZA PIRES
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

HELIO ROSA BALDY FILHO
Diretor do PROCON Sorocaba

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CICERO SELMO SOARES, Jardineiro, Grupo OP 06, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Abril de 2006 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) FRANCISCO DE ASSIS MORAES, Técnico de Agrimensura I, Grupo AD 16, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 1996 e adicional de tempo de serviço de 36% (trinta e seis por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELIANE MARTINS PRESTES LUNGWTZ, Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2006 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Abril
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Termo Declaratório

A portaria nº 17.802/DDP, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 10/08/2012  nos termos do Art. 78
da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.558/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar GUMAR
BASSO DE MORAES, Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da
Secretaria da Educação, a partir de 25 de Julho de 2012, enquanto
perdurar o afastamento de Fernanda Cristina de Souza, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.559/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar KELLY CRISTINA
REIS GOMES, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer,
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
no período de 25 de Julho até 08 de Outubro de 2012, enquanto perdurar
o afastamento de Ednilson Celestino Ferreira, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE
nº 02/2008, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.560/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar ANA
CAROLINA BORGHI RODRIGUES, Professor de Educação Básica
I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação, no período de 01 até 30 de Agosto de 2012,
durante o afastamento de Renata Pereira Proenca Rossi, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado
SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.561/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de APARECIDA PAULINO
DE OLIVEIRA, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada APARECIDA DE OLIVEIRA MORII.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.562/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de REGINA CELIA CANHADA, Assistente de
Administração II, da Secretaria da Administração, o seu nome de casada
REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.563/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de IRACEMA MACHADO
SANTOS, Servente, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira
IRACEMA MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.564/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, MARCELO DE ALMEIDA JUNIOR, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 20 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.565/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, ALINE BARADEL DINIZ, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Finanças, para exercer seu cargo na Secretaria da
Administração, a partir de 08 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.566/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, com o disposto no item 4,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de SAMUEL SANTA FE MUNIZ
ROSA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 65.567/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, EDNEIA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de
Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.568/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCIA REBECA
CASSU OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.569/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EVELYN ARRUDA
MONTORO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 06 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.570/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARISA JUNIA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:
Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 21 de agosto de 2012
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME RG
23 JULIANA BEZERRA JAMAS 324041949
24 ELISANGELA DOS SANTOS MARANGONI 47239924X

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

GEREMIAS, Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, a partir de 07 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.571/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAMILA OLIVEIRA
SANTOS, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação, a
partir de 07 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.572/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIANA DE CASSIA
PIMENTEL VIANNA (matrícula 47228-5), Auxiliar em Saúde Bucal,
da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.573/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE GONÇALVES
JUNIOR, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 09 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.829/DDP TASSIANA JUSTINO FERNANDES FISCAL AMBIENTAL
17.830/DDP ROGÉRIO AUGUSTO DE LIMA MOTORISTA
17.831/DDP FRANCISCO MORATO DE LARA MOTORISTA
17.832/DDP ALESSANDRA CRISTINA MARCIANO TARDELLI FERREIRA MÉDICO
17.833/DDP ANDRESSA MORENO DE ALMEIDA CAMPANINI MÉDICO
17.834/DDP MARIA JOSÉ DE SOUZA MÉDICO
17.835/DDP KELLY APARECIDA MARIANO MARIZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.836/DDP ALESSANDRA BEZERRA DE BRITO CIRURGIÃO DENTISTA
17.837/DDP FLÁVIO DE ALMEIDA DIGIAMPIETRI CIRURGIÃO DENTISTA
17.838/DDP ELDA MAIARA LOPES FERNANDES CIRURGIÃO DENTISTA
17.839/DDP CAROLINA RICOMINI PIAI CIRURGIÃO DENTISTA
17.840/DDP PAULA TELLES ORSI AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
17.841/DDP JULIANA BORDIM DA SILVA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
17.842/DDP CAROLINA DOS SANTOS MÉDICO
17.843/DDP ALBANISE ALVES ARRUDA MÉDICO
17.844/DDP RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA SECRETÁRIA ESCOLAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 16 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.802/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de TAUA FORTES VEIGA FERRAZ SANTOS, nomeado
pela portaria nº 17.700/DDP, de 24 de julho de 2012, para o cargo de
MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.803/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de EDUARDO ALVES DA SILVA, nomeado pela portaria nº
17.788/DDP, de 01 de agosto de 2012, para o cargo de MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.804/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.760/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou JULIANA
PEREIRA LEITE BENEDICTO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.805/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.762/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
EDILÉIA APARECIDA DOS SANTOS CASTRO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 17.806/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.738/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou CARINA
PEDROSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.807/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.739/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
PRISCILA REGINA MACHADO PEREIRA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.808/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.741/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou JÉSSICA
DESIREE DE SOUZA LOPES, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.809/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.753/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
MARIANA PEDROSO DE MORAIS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.810/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.754/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
RICARDO TAKAHIRO TANAKA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.811/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.756/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou JOLINE
NARELLY DE LIMA VASSAO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.812/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.757/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou MIRIAM
ESTELA GALVÃO COLLI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.813/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.759/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
AURÉLIA SALETE DE PROENÇA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.814/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a

Portaria nº 17.724/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou CLÁUDIA
PEDROSO FERNANDES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.815/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.726/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
ADAIANE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.816/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.728/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou VANESSA
VIEIRA ROCHA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.817/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.729/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou FLÁVIA
TAMIRES VIANA DE FREITAS ROSA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.818/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.730/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou BRUNO
DE FREITAS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.819/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.732/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou ANA
LETÍCIA THOMAZETTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.820/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.735/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
ALESSANDRO AKAMINE, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.821/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.723/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou JÉSSICA
BORGES SENA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.822/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.716/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
MICHELLE CRISTINA RODRIGUES, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.823/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.711/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
DANIELLA CRISTINA AMANCIO, para exercer o cargo de
TELEFONISTA ATENDENTE, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.824/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.706/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou
MARCELO HIROYUKI KOKABU, para exercer o cargo de FISCAL
AMBIENTAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.825/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.704/DDP, de 24 de julho de 2012, que nomeou IRENE
VENDIMIATTI CARDOSO, para exercer o cargo de ENFERMEIRO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.826/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.703/DDP, de 24 de julho de 2012, que nomeou
CONCEIÇÃO APARECIDA DE LIMA, para exercer o cargo de
AGENTE SANITÁRIO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.827/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.707/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou GILMAR
TEIXEIRA DA COSTA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.828/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.766/DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou HELTON
DE MORAES NUNES, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.829/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
TASSIANA JUSTINO FERNANDES, para exercer na Secretaria do
Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL
AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.830/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ROGÉRIO
AUGUSTO DE LIMA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.831/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia FRANCISCO

MORATO DE LARA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho
de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.832/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia ALESSANDRA CRISTINA MARCIANO TARDELLI
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.833/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia ANDRESSA MORENO DE ALMEIDA CAMPANINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.834/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia MARIA JOSÉ DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.835/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia KELLY APARECIDA MARIANO MARIZ, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.836/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALESSANDRA BEZERRA DE BRITO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.837/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FLÁVIO DE ALMEIDA DIGIAMPIETRI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.838/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELDA MAIARA LOPES FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 17.839/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CAROLINA RICOMINI PIAI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.840/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PAULA TELLES ORSI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, criado
pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.841/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA BORDIM DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE
BUCAL, criado pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.842/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
CAROLINA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.843/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ALBANISE ALVES ARRUDA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.844/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso de
Acesso nº 02/2010, devidamente homologado em 09/12/2010, nomeia
RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 540/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos assentamentos  de  SILVANA BERBIANO CAMPOS
DE ARRUDA,  oficial de Gabinete N I,   lotada na Diretoria Geral, o seu nome de solteira SILVANA
BERBIANO PEREIRA.
Sorocaba, 13 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA Nº 541/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. GILSON NUNES CARRARA, do cargo de Auxiliar de Administração
I, lotado no Setor de Supressão e Fiscalização.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 13 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

 PORTARIA Nº 542/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 471/2012, publicada em 13 de Julho de 2012, que nomeou
ADRIANA DIAS DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2.012.

 José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA Nº 543/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo
com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com
nomeação através das Portarias publicadas em 27 de Julho de 2012, conforme relação
abaixo:

PORTARIA      NOME  CARGO
502/2012 MARCO HIROSHI KOMENO AJUDANTE DE SERVIÇOS
503/2012 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ELETRICISTA DE VEÍCULOS

Sorocaba, 14 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°544/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRIO FRANCISCO CARLOS,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETAs, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2.012.

José dos Reis e Cunha Junior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 545/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia FRANCINE CASARE, para
exercer no Setor de Protocolo Geral, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de
17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2.012.

José dos Reis e Cunha Junior
  Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 546/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia FELIPE DE LIMA LARA,
para exercer no Departamento da Receita, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de
17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2.012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 547/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ANDREA CAZONI
ESCANHOELA, para exercer no Departamento de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Engenheiro
de Saneamento I, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998;
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 548/2012
 (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar a Sra. Sandra Lúcia Galli do cargo de Assistente de Secretaria e Expediente, a
partir de 14 de agosto de 2012.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 549/2012
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Sra. Ivani Godoy Leister Racca, para exercer em comissão o cargo de Assistente
de Secretaria e Expediente.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de agosto de 2012.
Sorocaba, 14 de agosto de 2012.

 José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma
específica a seguir:
PORTARIA NOME CARGO
544/2012 MÁRIO FRANCISCO CARLOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
545/2012 FRANCINE CASARE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
546/2012 FELIPE DE LIMA LARA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
547/2012 ANDREA CAZONI ESCANHOELA ENGENHEIRO DE SANEAMENTO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste
prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E
TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2012.

José dos Reis e Cunha Junior
Diretor Geral Interino

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas. As
referidas cópias devem ser retiradas no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira
da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis.

Decorrido esse período, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS:
Nº 3949/2012
ASSUNTO: Irregularidade em Hidrômetro
ENDEREÇO: R. Escolástica Rosa de Almeida, 736 - Vila Carvalho
INTERESSADO: José Alexandre Ferreira

  Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

  SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 57/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 57/2012 - Processo Administrativo nº 3.682/2012, destinado à aquisição de
café e açúcar.
Sorocaba, 16 de agosto de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 73/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 73/2012 - Processo Administrativo nº 5.053/2012, destinado à aquisição de
pontaletes de eucalipto.
Sorocaba, 16 de agosto de 2012.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 74/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 74/2012 - Processo Administrativo nº 3.818/2012, destinado à aquisição de
martelete á gasolina.
Sorocaba, 16 de agosto de 2012.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 76/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 76/2012 - Processo Administrativo nº 5.618/2012, destinado à aquisição de
polímero orgânico sintético catiônico.
Sorocaba, 16 de agosto de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 034/12
Processo nº 1282/2011

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 034/12 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria para
o Registro de marcas junto ao INPI.
Retificações: Fica retificada a Cláusula Quinta - Das Obrigações da URBES, item 5.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: HÉLIO DONIZETTI SERRANO.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 24 de julho de 2012.
Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 069/11
Processo CPL nº 808/2011

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 069/11 - Contratação de Empresa para a Implantação do sistema de Transporte
por Bicicletas Públicas, que consistirá na instalação, operação e manutenção de uma rede de estações de bicicletas públicas,
em área de interesse à mobilidade urbana do município de Sorocaba, as quais serão disponibilizadas para o uso público
gratuito.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco
por cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Da Garantia, em seu item 3.1, Quarta
- do Preço e do Pagamento, em seu item 4.1, Décima - Das Disposições Finais, em seu item 10.3 e o Anexo II - Planilha
Quantitativa e Estimativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SERTTEL LTDA.
Valor: R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 06 de agosto de 2012.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 063/12
Processo CPL nº: 091/12 - A

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/12
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Sinalização Viária (referente ao lote 1).
Prazo: 12 meses a contar do recebimento do pedido de amostras.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ECO DYNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PLÁSTICO LTDA
Valor: R$ 155.916,00 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais).
Assinatura: 07 de agosto de 2012.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Extrato do Contrato nº 062/12

Processo CPL nº: 1125/12

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/12
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Grupos Focais Semafóricos.
Prazo: 07/08/12 à 06/08/13
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: FOKUS BRASIL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.
Valor: R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais).
Assinatura: 07 de agosto de 2012.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 061/12
Processo CPL nº: 091/12 - B

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/12
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Sinalização Viária (referente ao lote 2).
Prazo: 12 meses a contar do recebimento do pedido de amostras.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: RODOESTE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS VIÁRIOS LTDA- ME.
Valor: R$ 123.500,00 (cento e vinte e três mil, e quinhentos reais).
Assinatura: 06 de agosto de 2012.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 060/12
Processo CPL nº: 1124/12 - B

Modalidade: Pregão Presencial nº 016/12
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais a serem Utilizados na Implantação e Manutenção de
Conjuntos Semafóricos (referente ao lote 1).
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: SETAS COMUNICAÇÃO VISUAL E SERVIÇOS LTDA EPP.
Valor: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais).
Assinatura: 06 de agosto de 2012.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com
multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o
prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 030/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a
Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar
do Estado de São Paulo, abaixo relacionados, como Agentes de Trânsito.

Grad. Cód. Nome
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
2º Sgt PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2º Sgt PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
3º Sgt PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
Cb PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
Cb PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
Cb PM 913.151-5 MARCOS HENRIQUE MÜLLER
Cb PM 943.214-A KÁTIA REGINA MACIEL ARRUDA
Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA
Cb PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
Cb PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
Sd PM 891.675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
Grad. Cód. Nome
Sd PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
Sd PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
Sd PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
Sd PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
Sd PM 952.758-3 MARCOS ANTONIO JACOMETO
Sd PM 962.318-2 NOEL CORREA DA SILVA
Sd PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
Sd PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
Sd PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
Sd PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
Sd PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Sd PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA

Sd PM 111.971-A DOUGLAS DO AMARAL BARROS
Sd PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
1º Sgt PM 886585-0  BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
2º Sgt PM 880559-8  WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
2º Sgt PM 913180-9  MÁRIO PEREIRA TAVARES
3º Sgt PM 903552-4  EDISON CARLOS VICENTE
Cb PM 903552-4  EDSON ANJO DA SILVA
Cb PM 886585-0  ELDER VASSÃO ALCIDES
Cb PM 904282-2 EDMILSON ANTÔNIO TELLES
Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
Cb PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
Sd PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
Sd PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
Sd PM 127094-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA
Sd PM 942538-1  ALEX FÉLIX ANDRÉ
Sd PM 942566-7  EUGENIO PAULO NETO
Sd PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA
Sd PM 942824-A MAURÍLIO NAVA
Sd PM  952513-A  MIRIAN TORIGOE MOURA
Sd PM 952535-1  JOICE ROLIM DE FREITAS
Sd PM 962348-5  APARECIDO CARDOSO DA SILVA
Sd PM 972537-7  MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES
Sd PM 973105-9 SILVIO LUIS NEVES
Sd PM 976557-3  CRISTIANE MOTA
Sd PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE
Sd PM 991941-4  JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
Sd PM  991944-9  OSVALDO CRESCENCIO JÚNIOR
Sd PM 101827-2  JEAN ROBERTO MARQUES
Grad. Cód. Nome
Sd PM 111896-0  MARCELO GASPAR-
Sd PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA
Sd PM  111934-6  DANILLO RODRIGUES REIS
Sd PM 123045-0  CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 905051-5 ARTUR SÉRGIO LIBÓRIO
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
SD PM 942638-8 ROBERTO SERGIO DE BARROS
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975700-7 OGUILON MARTINS DE OLIVEIRA
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
Grad. Cód. Nome
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 112001-8 ROGER COSMIN
SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANNELLI
SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
CB PM 975332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
SD PM 975.174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 991932-5 EDEMILSON DE ANDRADE
SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA
SD PM 911.616-8 VALDIR ALMIRO DA SILVA
SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO
SD PM 123170-7 MARCELO MIQUELOTI
SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
SD PM 903617-2 REGINALDO ESCANDIELES
SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
SD PM 124033-1 MARCEL DIEGO ALVES PEREIRA
SD PM 109678-8 AURELIO DE JESUS DOMINGOS
SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
SD PM 962292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA
SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
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SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA
SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
SD PM 975.343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
1° SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2° SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
Grad. Cód. Nome
3º  SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
SD PM 886692 EDNELSON DE OLIVEIRA
SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
SDPM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
SD PM 994873-6 JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA
SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 126673-0 RAFAEL H MARQUES DE OLIVEIRA
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
Grad. Cód. Nome
SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2012, revogando os efeitos da Portaria nº 027/2012.
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

NR: A presente portaria sob nº 030/2012 datada de 02 de agosto de 2012 está sendo republicada por ter saído anteriormente
com incorreção.

PORTARIA Nº 031/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a
Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro:
1.DESIGNA os servidores civis estatutários, abaixo relacionados como AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.
"Antenor Ferreira Neto, matrícula nº 28546-3;
"Fernando Martins de Mello, matrícula nº 21771-9;
"Antonio Carlos de Melo, matrícula nº 13906-8;
"Rosangela Schmidt A. Rosa, matrícula nº 21891-0.

2.REGOVA parcialmente as portarias que nomearam os servidores civis estatutários, abaixo relacionados como AGENTE
DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO:
"Renato Paes, matrícula nº 21904-5;
"Fábio Antunes Germano, matrícula nº 2836105-7;
"Carlos Henrique de Oliveira, matrícula nº 14095-3;
"Gerson de Souza, matrícula nº 28574-9;
"Wagner Rodrigo Balbinot, matrícula nº 21900-2.
A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Sorocaba, 02 de agosto de 2012.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/12
PROCESSO CPL Nº 1227/12

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DISPONIBILIDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTE
COLETIVO.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado
e adjudicado pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 019/12 - CPL nº 1227/12, destinado à contratação de
empresa para prestação de serviços de disponibilidade de sistemas de informação aos usuários de transporte coletivo.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/12
PROCESSO CPL N.º 1324/2012

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO NAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 018/12 - CPL nº 1324/12, destinado à Contratação de empresa para
prestação de serviços de apoio nas ações de educação para o trânsito, no município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 13 de agosto de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 173/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ISAQUEU VIEIRA DE BARROS,
portador do RG n.º 10.491.784 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Paulo Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 174/2012
(Dispõe sobre nomeação de Conselho da Qualidade)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, e
Considerando que a Câmara Municipal de Sorocaba
foi certificada pela norma ISO 9001:2008 em 31 de

outubro de 2011;
Considerando que esta certificação proporciona a segurança
de que a Câmara está oferecendo as melhores condições para
orientar e conduzir suas ações com maior eficiência e
transparência dos processos;
Considerando que a Câmara prima pelo padrão da qualidade
de seus trabalhos, é que:
RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor o Conselho da Qualidade
para acompanhamento do Sistema de Gestão da Qualidade
da Câmara Municipal de Sorocaba, os funcionários que
desempenham as seguintes funções:
Secretário Geral
Secretário de Comunicação Institucional
Assessora de Licitações e Contratos
Diretor de Divisão de Finanças
Diretora de Divisão de Assuntos Internos
Diretora de Divisão de Expediente
Diretor de Divisão de Informática
Art. 2º Designar a Sr.ª Marli Siqueira Perez, como
Representante da Mesa Diretora no Sistema de Gestão da
Qualidade.
Ar. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
cessando-se os efeitos da Portaria n.º 139/2012, de 25 de
junho de 2012.
Sorocaba, 14 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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